
GOVERNO DO ESTADO DO 

AMAZONAS 
OFICIO SEMA No 80312016-GS 

	
Manaus, 24 dejunho de 2016. 

A Sua Sen horia a Senhor 
Humberto Cardoso Goncalves 
Superintendente de Apoio ao Sisterna Nacional de Gerenciamento de Recursos 
HIdricos 
Agencia Nacionalde Aguas - ANA 
Setor Policial — Area 5 — Quadra 3— Bloco L — Sala 100 
CEP: 70.610-200 — Brasilia — DF 

Assunto: Solicitacao de nova anâlise das metas contratuais do Progestao 
referente ao ano de 2015 e determinacão do valor da 31  parcela para o Estado 
do Amazonas. 

Senhor Superintendente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em referência ao Oficio n038/2016SAS-

ANA, de 08 de junho de 2016, que informa ao Estado do Amazonas, a resultado da 

certificacao das metas contratuais do Progestao, estabelecidas nos anexos II e IV do 

Contrato Progestao n°1 1 5/ANAI2OI 3, referente ao exercIcio de 2015, temos a 

esclarecer 0 seguinte: 

- META DE cooPERA(;Ao FEDERATIVA 1.4: 

A partir da publicaçao da Lei Ordinária Estadual n°. 4.193, de 22 de juiho de 

2015, a gestao dos recursos hIdricos no Estado do Amazonas ficou sob a 

responsabilidade da SEMA, que imediatarnente criou a Assessoria de Recursos 

HIdricos, subordinada diretamente ao gabinete. 

Em 15 de setembro de 2015 recebemos a visita da especialista em recursos 

hidricos da ANA, Maria Leonor Baptista Leonora Esteves, que tratou de diversas 

questOes relacionadas a sala de situacao e da necessidade de urn novo acordo ou 

de urn termo aditivo ao Contrato n11 1 5/ANAI2O1 3-Progestao, pois havia sido firmado 

corn a extinta Secretaria de Estado de Mineracao, Geodiversidade e Recursos 

HIdricos- SEMGRH. 

No relatôrio da Dra. Maria Leonor, em anexo, consta o contato feito corn o 

especialista em recursos hIdricos da ANA, Dhalton Luiz, que em e-mail datado de 

25/09/2015, registra que boa parte das estacoes ficaram na fase de planejamento, 

não tendo sido modernizada e que de qualquer forma, a lista dessas estacoes terá 

que ser revista. 	 Al 
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GOVERNO DO ESTADO DO 
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Consta também, que os representantes do Arnazonas iriarn a BrasIlia em 

outubro para tratar da rede atual e definir urna rede condizente corn a realidade, cuja 

operadora dessas estacoes é a CPRM. 

Em 14 de outubro de 2015 foi encarninhado a esta Secretaria o Oficio n° 

6/2015/AH-NM-ANA, anexo, convocando-nos para participar de "Reunião de 

trabalho para discussão do escopo do acordo de cooperacao técnica sobre 

monitoramento de eventos hidrologicos crIticos no estado do Amazonas , o 

qual será celebrado entre a ANA, CPRM e a SEMAIAM" 	Essa reuniäo foi 

agendada para os dias 21 e 22 de outubro, na sede da ANA. 

Durante a reunião forarn apresentados e discutidos os principais pontos da 

minuta do Acordo, que seria firmado entre as trés instituicOes presentes na reunião, 

quando foi acordado e registrado, em ata, o que passarnos a relatar: 

./ Necessidade de regularizacao das PCDs. Forarn enviadas 22 unidades 

para o Arnazonas, das quais nenhuma esta de posse da SEMA. Todas 

foram repassadas a CPRM, pela extinta SEMGRH, e que haveria uma 

reducao das estacoes hidrometeorologicas a cargo desta Secretaria; 

V Quanto a operacao da rede, ficaria sob a responsabilidade da SEMA, a 

instalacao e manutencao corretiva das estacOes que compOem a rede do 

sistema de previsao de eventos criticos, devendo ainda ter a participacao 

nas atividades de rnanutencao preventiva, executadas pela CPRM. Esta por 

sua vez, prestaria apoio a SEMA quando solicitada nas atividades em 

referencia; 

V No item manutencao preventiva, especificarnente, foi definido que a 

Sema participará de, pelo rnenos, urna visita para este fim, em cada estacao 

para o cronograma de 2016, elaborado pela CPRM. Na rnanutencao 

corretiva, a SEMA fica corn a responsabilidade para 9 (nove) estacOes que 

estäo instaladas, executando essa atividade sempre que for identificada 

interrupcao na transmissäo de dados; 

V A Dra. Alexandra Couri, da SOE/ANA, questionou o conteUdo do Piano de 

Trabaiho apresentado, mas decidiu não finalizar urna proposta naquele 

rnomento, deixando para o futuro, apos a SOE e SGH definirem urna versão 

comum de modelo de Piano de Trabaiho. Também foi deliberada pela 

necessidade de otimizar as metas do ACT em reiacao as metas do 
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GOVERNO DO ESTADO DO 
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Progestao, para evitar a discrepância de execucao ou avaliacao de metas 

similares. Fato este que consta da ata da reunião, anexa. 

Diante do exposto, solicitamos na nova análise a ser feita por essa 

Coordenadoria e Superintendência, que sejarn consideradas as seguintes 

ponderacOes: 

A Secretaria assurniu as atividades relacionadas aos Recursos HIdricos 

no final de jutho de 2015; 

A sala de situacao foi implantada no final de agosto de 2015 e vistoriada 

pela ANA em 15 de setembro do mesmo ano; 

Todas as Plataformas de Coletas de Dados (PCD5), estão sob a 

responsabilidade da CPRM. 

As 4 (quatro) PCD5 que deverão ser instaladas nas localidades de São 

Gabriel da Cachoeira, Eirunepé, Humaitá e Lábrea, ainda nao foram 

repassadas para a SEMA, pela ANA; 

Em dezembro de 2015, apOs 3 meses da instalacao da sala de situacao, 

a SEMA participou da relocacao da POD de ltapéua para o rnunicIpio de 

Coari, em conjunto com a CPRM, conforme relatOrio técnico, anexo, 

elaborado pelo técnico da SEMA, Cristiano. Importante ressaltar que não 

foi corno treinarnento, pois o t(§cnico da SEMA ja tern experiencia 

comprovada em outras instalacOes, conforme consta em relatOrio anexo; 

A avaliacao realizada pela ANA, para a meta federativa 1.4, trata do 

exercicio de 2015 e estarnos sendo arguidos por metas que ainda 

deverão ser melhor definidas e cumpridas em 2016 (manutencao e 

informacOes de 9 PODs). 

II- META ESTADUAL 

11.1 - VARIAVEL 1.4- ARCABOUO LEGAL: 

0 texto da autoavaliacao e a justificativa que trata a variável 1.4 não está em 

consonância corn a realidade Estadual. Existe uma legislacao de recursos hidricos 

em vigor definida pela Lei Estadual n° 3.167, de 27 de agosto de 2007, 

regulamentada pelo Decreto Estadual no 28.676, de 16 de junho de 2009, que 
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disciplina toda a polItica estadual de recursos hIdricos, conforme anexo. As 

pendências estão restritas as Normas Complementares a serem elaboradas pela 

SEMA em relacao a classificacao das águas superficiais de dommnio do estado e 

para o disciplinamento da outorga. 0 IPAAM estabelecerá portaria para alguns 

critérios técn icos para outorga. 

Pelo exposto acima, nào ocorreu reducao, mas sim, uma reavaliacao feita 

pelos novos membros do Conselho Estadual de Recursos HIdricos quanto ao nivel 

de enquadrarnento. Existe urn arcabouco legal vigente. 	Os regulamentos 

complementares necessários estão sendo discutidos pelo Conselho e pela equipe 

técnica da SEMA. 

11.2 - VARIAVEL 4.1 - OUTORGA DO DIREITO DE USO: 

Esta variável tambérn foi reavaliada pelo Conselho Estadual de Recursos 

Hidricos - CERH e pela equipe técnica da SEMA, e constatado que o Capitulo X, do 

Decreto Estadual n° 28.678/2009 regulamenta a outorga e suas modalidades. A 

Cãrnara Técnica de Outorga, em conjunto corn técncos da SEMA e IPAAM, ja 

concluiu as minutas de duas resoluçOes que estabelecern os critérios técnicos para 

o processo de análise de pedido de outorga e de uso insignificante, anexos, as quais 

serão submedidas a deliberacao do Conselho na proxima semana. 

Reafirmarnos nosso compromisso de cumprir integralmente corn os 

cornprornissos assurnidos corn essa Agencia Nacional de Aguas - ANA, no âmbito 

do Progestao. 

Certo de contarmos corn sua costumeira atençao para corn o Estado do 

Amazonas, agradecemos antecipadarnente por essa promissora parceria e 

colocamo-nos a disposicao para, mais inforrnacoes por meio dos telefones: (92) 

3236-4145 / 3659-1822 ou e-mail: gabinete@sema.am.gov.br.  

Atenciosa mente, 

j 14'~' 
ntonio Ademir Stroski 

Secretário de Estado do Meio Arnbiente - SEMA 
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VISITA A SALA DE SITUACAO ESTADUAL DO AMAZONAS - MANAUS 

Superintendência de Operaçöes e Eventos CrIticos 

Data da viagem: 15.09.2015 a 16.09.2015 

1- OBJETO 

Processo ANA n9 02501.000586/2012-39 

Estado: Amazonas 

Assinatura e demais aspectos legais e regulamentares correlatos 

ACT n2  10/ANA/2012 - Celebrado entre a Agência Nacional de Aguas-ANA e a Secretaria de Estado de 

Mineraco, Geodiversidade e Recursos HIdricos- SEMGRH AM, foi assinado em 26/06/2012, pelo Diretor 

Presiderite da ANA, Vicente Andreu, e pelo Secrethrio de Estado da SEMGRH-AM, Daniel Borges Nava 

(D.O.U. de 16/07/2012, ft. 141 da Seço 3, anexado h ft. 51 do Processo supra mencionado). 

Vigência do ACT: 31 de dezembro de 2014. 

Piano de trabaiho: fothas 14, 25 e 50 do processo n9  02501.000586/2012-39, 

Pubiicacâo no D.O.U.: de 16/07/2012, ft. 141 da Secâo 3, ft. 51. 

OfIcio n2  353/2012/SEMGRH, de 11/09/2012, definiu a representante da Secretaria de Mineraco, 

Geodiversidade e Recursos Hfdricos-SEMGRH: 
Luciani Aguiar Pinto (ft. 61 do processo). 

Reunião, em 11/07/2012, corn representantes da ANA, da CPRM e da SEMGRH, definiu a rede de 

monitoramento de eventos hidrológicos crIticos, no estado do Amazonas. A ata foi incorporada ao 

processo nas ft. 68 a 70. Fol definida a implantaco de 34 estacöes a ser realizada em 10 campanhas. 

Portaria ANA n9  258 de 27/09/2012, publicada na ft. 75 da seco 2 do D.O.U. de 01/10/2012, 
definiu os representantes de cada instituiço no contexto do ACT ANA AM: 

ANA: Prisciia Monteiro Gonçalves (titular) e Erika de Castro Hessen (suplente); 

SEMGRH - AM: Luciani Aguiar Pinto (fI.63 do processo supramencionado D.O.U. n2  190, de 

01/10/2012, seco 2, fI.75 do D.O.U., anexado a ft. 64 do processo). 

OfIcio n2  367/2012/SEMGRH, de 02/10/2012, definiu o segundo representante da Secretaria de 

Mineraco, Geodiversidade e Recursos HIdricos-SEMGRH: 
Dércio Luiz Reis (ft. 67 do processo). 

Constam no processo, nas ft.72/76; 77/85 verso; 86/88, retatórios das campanhas de instalaco de 

plataformas de coleta de dado (rede hidrometeorotógica): 

Relatório Técnico de Viagem n2  005/2013/SGH-ANA - relata vistoria realizada na estaco de 

Manacapuru, na data de 08/03/2013 (fl.72 a 76); 

Relatório Técnico de Viagem n2  016/2013/SGH-ANA - retata campanha de modernizacào e 

vistoria de estaçöes hidrometeorológicas operadas pela CPRM na bacia do rio Negro, na data 

de 18/04 a 01/05/2013 (fI.77 a 85 verso); 
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o Relatório Técnico de Viagem ng 016/2013/SGH-ANA - relata a treinamento de técnicos da 

CPRM sobre o uso de sondas de quaiidade da água e manutenço de PCD- Vaisala e OTT- e a 

vistoria da estacão telernétrica de Manaus, na data de 18/06 a 20/06/2013 (fI. 86 a 88). 

Of. ANA n2  566/2013/SAF-ANA, de 06/09/2013, encaminha Termo de Permissao de uso de bern 

ptbIico n2  002/ANA/2013 (fL91 è 100). 0 termo assinado por ambas as partes consta nas fI. 100 a 
108, datado de set./2013. Versa o referido Termo de Uso (fI. 92 do processo): 

"0 objeto deste Termo é permitir o uso dos equipamentos constantes no Anexo 

1, para serem utilizados exciusivamente nas atividades do Acordo de Cooperaçâo 

Técnica n-° 10/ANA/2010 "(correcâo desta autora: em verdade, , trata-se do ACT 

n-° 010/ANA/2012). 

(...) 

"CLAUSULA II - DA PERMISSIONARIA 

( ... ) nao transferir ou ceder as bens, tam pouco emprestá-los, no todo ou em 

parte sem a pré via e expressa autorizaçâo do ANA". 

"CLAUSULA II - DA VIGENCIA 

Este Termo terá vigência ate 31 de dezembro de 2014, podendo, no interesse 

dos partes, ser prorrogado, no forma do Acordo de Cooperacão Técnica n9 

10/A NA/2 010" (correcäo desto autora: em verdade, trata-se do ACT ng 

010/ANA/2012. Grifo e negrito próprios). 

"CLAUSULA QUARTA - DA DEST1NAcAO DOS BENS 

Parágrafo Unico. Na data de conclusào ou extinçäo ou cumprimento dos 

obrigacoes do objeto do Acordo de Cooperaçöo Técnica n 2  10/A NA/2010, a 

PERPvI!TENTE poderá a seu criteria e a qualquer tempo de manifestar sobre a 

doacäo dos hens, no forma do Iei" (correcâo desta autora: em verdade, trata-se 

do ACT n9 010/ANA/2012)". 

Novas campanhas de instalação são realizadas e relatadas nas fI. 108/127; 136 a 147. 

Of. n2  743/2013/SGH-ANA requer providências para correcão de problemas verificados na rede 

hidrometeorológica (fI.131 e verso; 135 e verso). 

Of. n2  741/2013/SGH-ANA requer providências para correco de problemas verificados na rede 

hidrorneteorológica (fI.134 e verso). 
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525 Reunio Ordinria da DIREC ANA, regulamentada pela PORTARIA n2  150, DE 5 DE JUNHO DE 

2014 e publicada na ft. 56 da seco 2 do D.O.U. de 06/06/2014 (fl.157 e 158) definiu novos 

representantes da ANA para o ACT n210 de 2012: 

Dhalton Luiz Tosetto Ventura (titular); 
Ciro Garcia Pinto (suplente). 

Lei Ordinária n9  4163/2015 de 09/03/2015: 

no item I, alInea c) do seu Art. 20, extingue a Secretaria de Estado de Mineraço, 

Geodiversidade e Recursos HIdricos- SEMGRH AM, incorporando-a a Secretaria de Estado de 

Planejamento, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e lnovacão — SEPLANCTI; 

no Art. 21, descreve como deve ser realizada a transformaçäo: 

"Art. 21. Em razào das extincöes e transformacOes prom ovidas pelo 

artigo anterior e observcsdas as correspondências estabelecidas no 

referido dispositivo, ficam transferidos dos órgâos ou entidades extintos 

para as órgáos que absorverem suas atividades, hem coma para as 

thrgãos transform ados: 

asfinalidades e competências definidas em normas e legislacöes 

especicas; 

a represento cáo do Estado do Amazonas, corn as direitos e as 

obrigaçöes consequentes, nos con tratos, convênias e demais 

ajustes firm ados, ficando a Orgáo que absorverá as atividades 

autorizado a celebrar as necessários termos aditivos; 

ill- 	as dotaçäes sou créditos especificos consignados no Qrçamento 

do Poder Executivos, nos term as de ato especifica, bern coma 

eventuais (...); 

IV- 	as cargos de pravimento efetivo, integrantes do Quadra 

Permonente de Pessoal, do Quadra Adicional de Pessoal e do 

Quadro Suplementar (...)" 

no item II, ailnea c) transforma a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentavel — SDS em Secretaria de Estado do Meio Ambiente — SEMA. 

A Lei Ordinária n2 4193/2015 de 22/07/2015 altera a Lei Ordinária n2  4163/2015 de 09/03/2015, 

inclusive o Art. 20, no que tange ao ACT em pauta: 
"c) Secretaria de Estado de Mineração, Geodiversidade e 

Recursos Hidricos- SEMGRH, cubs atividodes relativas a 

Mineração e Geodiversidade seráo absorvidas pela Secretaria de 

Estado de Planejamento • Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia 

e lnova cáo — SEPLANTCTI, ficando as atividades re/ativas a 

Recursos Hidricos absorvidas pela Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente - SEMA." 

Contrato Progesto: Processo ANA n2  02501.002190/2013-15. 
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2- PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE cO0PERAçA0 TECNICA 

O ACT n2  10/ANA/2012 e o respectivo Termo de Uso vigeram ate 31 de dezembro de 2014. As metas acordadas, 

relativas a Superintendência de Operaçöes e Eventos CrIticos-SOE (ex-SUM) encontram-se na fI. 12 do processo em 
Processo ANA n2  02501.000586/2012-39. So elas: 

"Meta 2- lrnplantacào de Sala de Situaçäo para Acorn panharnento de 
Even tos Hidrológicos CrIticos. 

2.1 Definir os equipamentos a serem adquiridos para montagem da s/a, bern 
coma instruir os processos Iicitatórios no ârnbito do Agenda. 
2.2 Estruturar e manter equipe prdpria para opera cäo do Sala de Situacão, hem coma 
destinar local apropriado para instalacão dos equipamentos e proceder a montagem 
do mesma." 

Como o ACT foi assinado em 26/06/2012, o item 2.1 da meta - ANA (SUM+SGH) tinha seu prazo ate 

26/01/2013. 0 item 2.2 da meta - SEMGRH, deveria ser cumprido ate 26/06/2013 (fig. n21, a seguir). 

4"ANA 
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Fig. n 9  1: fragmento da fI. 11 verso, do Processo ANA n2  02501.000586/2012-39, no qual consta a meta n2  2 
do ACT ng 10/ANA/2012. 

Em reunio realizada no ANA, em 11/06/2012, corn representantes das duas superintendências e o 

respectivo Diretor da Area de Hidrologia ANA, bern como com os representantes do estado do AM, após a 

definico de quals equipamentos, estabeleceu-se que o seu envio, para montagem da sala de situaço, dar-

se-ia imediatarnente após a assinatura do ACT (ocorrida em 26/06/2012). 

Embora tenha havido presteza quanto ao cumprimento das metas, corn o fim da vigência do ACT, em 

31/12/2014, e a extinço da SEMGRH, a consequência foi o desmonte da Sala de Situaço. Legalmente, a 

competência pela sua estruturaco e operacâo migrou para a Secretaria de Estado de Planejamento, 

Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e lnovaco - SEPLANCTI e, posteriormente, para a Secretaria de 

Estado de Meio Ambiente. Este quadro institucional e legal deixou uma série de indagaçöes, que comeca a 

se esciarecer, neste 29  semestre de 2015. 

4 



3— VIAGEM AO ESTADO DO AMAZONAS 

A viagem, realizada nos dias 15 e 16/09/2015, obedeceu as metas institucionais estabelecidas e buscou 

elucidar as diversas questöes decorrentes das diversas alteraçöes regulamentares posteriores a assinatura 

do ACT n2  10/ANA/2012. 

Entre as questöes emergentes, destacam-se: 

1 - o que foi feito da sala de situaco? Foi desmontada? Transferida? 

2 - onde foram colocados os equipamentos: em nova sala? Encaixotados? 

3 - como estho os equipamentos: funcionando? Danificados? Foram perdidos? 

4 - h6 interesse, por parte do estado do AM em manter a Sala de Situaco? Em que 

secretaria? Corn qual equipe? 

S - h6 necessidade de novas acordos, aditivos? 

Outras questôes somavam-se a estas. 

3.1 - Organizaçâo da viagem 

Primeiramente, buscaram-se informaçöes junto as equipes da SGH/ANA e daquela responsavel pelo 

Progestào ANA. A razão é que a Contrato 115/ANA/2013-Progestho (fI.79 do Processo ANA n2  

02501.002190/2013-15), tambérn, fol assinado entre a ANA e Secretaria de Estado de Mineracäo, 

Geodiversidade e Recursos Hidricos- SEMGRH AM, corn vigência ate 31 de marco de 2018. Além disto, entre 

as metas do Progestho, a meta 1.4 mantérn estrita conexo corn a ACT n2  10/ANA/2012, abarcando 

atividades e açöes afetas tanto a operaco da Rede Hidrorneteorológica, quanto a operaço da Sala de 

Situaço: 

"1.5 Meto 1.4: Prevençào de Eventos Hidroldgicos Criticos. 
1.5.1 Descricao: Operoçáo odequada dos sisternas de prevencäo a evento crIticos, 

caracterizoda pelo funcionarnento ode quado dos equipamentos autornáticos de co/eta 

e transrnissöo de dodos hidro/dgicos, bern corno pelo disponibiliza cáo de inforrnacöes 

005 órgáos corn petentes(...)" 

1.5.5 Critério de ova/ia cáo: Meto atendido coso o estado curn pro as obrigoçáes 

constantes no item 1.5.1, observados as seguintes prazos e exigéncias: Elaboroção de 

manual aperotivo do Sala de Situoçâo, quando houver, corn conteddo minimo 

compativel corn o padrào a serfornecido pelo ANA, ate a térrnino do segundo periodo 

de certificaçâo (PerIodo 2); Produ cáo de bo/etins didrios, a portir do terceiro periodo de 

certificaçáo (PerIodos 3 a 5), em pelo rnenos 90% dos dias iteis, disponibi/izados pora 

as órgâos corn petentes do estodo, bern coma para a ANA, CENAD e CEMADEN, 

contendo inforrnacoes c/aras e suficientes para a tornado de decisäo, inclusive sabre 

inicio e evolucäo de eventuais eventos criticos; e Monutençào corretivo necessdria 00 

desernpenho ode quodo no transrnissáo e disponibllizaçäo de dodos telemétricos, a 

partir do segundo periodo de certifica cáo (Periodos 2 a 5), de form a a se gorantir urn 

Indice de Transrnissöo e Disponibi/izocáo de Dados Telernétricos (/TD)> 80%"( ... ).Fonte: 

fI.88 do Processo ANA n2  02501.002190/2013-15. 

No que tange a SGH, no 12 sernestre de 2015 (junho), a equipe da SGH realizou uma viagem ao estado de 

Rondânia, tendo feito reunio corn a equipe do Arnazonas. 
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Por seu lado, a equipe responsveI pelo Progesto ANA, também, realizou viagem ao estado do AM (juiho), 

buscando elucidar o novo contexto institucional do estado. Assim, foram feitas algumas reuniöes, corn estas 

duas equipes, objetivando obter inforrnacöes para o meihor agendarnento da visita ao estado do AM (no contexto 

do ACT n2 10/ANA/2012), de modo a dirimir e encontrar soluçoes para o quadro vigente, otirnizarido os resultados da 
visita. 

Por rneio destas reuniöes, pôde-se: 

tomar conhecimento da desarticulacào inicial da equipe responsável pela Sala de Situaco, corn a extinço da 
SEMGRH AM; 

identificar os novos secretários, que assurnirarn as responsabiiidades da secretaria extinta (SEMGRH AM); 

acompanhar a reestruturaço da area afeta aos recursos hIdricos no estado; 

fazer retrato institucional atual, por meio da obtençäo das legislaçoes pertinentes, enviadas, 	SOE, pela 
equipe do Progestão; 

informar sobre a nova equipe estadual e agendar, além das atividades relativas a verificaço da existência da 
sala e da condiço dos equipamentos, reuniäo corn a novo secretário e capacitacâo da equipe que esta 
assurnindo os trabaihos. 

3.1 - Infraestruturafisica e humana 

Adequação do espaco fIsico destinado ao funcionamento da sala. 

A Sala de Situaco do estado do Amazonas localiza-se, a partir da edico da Lei Ordinária n2  4193/2015 de 

22/07/2015, na Secretaria de Estado de Meio Ambiente. Fica em uma ampla sala, no segundo andar do 

prédio: fotos n2  1 e 2. 

Foto n2  1: Sala de Situaco do estado do Amazonas. Recepco feita pelo Secretário Executivo Adjunto de 

Gesto Ambiental Antonio Luiz Menezes de Andrade. Mariaus, 15/09/2015. 



Adequação dos equipamentos cedidos 

A major parte dos equipamentos foram transferidos, da SEMGRH para a SEPLANCTI e, desta para a SEMA. 

Encontra-se funcionando ou guardado em caixas. 

Corn reIaco ao HD e as mquinas fotográficas, no ACT n2  10, estes equipamentos encontram-se listados. 

Contudo, foi deciso da Superintendência de OperaçOes e Eventos CrIticos-SOE ANA, ex-SUM, a nào cessäo 

dos mesmos para nenhum estado (figura n2  3, a seguir, e anexo 1). 

NoteBook HP (MochIla, Mouse, CD's de instalaçäo, Carregador) 2 ;  

Celular NOKIA C2(Carregador e Bateria) 10 

Disco Rigido HD - externo 2 

Camera Fotografica Digital 2 	I 
I Scanor Automatico(cabos, fonte, CD's) I 

Monitor Dell ModE22IIH, 21,5 polegadas(Cabos, CD's) 6 

Computador DeskTop Dell(Cabos, Adptadores,Manual) 4 

Impressora HP Ploter (09 cartuchos HP ,Cados 04, 01 Volume corn Acessorios) 1! 

Impressora Multifucinal Laser Colorida (Cabos, Manual e Fonte) 1: 

Tela De Projeçao, Marca Cineflex, Modelo CRT005 

Projetor Muttimidia marca Optorna, Modelo TX615(03 cabos, OlControle, Maleta 
preta) I 

TV55°Marca LG, Mod55LV3500,55polegadas LED(Cabo HDMI, Controle, 
Acessorios) 2 

[Servici or de Alto DesempenhodaHP  

Figura n2  3: equipamentos a serem enviados para a sala de situaco. Fonte: ft. n9  55 do processo. Memória 

de reunio corn o Estado do Amazonas, 11/06/2012. 

Na visita a sala, verificou-se o quantitativo e o tipo de equipamentos repassados pela SEPLANCTI a SEMA. Na 

verificaçäo, foram contabilizados 8 celulares. 

Tendo em vista a relacao dos equipamentos enviados, com nürnero de patrimônio ANA, informada no Anexo 

1, requereu-se ao Secretrio de Estado de Meio Ambiente que desse procedimento a conferico detaihada 

de toda a listagem, corn a verificaço do 0 de patrirnônio, e encaminhasse, a ANA, a relaco e situação dos 

equipamentos recebidos da SEPLANCTI, bern corno solicitasse a SEPLANCTI prestaco de contas, no caso de 

algum equipamento deixar de ser enviado. 



Situacâo dos equipamentos cedidos pela ANA 

Os equipamentos cedidos ao estado, por melo do ACT n 2  10, foram instalados e encontram-se operando 
(anexo 3) ou em suas caixas, ainda, dada a recém reestruturaço da Sala de Situaco do AM. 

Servidores da instituiço partIcipe que trabalham na sala e a respectiva formaço profissional 

Sala de Situaço: situa-se dentro da sede Secretaria de Estado do Meio Ambiente do AM, em decorrência da 

extinco da SEMGRH AM e da legislaço recente, supramencionada. Endereco: Av. Mrio Ypiranga Monteiro, 
n 2  3280— Parque 10. CEP: 69.050-030. Manaus, AM. 

A visita foi realizada poucos dias após a estruturaço da nova sala. A equipe que deverã trabaihar, na 

operaço da rede hidrorneteorológica, poderá contar corn o Alberto Cristiano Souza de Moraes, ünico 

profissional oriundo da SEMGRH AM (curriculum resumido no anexo 4). 

Neste contexto, ainda no h emisso de boletins. 

FunçOes dos componentes da equipe SEMA AM. 

Nome Funço Local de e-mail Telefone de 

trabaiho  contato 
Antonio Ademir Secretário Executivo escritório gabinete@sema.am.gov.br  (92)3236-4145 
Stroski de Gesto Ambiental (92)3659-1822 

AntOnio Luiz Secretthrio Executivo escritório 'ecoluiz@sema.am.gov.br ; (92) 3642-4607 
Menezes de Adjunto de Gesto 'eco-luiz@hotmail.com  (92)3236-0349 
Andrade Ambiental (92) 99913-5001 

José Carlos Responsvel pelo EscritOrio zecanense@gmail.com  (92) 99981 
Monteiro ACT (a ser 3676 

designado)  

Alberto Cristiano Monitoração da Trabaiho pilleus_373@hotmail.com  (92)99387 8437 
Souza de Moraes Rede de campo 

Hidrometeorológica  
Izaias Nascimento Responsável pela Sala de soizana@yahoo.com.br  (92) 98804 

dos Santos Sala de situaço situaco  8833 
Maycon Douglas Estagiário da Sala Sala de Mayckoncouglas20@gmail.com  (92) 98245 

situacäo 	1  Castro de situacäo 6111 
Pablo José Melo lnformática escritório pablomeloserra@gmail.com  (92)99196 2659 

Serra 

Para meihor identificaçäo da equipe, segue a foto n°2. 
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Foto n2  2: equipes do estado de AM. Manaus, 15/09/2015. Da esquerda para a direita: lzaias Nascimento 

dos Santos (Geólogo); Maycon Douglas Castro (estagiário); Alberta Cristiano Souza de Moraes (futuro 

Meteorologista - operaço da rede); - José Carlos Monteiro responsveI pela Sala de Situaço. 

2.2 - Produção e difusäo de informacão 

Meios padronizados de producâo da informaço 

A equipe pretende produzir urn boletim de risco de incêndio e de eventos crIticos relacionados aos perlodos 

chuvosos e de seca. 

Difusão da informacâo para a popuIaco atingida e/ ou sociedade em geral 

Ainda não se sabe quais serào os potenciais usurios do boletim, os quais podero ser identificados entre as 

prefeituras, órgàos de governo, populaçào em geral. 

. 	Relaço corn a mIdia e website próprio da sala 

A sala e a equipe ainda estho sendo estruturadas. 



2.3 - Articu!açöo interinstituciona! 

Quals entidades estão presentes na Sala, além daquela signatária do Acordo? 

Atualmente, apenas a equipe da SEMA - Secretaria de Estado de Meio Ambiente, a qual deverá tornar-se 
responsvel pela operacão da Sala. 

Qua is instituiçôes são notificadas pela própria Sala? 

A sala e a equipe ainda estão sendo estruturadas. Nas reuniöes de capacitação, realizadas nos dois dias de 

viagem, buscou identificar possIveis produtos da Sala de Situação (boletins etc.). Uma proposta interessante 

foi o aviso de risco para navegação, em decorréricia da forrnação de bancos de areia, e o aviso de atenção 

para trechos corn ocorrência de mobilidade de bancos de areia. PossIveis interessados: Marinha, barcos de 

transporte de pessoas, de abastecimento urbano de bens de consumo, de pesca etc. No AM, o rio é a 
estrada. 

Outra proposta foi a utilização dos dados de chuva para verificacão da interrupção de estradas, bern como 

para subsidiar os estudos de impactos de obras tais como rodovias, pontes etc. 

Pontos focais ou representantes de cada irlstituição. 

Ainda não h. 

3— Dificuldades e meihorias observadas 

nformaçöes relacionadas as principals dificuldades observadas na operacão da Sala de Situação, sob 
a percepcão do gestor estadual. 

No momento da visita feita ao estado do AM, o gestor estadual estava comecando a inteirar das novas 

atribuiçoes e encargos. Neste contexto, mais do que dificuldades observadas na operação da Sala, o que se 

pretencieu foi verificar as falhas decorrentes da reestruturação institucional e orientar os profissionais 

responsveis a respeito dos passos a serem dados para regularizar, por completo, a situacão existente. 

As primeiras medidas a serem tornadas são relativas a própria organização da SEMA para receber e 

desincumbir a novas atribuiçoes, quais sejam: 

formalização da transferéncia de responsabilidade, de atribuiçöes, de equipe e de equipamentos, 

entre a Secretaria de Planejamento (que incorporou a antiga SEMGRH) e a SEMA; 

confericão de todo o equipamento recebido da ANA (corn o patrimônio desta), através do ACT nQlO, 

cuja responsabilidade pela guarda, operacão e rnanutencão passou a ser da SEMA; 

identificacâo da existência, ou não, de instrumento legal para operação da rede hidrometeorologica 

cedida pela ANA, que tenha sido estabelecido entre a SEMGRH e alguma entidade operadora, 

possivelmente, a CPRM; 
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regularização legal deste instrumento, corn sua adequaco para as novas atribuicöes relativas a 

recursos hidricos, dentro do estado do AM, do ponto de vista legal e administrativo; 

1. realizar vistoria das plataformas de coleta de dados- PCD, produzindo-se relatório em que 

conste o patrimônio dos equipamentos, as condicöes de manutencão e integridade dos 

mesmos, as providências tomadas em caso de prejuIzo ou sinistro relativos as PCD; 

retomada de operaco das estaçöes que estäo desativadas, após a devidas providências para 

correçäo de desvios; 

corn unicaco oficial, a ANA, contendo: 

as mudancas relativas a legislaço estadual de extinçäo da SEMGRH e da transferência de 

atribuicöes, no contexto do extinto ACT n910; 

relacäo dos equipamentos transferidos a SEMA (corn a inforrnaço do referido patrimônio), 

contendo informacöes sobre condiço de manutenço, de ocorrência de possIveis danos, perdas 

ou extravio e as providências tornadas em caso de prejuizo aos mesmos; 

identificaco de demandas por informaco, relativas ao estado, no contexto de recursos hIdricos, de 

forma a subsidiar a elaboraço de boletins e informes; 

identificar possIveis parceiros para o desenvolvimento conjunto de trabaihos e pesquisas; 

dar inIclo a produço de inforrnação 6til para os distintos gestores estaduais; 

definir cotas crIticas para situacöes de cheias (inundacão, interrupco de tráfego local/ estadual etc.), 

de estiagem corn risco para navegacão, pesca, aquicultura etc.; 

incorporar estas informacöes aos boletins de forma a aprimor-los. 

Levantar informaçöes sobre meihorias na prevencâo de eventos crIticos, observadas a partir da 

implantaco da Sala de Situacão, sob a percepco do gestor estadual. 

Ainda no ha. 

Verificar a existência de boas práticas adotadas pelos estados na operaçâo da Sala e na difuso das 

informaçöes geradas. 

Ainda nào ha. 

4— Documentacdo 

Observaço quanto ao cumprimento das metas do ACT ANA nQlO, corn o estado do AM. 

Enfoque no acompanhamento de eventos hidrológicos crIticos: 

Meta 1: planejamento da Rede Hidrometeorológica para acompanhamento de eventos crIticos - fase 

real iza d a; 

Meta 02 - Implaritação de Sala de Situaço para acompanhamento de eventos hidrológicos Criticos - nova 

sala em inIclo de operaçäo; 

Meta 03 E 04— operaço da Rede Hidrometeorológica para acompanhamento de eventos hidrológicos criticos 

(Fase t e II). 
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Meta 04— - Planejamento da Rede Hidrometeorologica Geral da ANA e do Estado de am— 4.1 e 
4.2- completos; 

Meta 05 - Operaco da Rede Hidrometeorológica da ANA e do Estado do Amazonas: 

5.1 - equipe de campo: possui apenas urn profissional. 0 Secrethrio informou que pretende trazer novas funcionrios 
para o desenvolvimento dos trabalhos; 

No que tange as duas ültimas metas, entrou-se em contato corn a Especialista em Recursos HIdricos Dhalton Luiz 

Tosetto Ventura, que em e-mail datado de 25/09/2015, informou que boa parte das estacöes esta no papel, ainda, 

não tendo sido modernizada. De qualquer forma, a lista de estaçöes ter6 de ser revista. Em videoconferncia, entre a 

equipe da SGH /ANA e a SEMA/AM, realizada nesta semana, a SEMA foi informada sobre esta questo. 

Os representantes do estado do AM viro a BrasIlia, em outubro (ainda falta agenda) para conversar sobre a rede e 
definir-se uma rede realista. A operadora da rede de estaçöes tern sido a CPRM. A SEMA/AM vai precisar se 

comprometer a dar manutençâo corretiva nas estacöes que realmente tiver condicoes de visitar (provavelmente 
apenas as acessIveis de carro), nem que isso corresponda somente as estacöes da regio metropolitana. 

META 06 - Integraco dos Sistemas Estadual e Nacional de lnformacoes sobre Recursos Hidricos - 
em andamento; 

META 07 - Transferência de conhecimento entre a ANA e o Estado do AM. 

Enfoque na transferência de conhecimento 

Além do objetivo especIfico, aproveitou-se a ocasio para fazer treinamento da equipe quanto as 
ferramentas produzidas pela ANA e pelos demais órgaos capazes de subsidiar a elaboraço de boletins 

diversos e de apoiar as tomadas de deciso pelos gestores estaduais. 

Outra preocupaço que se teve, foi reunir corn o Secretarlo Executivo para tratar de temas relativos a 
regularização da situaco da SEMA frente ao ACT n210/2012 (foto n23 e 4). 
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Foto nQ 3: reunio corn o Secretrio Executivo, corn o seu Adjunto e o Assessor. Manaus, 16/09/2015. Da 

esquerda para a direita: Assessor Eng. Jose Carlos Monteiro, responsàvel pelo ACT (a ser designado); M. 

Leonor B. Esteves, Especialista em Recursos HIdricos SOE/ANA; Antonio Ademir Stroski, Secretrio Executivo 
de Gesto Ambiental; Secretrio Executivo Adjurito de Gesto Ambiental, Eng. Antonio Luiz Menezes de Andrade. 

Fez-se a apresentacâo do organograrna da ANA, dos responsãveis pelas diferentes areas. 0 objetivo foi 

esclarecer o Secretário Executivo e seus colaboradores diretos em relaço aos acordos e contratos ANA, 

pelos quais eles passaram a responder, buscando facilitar a compreenso no so da estrutura da Agência 

bern como a identificaço de interlocutores. 

No geral, apresentaram-se cerca de 5 horas de capacitaco para a equipe. A linha central da abordagern foi o 

emprego das ferrarnentas de dados e de informaco para a produço de boletins e para o subsIdio as 

tomadas de decisao. 
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Foto n2  4: reunio corn o Secrethrio Executivo, corn o seu Adjunto e Assessor. Manaus, 16/09/2015. Da 

esquerda para a direita: Assessor Eng. José Carlos Monteiro, responsveI pelo ACT (a ser designado); M. 

Leonor B. Esteves, Especialista em Recursos Hidricos SOE/ANA; Eng. Antonio Ademir Stroski, Secretrio 

Executivo de Gestäo Ambiental; Secretrio Executivo Adjunto de Gesto Ambiental, Eng. Antonio Luiz Menezes de 
Andrade. 

Neste contexto, abordaram-se os seguintes temas: 

a. ferramentas da ANA disponIveis: 

Hidro - importação de banco de dados (forneddo pela SGH - anexo 2); inventário de estacöes; 

funcOes - curvas de permanência; 

Telemetria I - mapas, dados do setor elétrico, dados de cota e de vazo (http://mapas-
hidro.ana.ov.br/Usuario/mapa.aspx); 

Gestor PCD - grMicos de cota e de chuva, dados do setor elétrico 
(http://gestorpcd.ana.gov,br/); 

Hidrosat—http://hidrosat.ana.gov.br/mapa.aspx#.  

Abordou-se a questho da elaboracäo de curvas de permanência e o seu significado e a ResoIuco ANA ANEEL 

n 23 (foto n2  5). 
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Foto n9  5: capacitaco para utiiizaco do sistema para a produco de informaco sobre recursos hIdricos. Manaus, 

15/09/2015. No primeiro pIano, o Secretrio Executivo Adjunto de Gesto Ambiental Antonio Luiz Menezes de 

Andrade. 

Ao retornar a ANA solicitou-se Técnica da SGH, Andrelina Laura dos Santos, que reunisse Os dados corn as 

series históricas das estaçOes do estado, para fornecimento 0 equipe da Sala de Situaço de AM. A 

solicitaço foi feita oralmente e por e-mail. Dernanda JO atendida em 17/09/2015 (anexo 2). 

Orientou-se para que sejarn instalados os equipamentos de video conferência, para facilitação da comunicaço corn a 

Agência e corn foco na eiucidaço de dCividas. De urn rnodo geral, a visita foi bastante proveitosa. 

Brasilia, 25 de seternbro de 2015. 

(assinado eletronicamente) 

MARIA LEONOR BAPTISTA ESTEVES 

Especialista em Recursos HIdricos 

SOE - AgOncia Nacional de Aguas 
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Anexo 1: equipamentos cedidos 

o anexo ao Termo de Permisso de uso de bern pblico nQ 002/ANA/2013 (fI. 94 do processo ANA n2  
02501.000586/2012-39) contém a relaco de bens, composta pelos seguintes itens: 

Relatório analItico de bens móveis (agrupado por endereco) - Sala de Situacão 

Orgo: 001 - Agenda Nacional de Aguas —ANA 

U.G.: 443001 - Agência Nacional de Aguas —ANA 

U.A.: 100000016- Sec. de Mineraço, Geodiversidade e Rec. HIdricos - SEMGRH, endereco: 10400290 SEMGRH/AM - 

Av. Hurnaita 183, Cachoeirinha Edificio Celso Haddad 40 andar. 

Item Patrimônio Descriçâo Situaço Valor da 
fisica aquisiçâo 

 15447 Tela para Projeço, irea 2x2rn 2,enrolarnento autorntico, tripe born 324,54 
Impressora Multifuncional-jato colorido, marca HP, modelo 1425 

 015478 FN. born 1250,00 
Plotter A0,jato de tinta, marca HP, rnodelo DesignietT 1300. 

 015498 born 23.000,00 
Microcomputador corn processador. INTEL Core 13 3.1 GHZ. 8 GB 

 016486 memória RAM dual. Windows 7 born 1.887,08 

Microcomputador corn processador. INTEL Core 13 3.1 GHZ. 8 GB 
 016645 memória RAM dual. Windows 7. born 1896,68 

Microcomputador corn processador. INTEL Core 13 3.1 GHZ. 8 GB 
 016647 rnemória RAM dual. Windows 7. born 1896,68 

Microcomputador corn processador. INTEL Core 13 3.1 GHZ. 8 GB 
 016648 rnemória RAM dual. Windows 7 born 1896,68 

Monitor de video - LCD de 21,5 polegadas. Widescreen (16:9). 
 016672 ResoIuco 1920 x 1080. Marca Del. Modelo E2211H. born 302,90 

Monitor de video - LCD de 21,5 polegadas. Widescreen (16:9). 
 016679 Resoluço 1920 x 1080. Marca Del. Modelo E2211H. born 302,90 

Monitor de video - LCD de 21,5 polegadas. Widescreen (16:9). 
 016696 Resoluco 1920 x 1080. Marca Del. Modelo E2211H.. born 302,90 

Monitor de video - LCD de 21,5 polegadas. Widescreen (16:9). 
 016697 Resoluço 1920 x 1080. Marca Del. Modelo E2211H. born 302,90 

Monitor de video - LCD de 21,5 polegadas. Widescreen (16:9). 
 016698 ResoIuco 1920 x 1080. Marca Del. Modelo E2211H. born 302,90 

Monitor de video - LCD de 21,5 polegadas. Widescreen (16:9). 
 016699 Resoluço 1920 x 1080. Marca Del. Modelo E2211H. - born 302,90 

Scanner 	de 	mesa 	- 	Duplex, 	40 	páginas 	por 	minuto 	(ppm), 
14, 017385 capacidade para 75 fI. A4Marca Kodak-rnodelo I 1320 pius. born 2900,00 

Camera fotografica digiral. LCD de 2,7 polegadas e 12,1 megapixel. 
15. 

 
017506 Acessórios: cartao de rnemória de 2 GB. Capa e bateria. Marca born 326,00 

Sony. Modelo Cyber-shot.  
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Item Patrimôriio Descriçào Situaço Valor da 

fIsica aquisico 

Camera fotográfica digiral. LCD de 2,7 polegadas e 12,1 megapixel. 

 017507 Acessórios: cartäo de rnemária de 2 GB. Capa e bateria. Marca born 326,00 

Sony. Modelo Cyber-shot.  

Aparelho telefônico celular, corn cartäo de rnornária de 2 GB, cabo 

 017697 USB e bateria recarregavel. Marca Nokia. Modelo C2-01 born 229,15 

Aparelho telefônico celular, corn cartão de rnornória de 2 GB, cabo 

 017698 USB e bateria recarregavel. Marca Nokia. Modelo C2-01 born 229,15 

Aparelho telefônico celular, corn cartäo de rnomória de 2 GB, cabo 

 017699 USB e bateria recarregavel. Marca Nokia. Modelo C2-01 born 229,15 

Aparelho telefônico celular, corn carto de momória de 2 GB, cabo 

 017700 USB e bateria recarregavel. Marca Nokia, Modelo C2-01 born 229,15 

Aparelho telefônico celular, corn cartao de momória de 2 GB, cabo 

 017701 USB e bateria recarregvel. Marca Nokia. Modelo C2-01 born 229,15 

Aparelho telefônico celular, corn cartäo de momória de 2 GB, cabo 

 017737 USB e bateria recarregavel. Marca Nokia. Modelo C2-01 born 229,15 

Aparelho telefônico celular, corn cartho de rnornória de 2 GB, cabo 

 017738 USB e bateria recarregavel. Marca Nokia. Modelo C2-01 born 229,15 

Aparelho telefônico celular, corn cartho de momória de 2 GB, cabo 

 017739 USB e bateria recarregavel. Marca Nokia. Modelo C2-01 born 229,15 

Aparelho telefônico celular, corn cartao de momória de 2 GB, cabo 

 017740 USB e bateria recarregavel. Marca Nokia. Modelo C2-01 born 229,15 

Aparelho telefônico celular, corn cartäo de momória de 2 GB, cabo 

 017741 USB e bateria recarregável. Marca Nokia. Modelo C2-01 born 229,15 

Disco RIgido (HD) - externo. De 2 TB. Marca Seagate. Modelo 

 017886 Expansion, 
born 411,79 

Disco Rigido(HD) - externo. De 2 TB. Marca Seagate. Modelo 

 017887 Expansion. Série 2GHMX7LP born 411,79 

Televisor ern cores: LED de 55", corn full HD corn 3 entradas de 

 017927 HDMI e conversor digital integrado. Marca LG. born 4.035,00 

Televisor em cores: LED de 55", corn full HD corn 3 entradas de 

 017928 HDMI e conversor digital integrado. Marca LG. born 4.035,00 

NOBREAK 	. 	- 	DESCRICAO 	I500VA 	corn 	estabilizador 	interno. 

31, 018003 TENSOES ENTRADA 115-127V BIVOLT - automatico e salda fixa de born 358,85 

115V. 06 tomadas padräo ABNT, poténcia nominal de 1400VA - 

MARGA KVA - MODELO SXNB1500 - SERIE: 194633.  

NOBREAK 	. 	- 	DESCRICAO 	I500VA 	corn 	estabilizador 	interno. 

 018006 TENSOES ENTRADA 115-127V BIVOLT - autornático e saIda fixa de born 358,85 

115V. 06 tornadas padrao ABNT, potência nominal de 1400VA - 

MARGA KVA - MODELO SXNB1500 - SERIE 194636.  

NOBREAK 	. 	- 	DESCRICAO 	ISOOVA 	corn 	estabilizador 	interno. 

 018008 TENSOES ENTRADA 115-127V BIVOLT - autornático e saIda fixa de born 358,85 

115V. 06 tornadas padrao ABNT, potência nominal de 1400VA - 

MARGA _KVA —_  MODELO _SXNB1SOO_—  SERIE_194628. I 
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FItem FPatrim6nio Descriço Situação Valor da 
______ ____________ fIsica aquisiço 

NOBREAK 	- 	DESCRICAO 	I500VA 	corn 	estabilizador 	interno. 
 018009 TENSOES ENTRADA 115-127V BIVOLT - automático e saida fixa de born 358,85 

11SV. 06 tomadas padro ABNI, potência nominal de 1400VA - 
MARGA KVA - MODELO SXNB1500 - SERIE 104623. 
NOBREAK 	. 	- 	DESCRICAO 	I500VA 	corn 	estabilizador 	interno. 

 018010 TENSOES ENTRADA 11S-127V BIVOLT - automtico e saIda fixa de born 358,85 
11SV. 06 tornadas padräo ABNI, potência nominal de 1400VA - 

_____ __________ MARGA KVA - MODELO SXNB1500 - SERIE 194624.  
Projetor multimidia - descrico: resolução 1600 X 1200, maxirna 

 018013 (UXGA). 	Forrnato 	de 	imagern 	4:3 	NATIVO 	16:9, 	seIecionveI born 2.107,00 
compatibilidade HDTV - . Acessórios: 	bolsa de transporte, cabo 
VGA e controle remoto - MARCA: OPTOMA - MODELO. TX615  
Microcomputador 	portátil 	(notebook), 	corn 	ROCESSADOR- 

 018130 DESCRIGAO QUAD GORE A6-3410MX, 8 GB e mernoria RAM DDR born 4.700,00 
1333, 	500 	GB 	de 	disco 	rigido, 	WEBCAM 	HD, 	tela 	de 	15,6. 
Acessórios: 	sistema 	operacional 	windows 	7, 	64 	bits, 
PROFESSIONAL, mochila para transporte mouse, carregador de 

bateria e DVD corn o MICROSOFT OFFICE STARTER. - MARCA HP  
Microcomputador 	porttiI 	(NOTEBOOK), 	corn 	processador. 

 01813 Descriço QUAD CORE A6 3410a 8GB de memória RAM DDR 1333; born 4700,00 
500 GB de disco rigido webcam HD, tela de 15,6". Acessórios 
sistema operacional windows 7; 64 bits professional; mochila para 
transporte, mouse, carregador de bateria e DVD corn o microsoft 
office starter marca hp. 

Monitor de video poIicromtico descrição LCD de 20" MARCA HP 
 018309 Modelo L200B. born 500,00 

GATEWAY VOIP Descriço: 4 HDS DE 147GB 16GB de rnemória 
 0018334 RAM e 5 	fitas rnagnéticas de 72 GB. Acessórios mouse e teclado born 19.100,00 

marca HP modelo PROLIANT ML 350 G6 
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Anexo 3: equipe atual. 

1 - Jose Caros Monteiro - Eng. Agrônomo - Assessor do Secretrio na Gesto dos Recursos Hidricos. 

2 - Alberto Cristiano Souza de Moraes - curso em desenvolvimento: bacharelado em Meteorologia. 

Aptidöes certificadas: 

I. Medicão de grandes rios ANA - CPRM - COHIDRO; 

lnstalaço , configuraço de PCD's - Telemetria ANA CPRM; 

Operacäo de radar meteorológco - Doppler banda S de dupla 

poIarizaço SIPAM analista ATECH MN 

Profissional técnico em meteorologia INFRAERO MN/MG - Curso OP-

51 /SIAT BELEM; 

Operaco técnica, corn monitoramento rneteorológico, a partir de 

imagens de radar meteorológico e satélite, GOES-10-12-13-

EUMETSAT na DivMet SIPAM - analista ATECH MN. 

3 - Izaias Nascimento dos Santos - Geólogo e Engenheiro de Segurança do Trabalho. EspeciaIizaco em Planejamento e 

Gerenciamento de Agua. 

4- Maycon Douglas Castro - Estagirio - Cursando Eng. Ambiental. 
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Anexo 4: relacâo das estacöes ANA, no estado do AM, e condicöes de funcionamerito entre set.! 2014 e 

set./2015. 

Fonte: http://gestorpcd.ana.gov.br/gerarRelatOrio.aSPX  . ANA, BrasIlia, 24.09.2015. 

21 



4,ANA 
AGENCA NACONA1 DE AQUAS 

Oficio no 6/2015/AH-NM-ANA 
Documento no: 00000.060680/2015-13 

Brasilia, 14 de outubro de 2015 

A Sua Senhoria 
ANTONIO ADEMIR STROSKI 
Secretário de Estado 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA/AM 
Av. Mario Ypiranga, 3280 - Parque 10. 
69.050-030 - Manaus - AM 

Assunto: Reunião de trabaiho para discussãodo escopo do acordo de cooperacãotécnica sobre 
montoramento de eventos hidrológicos criticos no Estado do Amazonas 

Senhor Secretário, 

Conforme acordado entre representantes desta Agenda e dessa Secretaria em 
videoconferéncia ocorrida em 23 de setembro de 2015, serã realizada uma reuniäo de trabalho para 
discussão do escopo do acordo de cooperaçao técnica sobre monitoramento de eventos hidrolôgicos 
criticos no Estado do Amazonas, o qual será celebrado entre a ANA, o Serviço Geológico do Brasil 
(CPRM) e a SEMA/AM. 

A reunião fol agendada para os dias 21 e 22 deste més de outubro e acontecerá na sede 
da ANA, no Setor Policial, Area 5, Quadra 3, Bloco L, Asa Sul, Brasilia —DF. A agenda é apresentada a 
seg U I r: 

Local: Sala de reuniSes da SAS 
Participantes: representantes de ANA, CPRM e SEMA/AM 
Contatos: Brand/na (61 2 109-5233) ou Dhalton (61 2109-5542) 

Pauta: 
21110 

09:30 - 12:30 - Atividades e atribuiçOes relativas a rede de monitoramenfo. 
14:30 - 18:00 - Atividades e atribuiçOes relativas a sala de situacao. 

22/10 
09:30 - 12:00 - Gestao patrimonial dos bens usados na rede e na sala de situacao. 

Desde ja agradecemos a colaboraçbo e estamos a disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

(assinado eletronicamente) 
NEY MARANHAO 

Diretor da Area de Hidrologia 

1 Os documentos destinados a ANA dovem, prcfercncialmonte, set encaminhados par meo do servço do protocolo eletrônico dsponibilizado no enderecowww.an.soj 

Setor Policial - AreaS - Quadra 3— Blocos 6, ,M e T" - Brasflio-DF, CEP 70610-200 - telefone (61) 2109-5400 
e-mail: dproel0tona9p,bf - página eletrónica:www.anaj,br 



AlA DE REUNIAO 

Data: 21/10/2015 

Local: Sede do Agencia Nacional de Aguas - ANA. Setor Policial Sul, Area 5, Quadra 3, Bloco L, 
Sala de reunião do SAS. 

Participantes: 

- Dhalton Ventura (SGH/ANA) 

- Diana Engel (SGH/ANA) 

- Maria Leonor Esteves (SOE/ANA) 

- Alessandra Couri (SOE/ANA) 

- Brandina de Amorirn (SAS/ANA) 

- Cristiano Pereira (SAS/ANA) 

- André Santos (SUREG-MA/CPRM) 

- Andrea Germano (DEHID/CPRM) 

- José Carlos M. de Souza (SEMA-AM) 

- Izalas dos Santos (SEMA-AM) 

Abertura 

Rodada de opresentaçOes 

Após as apresentaçöes, o Assessor do Secretório de MA Jose Carlos discorreu sobre a atual 
situação do estado. Considerou que as equipes, atualmente estão voltadas para o combate aos 
incéndios que assolam Manaus. Em funçOo disto , ainda não foi definida a equipe do solo de 
situação nem do operacOo do rede. 

QuestOes patrimoniais 

Em relacOo aos equipamentos, e necessário que se faça a regularizacão do cessão de usa. 
Charnou-se a otenção para a regularizacao do cessão dos pcds (forom enviadas 22 pcds, 
anteriormente), post o que haverá uma reduçOo dos estacoes hidrometeorolôgicas a cargo do 
SEMA. 

Ha que verificar a situaçOo dos Amorok. São trés. Uma delos estó sendo usada pela CPRM, 
confudo, conforme relato do Assessor José Carlos, nOo foi feito nenhum documento de cessOo. 
Recentemente, um segundo carro foi repossado a cprm. A SEMA deverá ficar corn openos urn 
dos carros. A manufençOo e adequoçOo dos carros deverá ser providenciada pela cprm para as 
2 Amarok. E importante a regularizocOo do cessOo dos veIculos, fambérn. 

Apresentacão da minuta de Acordo de Cooperacão 

Foram apresentodos e discutidos os pontos principois do texto do Acordo. As alIneas referentes a 
operoçOo de rede foram alterodas de modo a deixor claro que a SEMA compefirá a insfoloção e 
o manutençOo corretivo dos estoçOes que compöem a rede do sistema de previsão de eventos 
crIticos, devendo oindo ter participoçOo nas atividades de rnanufencOo preventiva executados 
pela CPRM. A CPRM, por outro lado, prestará apoio a SEMA, quondo solicitodo, nos otividades de 
instaloçOo e monutenção corretiva. 



4. PIano de trabaiho 

Foi discufida a seguinte proposta de piano de trabaiho (foi suprimido o cronograma): 

INOICADOR FISICO 
ATIVIDADES 	 ESPECIFICAcA0 	 Responsávels 

Unidade 	Meta 

META I - Plonejornento 
Pl000jora modernizoçOo do rode do monitoromenlo de interesso dos 2 (doisl (urn 

do Redo 1 	1 
porticipes. gorontindo a iniograçdo dos redes hidrometeoroldgicos. poro ANA. CPRM e Ato ou documento iniciol 

HidrorneteorolOqico 
desenvolviment o do a(;Oes poro otuoçdo orn eventos do lnuridoçOos e SEMA Relotório e outro do 
estiogons. revisOo) 

MUA 2 -  Operocoo dos - 
Inst aim. oporor e monies as oslocOes hidromeleoroidgicos contcsrrne as Dados Redes 2.1 
diretries ostobelecidos no ala ou rolotOrio de planejarnenlo. 

SEMA e CPRM 
gerados 

80% do previsto 
Hidrometeorológicas - 
META 3- lntogrocoo de 

Disporribflizore manler otuclizodos bases de dados hidronieteorológicos 
Bonco do 

Dodos e lnforrnacoes 3.1 
gerodos pelas rodes do monitorarnento sob suos responsobjildodes. 

SEMA e CPRM dodos I (urn) por ono 
HidroIógicas onual 

41 
Dctiniçao de colas criticos de cheio e estiagem poro as esiocoes ligodos 100% dos 

META 4 - Operoçoo dos ôs solos de situocão cc cenlros do monitorarnento, 
SEMA EstoçOes 

estaçOes 
solos de situacOo ou 

cent ros de 2 {doisj (urn 
monitororsiento 

4.2 Desenvolviniento de urn boletirn setoriol do previsOo hidrolôgico S EMA 
Modelo do documento do 

boletini proposto e Outro 

do revisãO( 

Capacitor as equlpos técnicas ern temas relaclonados con, o ANA. CPRM e 
Treinonient 

META 5- Copacitoçao 4 1 05 5 
monitoromento hidrorneteorológico. SEMA 

rea!izados 

Quanta a META 2 - Operacoo dos Redes Hidrorneteoroiôgicas, SEMA e CPRM solicifarn que eia 
seja separada para as duas instituiçöes. Quanto a META 3, foi sugerida a sua exciusão por não 
haver urna rede estadual, isto é, nOo ha geração de dados hidrorneteoroiOgicos peio estado. 
Sabre a META 4 - Operaçoo dos saias de sit uação ou centros de monitorarnento, forarn discutidas 
as dificuidades e a apticabihdade dos cofas crIticas e de urn boletirn setoriai (setor de 
navegaç(5o). Conclulu-se ser inviávei a produção de urn boletirn voltado ô navegação que seja 
apiicável ern iarga escaia. A discussOo sobre as cotas crIticas foi inconciusiva. 

Corn a prosseguirnento do discussão sabre o piano de trabaiho, decidiu-se nOo fechar urna 
proposta no mornenfo, rnas fozC--lo futurarnente, após SOE e SGH chegarern a urna versOo 
cornurn de rnodeio de piano de trabatho. Decidiu-se, ainda, otirnizar as rnetas do ACT ern reiaçOo 
as rnetas do Progestao, evitando discrepOncias de execuçOo ou avaiiação de rnetas sirniiares. 

5. Detalhamento das atividades e responsabilidades 

Manutencao Preventiva 

E responsabHidade do CPRM a execuçOo de rnanutenção preventiva nas estaçoes e perlodos 
hstados abaixo. Caberá a SEMA participar ern peio rnenos urna visifa de rnanufençãa prevenfiva 
ern coda estacão. 0 cronograma pravisória de visitas do CPRM para 2016 encontra-se abaixo: 

Estacao / Roteiro Meses de visita (2016) 

Manaus / Roteiro 1 Fey, Jun, Nov 

itacoatiara I Roteiro 1 Fey, Jun, Nov 

Manacapuru / Roteiro 8 Mar, Jul, Out 

São Gabriel do Cachoeira Fey, Mai, Ago, Nov 



Manutencäo corretiva: 

E de responsobilidade do SEMA manter as estaçOes obaixo listadas em funcionamento, realizando 
visifas de manutenção correfiva sempre que for identificada a interrupção no transmissão de 
dados: 

T Manaus 

2 Manacapuru 

3 Itacoatiara 

4 Tabatinga 

5 Tefé 

6 São Gabriel da Cachoeira 

7 Humaifó 

B Eirunepé 

9 Lábrea 

Boletins hidrometeorológicos 

Acordou-se que se deve buscar unificar, no sala de situação, os diferentes botetins que são 
emitidos por insfituiçOes afuantes no Estado. Ademais, houve acordo de que seria suficiente uma 
frequêncio semanal de bolefins. Lembrou-se, no entanto, que o ProgestOo estabelece uma 
frequência diana. 



AMAZONAS 

ASSESSORIA DE RECURSOS HIDRICOS - ASSHID 

SALA DE sITuAcAo 

RELATORIO DE CAMPANHA - 2015 

1. INSTALAçA0 DE ESTAçAO HIDROMETEOROLOGICA EM COARI - RIO 

SOLIMOES 

Visando otimizar a operacionalidade da Rede de Estaçoes Hidrometeorolagicas, a 

presente campanha objetiva instalar uma Plataforma de Coleta de Dados (PCD) no 

municIpio de Coari-Am. A mesma foi deslocada da locafldade de Itapéua e estará 

dotada dos sensores de Nivel (Radar-SEBAPLUS) e Pluviométrico (TB4). Vale 

ressaltar que ao longo do percurso dos rios Solimöes e Purus serão realizadas 

várias med içöes de vazäo pelo método ADCP (Acoustic Doppler Current Profiler). 

Nota1: 0 embarque deu-se dia 07.12.2015 as 09:30h (segunda-feira) corn pernoite no Porto de 

Iranduba. No dia 08.12.2015, devido problemas no filtro do óleo do motor, foi necessãria a troca de 

embarcaçao. ApOs deslocarnento fluvial de 5h, pernoite no municipio de Manacapuru. Durante todo o 

dia 09.12.2015, foram realizadas rnediçoes de vazão do rio Solimôes a jusante e a montante de 
Manacapuru usando o método ADCP. No dia 10.12.2015 as 16hs foram realizadas duas 
mediçOes em Beruri, uma a montante e outra no trecho transversal ao rio Purus em frente a 
respectiva locatidade. 

2. TESTES NOS SENSORES DA PCD DE COARI (10.12.2015) 

Realizada manutençao no filtro protetor do cone pluviométrico que estava 
obstruido impedindo a passagem de água; OK! 

Confecçao e teste do Cabo Conector Militar do Radar SEBAPLUS 4-2OMa - OK! 

C) Download de dados antigos do DataLogger da PCD de ITAPEUA - OK! 

SECPEAA DE ESTADO DO 
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AMAZONAS 

Testes de leitura do sensor pluviométrico por entrada de comando na PCD - OK! 

e) Reconfiguraçao do norne da PCD de ITAPEUA para COARI - OK! 

Nota2: Dia 11.12.2015 as 6hs, deu-se inicio o deslocarnento fluvial subindo o rio Purus corn chegada 
em Arumä-Jusante aproximadamente as 18hs. Na referida localidade foram realizadas rnediçoes de 
vazão e pernoite. 

3. MANUTENçAO DA PCD DE ARUMA-JUSANTE (Rio Purus) 

No dia 12.12.2015 a partir das 7hs, foi efetuada a troca de bateria da PCD; 

Problemas para realizar o download dos dados brutos provavelmente pelo grande 
volume de dados armazenados; para nao comprorneter a finalidade da campanha foi 
decidido realizar o download dos dados brutos par partes, na próxima viagem; 

Desobstruçao do Barômetro da PCD; 

Teste do sensor pluviométrico TB-4 via comando Is - Force Scan". Vale ressaltar 
que o valor pluviométrico no parâmetro PP_acurn foi zerado para que não haja 
problemas de leitura ou sobreposiçao de valores no momenta da transrnissäo. 

Mesmo após a troca da bateria, a PCD não reconheceu o Sensor de NIvel 
(Transdutor de Pressão - Keller) de modo que a equipamento foi retirado da água 
para averiguaçao: "Não ha ruptura do cabo ou qualquer sinai de avaria externa. 
Provavelmente a sensor está queirnado ou urn dos fios do cabo de conexão a PCD 
pode estar quebrado, sendo necessária sua troca irnediata, ou reparo de solda se 
Estanho." 

Nota3:Dia 13.12.2015 as 05:30hs, deslocamento fluvial descendo o Purus da localidade de 
Paricatuba chegando em Beruri as 10:30hs.Na PCD da referida localidade foi realizado o Download 
de todos Os dados brutos do DataLogger para evitar acümulo e sobreposiçao de arquivos. Durante o 
procedimento o processo de Download travou, então, adotou-se o procedimento de baixar Os 
arquivos brutos por partes, deletando posteriormente Os arquivos jã salvos e convertidos em .csv. 

Q resultado foi satisfatoriamente positivo de modo que este procedimento deverá ser adotado nas 
futuras campanhas de manutençao. Vale ressaltar que havia arquivos acumulados do ano de 2014. 
Das 10:30hs ate as 21:30hs deslocamento fluvial subindo o rio Solimöes corn parada para pernoite na 
cidade de Codajãs. Vale ressaltar que no percurso de deslocamento fluvial, iniciado dia 14.12.2015 
das 05:45hs ate 16:30hs foi realizado Upload to logger na PCD para a versão radar mais recente para 
que esta pudesse reconhecer o sensor de nivel ate a chegada ao destino final, Coari onde foi 
verificado o local de instalaçao do SItio HidrometeorolOgico - no topo do pilar a montante do Porto 
Hidroviário (Fluvial). 

SECRETARA DE ESTADO DO 
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AMAZONAS 

4. INSTALAcA0 DA PCD EM COARI (15 A 16.12.2015) 

DATA HORA AçAOJATIVIDADE 

Compra de material: Eletrodos, Chapas de ferro 
para a base, Cano Galvanizado para fixaçao da 
haste do radar, perfil de ferro 'Cantoneira em L" e 
corrente de ferro para protecao lateral, EPI'S - Cinto 

15.12.2015 . de seguranca, talabac, Mosquitao; 
(Terca) 08.00-1730 

Contratacao de servico: Profissional Serralheiro; 
Fixacao de Escala para acessar a base; 
Fixacao da Base de Ferro e da proteçao lateral; 
Fixaçao do Cano-Guia da haste do Radar; 
Soldagem da haste e da POD; 
Tomadas dos valores de NR (NIvel de Regua), NA 
(NIvel da Agua) Cota do Dia para fazer o cálculo a 
ser inserido no parâmetro do Radar; 
Soldagem da haste do pluviOmetro; 
Fixacao, nivelamento e conexão do pluviâmetro; 

16 12 2015 
Fixaçao, nivelamento e conexão do Radar; 

(Qua 
rta)  07:00 - 16:45h Posicionamento (Azimute-Elevaçao) e conexäo da 

Antena Goes; 
Posicionamento e conexão do Painel Solar; 
Fixaçao e conexão do GPS; 
Conexão da Bateria (12v); 
Aterramento da POD; 
Checks de Transmissao - OK! 

Nota4: Foi necessário aguardar lh para fazer a verificaçao de quahdade do sinai da transmissão dos 
dados peia deficiéncia do sinai de INTERNET na iocaiidade. Como näo havia tempo hábil para tal, por 
linha de comando [> goes], na prOpria POD, pode-se te certeza de que os dados estavam sendo 
transmitidos. 

Nota5: ApOs a verificaçao de transmissão dos dados, por vofta das 16:50hs, deu-se inicio o 
deslocamento fluvial (descendo o rio SolimOes), realizando no percurso mais trés mediçOes em 
Itapéua, Purus Montante e Anamã. 

SECRETAA DL ESTADO DC) 
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AMAZONAS 

5. CONSIDERAçOES FINAlS DA CAMPANHA - 2015 

Considerando o tempo dedicado as medicoes de vazão em vários trechos dos rios 
Solimöes e Purus, sugere-se desvincular a atividade de Mediçao de Grandes Rios 
da lnstalaçao/Manutençao da Rede Hidrometeorologica, visando cumprimento de 
prazos e metas preestabelecidos, bern como esmero na execucao das instalaçoes. 
Deve-se também considerar que o local de instalacao do SItio Hidrometeorologico 
(Pilar de Ferro do Porto Hidroviário) pode interferir na qualidade da transmissão dos 
dados da PCD, sugerindo elevar a altura da Antena de Transmissão GOES, uma vez 
que sua haste oferece condiçOes para tal. 
Em sintese, esta campanha em parceiria com a CPRM atingiu o objetivo esperado, 
onde, a "Prática de Configuraçao e Instalaçao de uma PCD" foi repassada aos 
integantes da equipe por este colaborador; sugerindo apenas a necessidade de se 
estabelecer uma revisão nos critérios de logistica visando priorizar a atividade de 
lnstalaçao e Manutençao de PCD's. 

Alberto Cristiano Souza de Moraes 
Colaborador - SEMA 

Sala de Situaçao 
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AMAZONAS 

REGISTRO DE IMAGENS 
Check-List dos Equipamentos (*) nas dependéncias da CPRM-MN 

L 

Situacao dos Equipamentos encontrados na CPRM - Radar, PluviOmetro e PCD - OK! 

= 7.i 

~ _kl 

I 	 I 

Ii I • 

Verificaçao fisca do Sensor Radar - OK! 
Verificaçao da parte interna da PCD - OK! 

* 

Equipamentos: Paine! Solar, Hastes da Antena de Transmissão Goes, Haste e 
Base do Pluviãmetro, cabo de cobre (para aterramento), cabos coaxiais para 
conexão a PCD, GPS, fazem parte dos equipamentos verificados no local. 

SEC 	[ARIA DE ESTADO DO 
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AMAZONAS 

PERCURSO: SOLIMOES - PURUS 

MANUTENçA0 DO PLUVIOMETRO TB-4 

. 	.;f 

Situaçao Anterior: Insetos e sujeira obstruindo o filtro do cone pluviométrico 

4. 

Situaçao Posterior: Bujão e filtro devidamente desobstruidos 

- 	
SECRETARA DE ESTADO DO 2) 	-224 	
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AMAZONAS 

PERCURSO: PURUS - SOLIMOES 

Confecçao do Cabo de Conexäo Militar para o Radar 
1: 

- 

I ly 

- 4 	4 

- 	- 

Conexão Militar Montada e Ligaçao feita conforme a Manual 

A 	.. 	 SECRE JARiA DE ESTADO DO 
MEO AMBIENTE 	 7/17 



AMAZONAS 

RECONFIGURAçAO DA PCD — RIO SOLIMOES 

Alteracao da Versäo PIuv. Para Versão Radar 

File 

t File — 

n(i a 	 -- 

.eet 

yothroo:...I:cfr. 

0 
— fAR 

AWS CIeA.eop 
— 

LJ 

ru,, 	'o,. 	PJlA R V*,,d, ,eIect I-pie 	u-'  
if 

Fu 	0 Of f,pf: 	MAWS Oot. p ides (. ,.j) V 	 Concel_—  - 

Foi necessário alterar a configuraçao na PCD-COARI para identificar o Sensor 
Radar fazendo 'Upload to Logger..." no arquivo correspondente (ANA_R_V8.adc) 

SECEiA;A DE ESTADO DO 
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AMAZONAS 

TESTE DE SENSOR 

Testando o Radar antes da Instalacao 

i 

FdeE3t'.'.,:.- 

---- ------------ 

. 

2315-12-14 1019:02 

Paratcrc., 	 Stavu3 Va1,,: 	t3ndaU, 
0 171 

Chu,a: 	 0 0.0 
I 

2. 	 0 32.3 

Radar conectado e env ar-do o pr meiro dados de referéncia (169-171 cm) 

- -- 	 - 
- 	- 

- 
JmmmW- 

: • • 

Fde 	9: 	., 	: ............. 
He E43 ll 	 Stttmgs  

- 	D 	r 	r 
I 

r 	- 	4- 	- 
0 . 	 • 

2011-12-14 10;19:02 

Pat  5ttu 	V1r 	Unidadt StatUe 
0 	172 	 CB 1i1: 	 0 175 	 ct 
0 	0.7 	 __ h.,: 	 0 0.0 	 -. 
0 	12.9 Bt:1: 	 0 12.9 

2. 	1tr: 0 	32.3 	 2 T. 	Irozna: 	 0 32.3 

2015-13-14 10:19:13 2015-12-13 	 15:39.22 

IJi1: 
Scatu 	Vd1z 	 U.". Pat amtrt,  3 	 0tdtU V.1or 

0 	513 ij1: 	 0 375 
0 	0.0 0hu;13  
0 	12.9 	 V 0 12. 	 V 

T. 	Inc: 0 	32.3 	 C T. 	Ifl1rn: 	 0 32.2 	 C 

Valores de Niv& Referenda Estabilizando-se 

..cpr, ADLES ALJ)DC) 

M093u0-\M cl,rc-9o:: : 	 MEIO AMBIENTE 	 9/17 



AMAZONAS 

INSTALAçA0 PCD-COARI (RIO SOLIMOES) 

LOCAL DO SiTIO HIDROMETEOROLÔGICO 

i j  

On & 
I 

.-- 

A 

	

- 	. 	- 

.r, 

. J 	 •::--:. 

M 
. . 	 -- 

;•: 	
• 

o Sitio Hidrometeorologico fol instalado no piiar de ferro a montante do Porto 
Hidroviário de Coari, na ocasiäo a mais de 13 metros de altura da linha d'água, nas 

coordenadas: Latitude -40  5' 8.16" e Longitude -630  4' 59.88". 

	

\ ! c;pL:.i -j, 28f'• 	j: 
92) 6-4724 	• 	 SECRETARA DE ESTADO DO 

MEIO AMBIENTE 	 10/17 
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AMAZONAS 

INSTALAçAO PCD-COARI (RIO SOLIMOES) 

5.-.--.--5. 

o, 

Instalação da Hastejá acoplado ao Sensor Radar. 

M;io Yp anna 3280 . P'o 0 	 SECRETARA DE ESTADO DO 
f0u (02) 2(L4724. 	 MEIO AMBIENIE 	 11/17 
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AMAZONAS 

INSTALAçAO PCD-COARI (RIO SOLIMOES) 

Cálculo do Parâmetro de Nivel do Sensor Radar 

_j General Settings Valor da 
TA_OFFSET Leitura do 	

tMffie 	Depthl 

goes_window 

PP_Acum Radar 	 Typei Re.I 

* 	ord VaIue: 2065 

goe.._interv! 
Calculadora 	I 

goeo chnni& - 	-I......... 	................ 
goe 1t,.tim Liubir 	Ed tar 	juda 

t 	_j Setupt1anger 
I 	.A748-(-1317): 	2065 

Cota da Rcciva ./ 
I 	it: 	MP. 	1.15 	M. 	H 

I 

Valor inseiido 
no Parainetro 

45 	6  

2 	3 	- 	- 

Close 

He 	141 I: ,Cro 	to0s 	orb 

W. 41-L1 

C:•AF.I 

oi51_1C 

Paroretr :, 	 Stitu, 	Valor 	Unr000, 
4 	 or 

Chut'a: 	 0 	0.0 
EOtOrio: 	 ii 	14.0 
T. 	 3 

:415-1:-Il 

fororetro, 	 $t,ru, 	Valor 	3,14,4, 
lit 	1 	 0 	 4 	 or 

0 0.0 

1 	14.0 	 V 
T. 	lnttrr,o: 	 3 	:0.1 	 C 

C heck "fs (force scan)" do valor de nIvel do Radar — OK! 

SECRETARiA DE ESTADO DO 
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AMAZONAS 

INSTALAçA0 PCD-COARI (RIO SOLIMOES) 

L 

Sensores Instalados e em funcionamento - OK! 
Id Satelital: B55ED05E 

) 	
SECPETAIA DE ESTADO DO kx (9) b'"i24 	
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SItio Hidrometeoroiógico de Coari instalado 

AMAZONAS 

INSTALAçAO PCD-COARI (RIO SOLIMOES) 

SECE1AA DE ESFAL)O DO R 	 2 	
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AMAZONAS 

INSTALAcAO PCD-COARI (RIO SOLIMOES) 

Vaila AW(_lie;t 

File Edit Naintenance Settings Help 

0 
0 PEN 

Missing parameters 

/ U> DO GOES I run diag 

No data returned for command 

/ U> L.STVkL GOES I ser'iice 

Status:! Value:rundxag OR 

/ U> DO GOES! shotdiag 

No data returned for command 

/ U> LAST\AL GOES! service 

Status:! Value: 

Self-Test esu!t: 

Self-Test Status Flags: OxOO OxOD 

OPS Peceiver Flag: 	OxOl 
Transmitter Type: 	0x12 

/ U> :joes 

Error: Executable not found 

/ U> I 

167 	3.87 	195 ;-4374 	0.0 	0.0 ; 	0.0 	0.0 	32.3 ; 13.0 
;-1318 ;-1317 ;-188E ;///i// 	0.0 	0.0 	0.0 	27.1 	13.8 

749 	748 	743 	748 	0.0 ; 	0.0 	0.0 	0.0 ; 28.7 	14.0 

1E7 ; 187 	195 ;-4374 ; 	0.0 ; 	0.0 	0.0 	0.0 ; 32.3 	13.0 
Il//I ;-lSlE ;-1317 ;-188E ;////// ; 	0.0 	0.0 	0.0 	27.1 ; 13.8 
749 	748 	743 	748 	0.0 	0.0 ; 	0.0 ; 	0.0 ; 28.7 	14.0 

11 	187 	195 ;-4374 ; 	0.0 	0.0 ; 	0.0 	0.0 	32.3 ; 13.0 
;-1318 ;-1317 ;-I88 ;f//,// ; 	0.8 	0.0 	0.0 ; 27.1 	13.8 

749 	743 	748 	748 	0.0 ; 	0.0 	0.0 ; 	0.0 ; 28.7 ; 14.0 

Verificaçoes: Diagnóstico do transmissor GOES e da Ultima mensagem gerada 
(transmitida) - OK! 

SECRETARA CE ESTACO DO 
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AMAZONAS 

INSTALAçA0 PCD-COARI (RIO SOLIMOES) 

W.il122015 	 EDON Fe - 

EOT)N Fic1d Rti i. 

[)CP I35F1)U51 Jiorn now minus 4 hours until no 

B 515 F DOS! I S3502030 52G32, 1 NNO8 i F X E 00229 

749 ;  48 ; 748 ;748; 0.0; 0.0; 0.0:00; 28 ; 14.0 

748; 748 ;48:748; 0.0; 0.0:0.0:00: 04 . 13.0 

748;748;748;74$:00;00 oo.Qo 

135Er)051. I 350 I 93052 	11 IN0 I E\F00220 

:-131$ ;-1317 ;-I$86 /,i,f :0.0; 0.0 0.0; 27.1 	138 

H 

74$;748748;748;0,0:0.0:0.0;00 304;10 

Baixa Qualidade do Sinai de Transmissão "...G32..." I Ideal: "...G45.." 

Av \ 	Y;flft.' ' 1) 	
SECRETARIA DE ESTADO DO Rye (926-;2-47..i 	
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AMAZONAS 

INsTALAcAO PCD-COARI (RIO SOLIMOES) 
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IJA \O  3.167. I)E 27 1)1 ..C)sTO DE 2007 

RI1'ORILI% as normas disciplinadoras da Politica Estadual de Recursos 
Ilidricos c do Sistema Estadual de Gerencianienlo (IC Recursos I lidricos. e 

eslabelece outras providncias. 

0 (;0vI:RN.D0R 1)0 ESLI)() 1)0 .\I.tZON-S 
F.tço S%iWR it todos OS habitantes que a ASSEMBLEIA LECISLATIVA dccretou e cu 

'anc ioiio a presente 

iliL IA) I 
I)A lM)IiII( k ESI.kI)1 AL 1)1: RE(IRSOS IIIl)RICOS 

(;.I'iTL IA) I 
I)OS FLINI)AMENTOS 

Art. I .\ Politica Estadual de Recursos I lidricos haseia-se nos seguintes iuiidamentos: 
I - it wiva c ma hcrn de doni in io pub] ico: 
II - it at a C urn recurso natural Ii rn tado. dotado de valor cconorn ico: 

III - em situacOes (IC cscasscz. 0 tIM) prioritarlo dos recursos hidricos C 0 C0I1SUI110 humano c a 
dessedcntacao de animals: 

IV - it ocstio dos recursos hidricos dCVC sCmprC prolx)rcionar 0 USO multiplo das ãguas: 
V - it hac i a hid rogr: Ii ca e it on dade tCrri tori a] de plane janlcnto para i mplcm Cntacâo da Politica 

IsiaduaI (IC Recursos I lidricos e atuaçto do SiSICma Istadual de (jcrcnciamcnto de Recursos I lidricos: 

VI - it 20I0 dos tecursos hidricos dee ser dcscentralizada C contar corn a participacão do Poder 

Publico. dos usuârios c da sociedade ci II. 

('APITLL() II 
DOS OBJETROS 

Art. 2a Sao objetivos da Politica Estadual de Recursos I lidricos: 

- assctutrar ñ atual e :is l'uturas geracoes a necessària disponibilidade de água. em padrOes de 
qualidide adequados aos diversos usos: 

II - p1011)o5er it uti I /açlo racional e integrada dos recursos hidricos. i ncluindo 0 transporte 

aquio woo. corn vistas ito dcscnvol vi wento sustcntável: 
III - p'' Cr a iIC enciio C it delesa contra evenlos hidrolOgicos criticos (IC origdni natural ou 

decortenics do uso inadcquado dos iccursos naturals: 
IV - garani i r a boa qual idade das 6guits. em acordo a seus usos mulliplos: 
V - assegurar 0 Ilorestatucuto e 0 reflorcstamcnto (las nascentes c niargens de cursos hidricos: 

VI - esi in u mr it capacidade regional em elencia C tccnologia para 0 cttivo gerenciamento dos 

rccui'sos hidricos: 
VII - desen oh er o setor hidrico (10 Istado. respeitando Os ccossistcmas originais. em 

con irm idilde coin it leg islaçao am biental 
VIII - diseipi mar it t ii izacao racional das águas superticiais e subterrãneas: 

IX - di liiiidir conheciniciulos. visando a conscientizar a sociedade sobre a importzuncia estralégica 
dos recuos hidricos e sua uli lizacão racional: 

X - iahilitar a ariiculaçiio ciulrc it Lnio. 0 Esiado. os Mumcipios. a sociedade civil c o setor 

prk ado. isando it integracao (IC eslorcos para implcmentacio da protcco. conservaçao. prescrvacâo C 

recuperaco dos recursos hidricos: 
XI - compat ihi I izar o desemok imento econom ico e social corn a protectto ao mew am hiente. 

(APIFLL0 Ill 
I).kS DIRIIIuzIs (.ERAIS DE AcA() 

Art. 3 (onstitucnl ditetrizes gcrais de acto para itnplciiucn1acio da Politica Estadual de Recursos 
I lidricos: 

- a gcstão sisteniitica dos recursos hidricos. scm dissociactlo dos aspectos de quantidade e 
qualidade: 



11 - a adequac'io da gestao de rccursos hidricosas diersidades fisicas. biólicas. deunográtcas. 
cc000unicas. socials c culturais das diversas rciiOes do Estado do Arnazonas: 

Ill - it ariiculacao do plancjamenlo dc recursos hidricos corn os dos setores usuãrios C COil os 
plancianienios nacional. regional. esla(IuaI e rn unicipais: 

IV - it articu laçuo ila rcstio dc rccursos hidricos corn it do uso do solo: 
V - it (IcsccnIraIi/acio da gcslao das :guas. medianlc 0 gcrenciarnenlo por hacia hidrogrãfica. scm 

tlissociaçto dos aspcctos quantitatios c qualilativos c das lascs pluviornetricas superlicial e suhterrãnea. 
do ciclo hidrolOgico. asscgurada a participacio do poder pUblico. dos usuariOs e da cornunidade: 

VI - if pre Cacao. controle C combaic dos dci os das enchcntcs. tIns Cstiagcns C dii crosão do solo: 
V I - if garanuia c a proteçIo dos corpos hidricos. das nascenucs c das areas de inI1u16a. cm 

cpCciaI. pelo csuahelcciincnlo (IC zonas sujcivas a rcsuricOCs de uso. disciplinando c conurolando. enirc 
ollir 	t i'. as a 	Jades, a cxuraçao de rccursos am bientais: 

VIII - if inuegracfio dii gcsuao tins ilguas corn a gesElo amhicntal, notadarncntc no coniroic da 
pol a no (las ag uas. cx igindo tratarnenlo dos Csgotos industriais e urbanos e outros cflucntcs. paril ohtcr it 

nCcCssaria disponiliilidade hidrica. cm  padroes (IC qualidade cornpauivCis corn os usos cstahciccidos: 
IX - it manulencao e it reeuperaçâo das matas ciliarcs c dc protccao dos corpos dc água e o 

tIescn olvi iicnuo tIe prograrnas permanentes (IC preservacao C proteciio dessas areas: 
X - o Iorualecincnuo politico. linanceiro C insuitucional dos organisrnos olieiais do Estado e dos 

seus NIunicipios. hem corno das organizacOes da sociedade civil quc atuam no deseuvolvirnento do selor 
hidrico: 

XI - it aplicação de prograrnas de desenvolviincnto C capacitacüo dos recursos humanos para o 
,etor hidrico. execiiiados ciii cooperacão corn uiuivcrsidadcs. escolas prof issionalizanues. orgafliSrulos de 
desemoh niienio regionais. inslitutos tecnologicos e (Ic pesquisas. entidades dc classe e orgnnizaçOes iiio-
u0\ C rnauneu(ai s: 

XII - if aplicação tIe rCcursos linanceiros continuados on execucão da Politica Estadual dc Rccursos 
I lidricos. coiilarine o disposlo no artigo 22 e seas incisOS da Lci n. 9.433. (IC 8 de janeiro dc 1997: 

XIII - o Rwtalccirneiiio das insuituiçOcs de ensino c pesquisa rcgionais. (lotando-as de rneios e 
lecutsos Cspecilicos pilrzi 	I1055i1u1 assurnir plenarnenic as funçOcs de agentes do desenvolvimcnlo dos 
recursos hidricos: 

XIV - a cxecução do illapcaniCnto hidrogeolOgico do Esuado do Arnazonas. visando no 
conhccmenlo do polencial hidrico suhuerrãneo e. cm particular. dos ambientes t'avorãveis a formaçao de 
rCsCr atorios mineral ados: 

XV - it aruiculacão do Sisuerna Estadual (IC (lerenciamento (IC Rccumsos Ilidricos corn o Sisterna 
Nacional de Gcrenciarncnto (lesics recursos e corn os dernais sisternas csuaduais ou alividades alias. tais 
conio de plancianiento lerritorial. nieio ainbiente. sanearnento hásico. agriculuura e cnergia: 

XVI - o esuahelecirncnto de cadastro (IC pocos. imentilrio e cadastro (IC rnananciais e (IC usuãrios. 
coin \ istas l racionaIiacão do uso da ãgua subuerrânca: 

XVII - a rcalizacao (IC campanhas educauias. kisando it conscicnlizaçao (In sociedade para a 
uti I izacão susucntã eI dos iccursos hidricos: 

XVIII - a criação c a operacao da redc IudronieucomolOgica do Estado: 
XIX - o inen1ario. cadastrarnento c if classi Iicacão dos corpos dãgua: 
XX - o estirn olo a capiação c at) uso adcquado das aguas pI U\ IS. mcdiantc o provimento de 

assistencia tecn ida COill cssa lmal dade. 
Parãgiafii unico. 0 [siado articular-se-ã corn it União e coni os dcniais Eslados. tendo em ista o 

gerenc arnenlo dos rccursos hidricos de interesse comuun. 

(APFIt'L() IV 
DOS IrSTRLMENros 

:\rt. 45  São instrulnciltos da Politica Esuadual de Recursos 1Iidricos: 
I - u PIano Esiadual LIe Recursos II idricos: 
II - os I' I anos de Baci a II i d log râ lien: 
III . o enquadrarncnio dos corpos dC água en classcs. segundo os usos prcpondcmantcs da ãgua: 
I V - it outorga dos (lireitos (Ic uso dc recursos hidricos: 
V - it eobrança pe 0 ust) de recursos hidricos: 
V I - o Fundo I staduaI tie Recuisos II idricos: 

II - 0 S isuerna I sladuaI de I nhwniaçOes sohrc Rccursos II idricos: 
VIII - o Zoneamento Ecologico-Econoni ico (10 I st:ido do Amai.onas: 
IX . o PIano Ani bienial do Estado (10 Ainatonas. 



sIc:.() I 
1)0 l'i.tN() l;Si.tl)tAl. DF. REC(RSOS IIIDRICOS 

Alt 	() Piano kstadual de Recursos 1-lidricos ë urn piano diretor de longo prazo. corn metas de 
curto. imdio e iorigo prazos. que visaalundatnentar c orieniar a I mpietiicntacio da Politica Estadual de 
Recursos I lidricos C (1 UcrCllCianlCntO dos recursos hidricos. 

Art. ô C) Piano kstaduaI de Recursos I lidricos. ciahorado peia Secretaria de lstado do Meio 
;'mhientc c Desenvoivimento Sustcntá Cl e aprovado pelo Conseiho Estaduat de Rccursos I lidricos. tenut 
por base os Pianos das Bacias I lidrogrutticas encarninliados pelos Comits de Bacia 1-lidrogrutlica. 
adorando-se Os seCuintes criknios: 

- obediencia uts normas rcialivas protccao do mcio ambiente, ut poiltica de (iescnvoivimcnlo do 
Estado e i\ Poi itica Nacionai (IC Recursos Ilidricos: 

II - obrieatoria coiisideraçuto da vanjilvel ambientai. incorporando-se ao planejaniento de uso de 
cada bacia hidrognahca Lstudos Prvios de Impacto Amhientai e rCSpCCttvOs ReiatOrios de Impacto 
;\nihicittat. qiiando nCcessutrio. coot vistas it Iormacao de urn lui/() prë 0 das condicOes ambienlais das 
bacias coriespoiidentes. 

llarils, ralb unico. 0 PIano listadual (IC Recursos I- Iidricos considerarut ainda: 
- propostas apresentadas. individual ou coletivarnente. por usuarios da :lgua: 

II - tratados I iitcnrtacionai s: 
III - :ireas ieiahncntc protegidas. 

Art. 7 ( nistario do Piano lstaduai de Recursos I lidricos: 
- diauiiOstico da siluacuio atual dos recursos hidricos. inclusive sua classilicacâo. segundo o 

(10111 mo: 
II - andlise (IC aiterriaii as de cresciiilento demogrutflco. (IC esoiucao de atividades produtivas e de 

niodihcacocs dos padiocs (IC ocupacao (10 solo: 
ill - baianco CiltiC (lisponibildades C deniandas futuras dos recursos hidricos. em quanlidade e 

qual dade. corn identi Iicacao (IC conflitos poteuciais: 
IV - rnetas de tacionalrtacao (IC 050, aurnento da quantidade e rnelhoria da quatidade dos recursos 

hidricos disponis eis: 
V - rne(lidas a sercin toniadas. prograrnas a serern desenvolvidos e projelos a serein irnplanlados 

para o a(endirnento this nietas pre istas: 
Vi - prionidadcs PLila outorga de direitos (IC (ISO (IC recursos hidricos. 
Vii - (lircirizes c cnterios para a cohrauca peio list) dos recursos hidricos: 
Viii - propostas para a criacuto (IC iireas sujeitas a restricuto (IC (ISO. coot vistas ut protecuto dos 

recursos hidricos: 
IX - IliCtas a serem aicancaclas Cm prazos delirtidos. (IC acordo Coin a Poiilica listadual de Recursos 

I lidricos: 
X - dehrncOs dos aspectos quantitativos. (IC forma coinpanvel corn Os objetivos de qualidadc da 

agua. estabeiecidos a partir das proposlas dos Corti CS (IC i3acia Ii idrogralrca: 
XI - (hiCtnitcs para a outorga (10 USO da agna. qUC considerern a aicatoriCdadc das projeccs dos 

11505 C (1215 (lispoilihi idades (IC utgua: 
XII - conipatibiitacao das qucstoes inicrbacias coin 0 desenvohirnento integrado entre as 

irnidades itidrognillicas: 

NIH - propostas (IC cnquadrarnento dos corpos (IC utgua CIIi classes de uso pteponderantc: 
XIV - diretni Cs para a impIantrcio (IC processos (IC reciciagem de utgua dos grandes consuniidores: 
XV - progranras (IC desenoivimento institucional. Iecnoiogico. genenciat. capacitacuto prolissional 

C de corn llnicac'lo social. no campo dos nCcursos ludricos. Cool pnognamacuto orcamentutria C linanceina 
(IC hill (las: 

XVI - regras supienientarcs de detesa ambientat. para atividades que se utilizern dos recursos 
hidricos coiiio insunio (IC processo produtivo. ou local de sun execucao: 

XVII - dirCinites para a protecao das utrcas niarginais de nios, lagos c demais corpos de utgua: 
XVIII - (Iiretnitcs de uti izaçao sustenlavel dos depOsitos naturais de utguas subternutneas do Fstado. 

a sereni StibillCti(Ias it apro acao (10 Conselho Estaduai de Recunsos I lidricos. 
§ I 0 PIano F.staduai (IC Recursos l- Iidnicos contenipiana Iamhem os prograrnas de 

(kseil\ ois irnento rnunicipais constanies dos Pianos de Bacia l-IidrogriIica. 
§ 2 Al a forniaiiiaçuto do PIano Estadual de Recunsos I hdnicos. as pnionidades a que se relre 0 

iiiCiSO \-1 deste antigo serao esahciccidas pelo (onseiho Esiadual de Recursos 1-lidnicos. 



Art. 8 l'ara flns de gestho dos recursos hidricos será proinovida. nos lermos de Regulaniento, a 
di isio do (erritorlo (10 kstado do Amazonas. consideradas as stias hacias hidroerãl'icas. 

sEc..() II 
l)OS PLNOS 1)1' B(1AS IllDROGRAFICtS 

Art. 9 ON Pianos de l3acia I Iidiogrñlica atenderüo. nos respectivos ãmhitos. as diretrizes da 
Politica Lstadual k Rectirsos I lidricos e servirao de base elaboracao (10 Piano FstaduaI de Recursos 
Ii itiricos. 

Art. 10. Serao elernenlos constitutivos dos Pianos (IC L3acia l-Iidrográflca: 
I - as earacterizacOes socloec000rn lea e amhicnial da hacia: 
II - a analise (IC aItcriiatias do crescirnento deinograllco. de evolucao das atividades produtivas e 

(IC modi IlcacOcs dos padrOcs de ocupacao do solo: 
III - os diagnOsOcos dos recursos hidricos superliciats e suhterrãneos e dos ecossistenias correlatos. 

id osi' e a classi Ocaçao dos dorn in los da Vii lao c do listado: 
IV - o cadastro (IC osuârios. inclusive (IC pocos tubulares: 
V - 0 di"I"116slico Inst itucional (105 M uiiicipios e de suas capacidades econörn ico-Ilnanceiras: 
VI - a as aliaçao ec&rnoriirco-lirranceira (los setores (IC sanearnenlo bäsico e de residuos sólidos: 
VII - as projecOes dc dernanda e de disponihilidade de ãgua. em distintos cenärios de 

plane jarrr coo: 
\Ij II - 0 birlanco hidrico global c de cada sub-hacia: 
IX - OS obieti' os (IC qualidadc a sercur alcancados em horizontes dc plane;arnento não-interiorcs 

aos e1abeIc6d0s no PIano [stadual (IC Recursos Ilidricos: 
X - a airálise das allernatis as (IC tralarnento (IC clluenies para atendimento de obetivos de 

(luali(Iade da agua: 
XI - os prograrrias das intervcnçOes. esiruturais on nao. corn estirnativas de custo: 
XII - OS esquernas (IC Ilnanciarnento dos progranias relridos no inciso anterior. inedianie: 
a) aplucacao (10 principio po III idor-pagador. para estimular os recursos potencialmente arrecadáveis 

na htcia: c 
h) prcvisao dos recursos cornplcrnentares alocados pclos orcarnentos publicos C privados. na  bacia: 
XIII - as rncias de racionalizacao Lie uso. adeqrraçao da otr1a. neihoria da qualidade dos recursos 

hidricos superliciais C subterrimneos disponis els. protecao e valoritacao dos ecossislernas aquaticos: 
Xl \ - as iriedidas zr screni tornadas. prograrnas a serern desenvolvidos e proieloS a serern 

iiiipl:uiiidos para 0 atendi nento de metas prcvistas: 
XV 	a (uS isao dos cursos (IC iigua cm trechos, corn iiidicacâo da '.azo outorgável em cada trecho: 
XVI - as prioridadcs para outorga (IC dircito de U50 de recursos hidricos: 
X\!Il - as diretrizes c crin.rios para cohranca pelo (hreiio (IC uso dos recursos hidricos: 
XVIII - as propostas para it criacio de areas sujditas a rcstricilo de tuso. corn vistasil proiecio dos 

recursos hidricos super06ais c suhtcrrñneos C dos ecossisternas aqualicos. 
Panigraft unico. lodos os PIanos de I3aeia I -hdrograhlca deserio estahelecer as vazOes rilinirnas a 

scrern gararitida.s cm di ersas secOcs e estirOcs dos rios. capazes (Ic asscgurar a rnariulencio da 
biodis erskliidc iIquat ida C ribeiri nba. em qualquer hise (10 regime h idrico. 

Art. II. l'lanos (IC NIunejo de tisos  Multiplos de Lagos. na hipótesc dc sua existhncia. e PIanos de 
ulIitaco (IC Recursos I lidricos Subterrancos integrario. obrigatorianiente. os Pianos dc l3acia 

I lidrogRilica. 
§ V Os PIanos de \Ianejo de [sos Mulltiplos (IC Lagos terio por Iiriahdade a sua protecio e 

rcclrper:rçio_ hem corno a normatrzaco (10 U50 muitiplo c da ocupacao (IC 5CIIS cntOrnoS. devendo 
a prcscri tar o scgu i rite coutcudo in in trio: 

I - (IiagriOslico anrhiental (10 lago e da respectiva orla: 
II - (Icir riicao dos lisOS tin It pbs perni itidos: 
III - /oncariicnto (10 espcllio dgua c da orla. corn detinico de regras de USO em cada zona: 
I \' - (IC Ii ml taczlo da orla c da thi xa niarg na I tIe protecio: 
V - prograrrias setoriais: 
VI - iiiodclo (Ia cstrutura dc gcstio. integrada ito (IL) Coinité de Bacia I iudrogratica: 
\!II - Imxacfio da depleçilo rnilxima do espellio superticial em funçao da utilizaçao da ilgua. 
§ 2' ( )s Pianos (IC Vtilizacao tic Rccursos I Iidricos Suhterrâneos terao por linalidade a utilizaçAo 

raciriniul de (iCpOSitOS riattrrais (IC aguas subterraneas do hsiado e o estaheieeiriicnto (IC diretrizes de 
prtcc0i0 (iriS (rqru Icros suhlerraneos. em con iron idade corn sen rcgu larnento. 



12. Os Pianos de Rectirsos I lidricos. elaborados por bacia ou Conlunlu  de hacias liidrogriIicas 
do I.stiido. const ittiii'-se-iO. lornialmente. em pianos que V15Cfl1 it tundanientitr C orientar a implernentacao 
da Politica Istadual de Recursos I lidricos c Os seus respectivos gerenciariientos. 

si:ç:Ao Iii 
1)0 E\Qt .I)R..\IENT() 1)OS ('ORPOS DI: A(il'A EM (1%SSES, SECLINDO OS (SOS 

I'RI•:PONIWRtrcTl:s Dt AGL 

Art. IS. () enquadramento dos corpos de igua em classes. segundo Os USOS preponderantes da ãgua. 
isa it assegurar ls iguas qualidade compativel corn us usos mais exigentes it que lorern destinadas e it 

dim inuicao dos custos de combaic a poluiçiio das 11,I1las. mediante açOes preventivas permanentes. 
Parileraib ünico. 0 enquadramento obcdeceril as especilicidades dos ecossisternas amazonicos, 

setido as classes lie corpus de iigua estahetecidas por legislacão especilica. 

SEcA() IN,  
I). 	

()I  r 
TORGA 1W I)IREIlOS DF; (SO 1)1. RECIRSOS I1iI)RI(OS 

Art. 14. As auuas superficiais ou suhterrãneas de doniinio do lstado c aquctas recehidas por 
dclegaciio soinente puderio ser objeto de ISO apOs outorga pelo Poder Publico. 

Art. I i. 0 regime de outorga de dircitos de itso de recursos hidricos tern como objetivo assegurar 
0 controlc quantitativo e qual itati\ o dos U505 da ñgua C o eletivo exerciclo dos direitos de acesso a iigua_ 
hem conio garantir it sobicvivencia de especies da launa e tiota estaduins. 

Art. 16. kstio sujeitos a outorga pelo Poder Pühtico us direitos dos seguintes usos de recursos 
Ii idrico: 

I - (leri\ acao oil captitcao (IC parcelit da agua Cxistente em um corpo de iigua para quaisquer 
coilsumos. inclusive abastecimento p6hl ico on insilmo tic processo produt vu: 

Ii extracao lie iigua (IC aq(llilcro subterraneo para quaisqucr consunios. inclusive abastecimento 
p6hl i co oti i nsu 111(1 de proccsso produl i o: 

III - Iancaniento. em corpo (IC itgtla. de esgutos e demais residuos hquidos Ou gaSosos. tratados Oil 

n.to. corn o it iii (IC ua (I i uicao. t ransporte 00 d isposicao final: 
I V - aprove itarnento dos potcnciais hidreletricos: 
V - inipiantaçiio de empreetidimento que ilemande a utilizacio de recursos hidricos superliciais OU 

subteri'iineos C it cxccuçao (IC ohms e scr icos tue  alterem seit regime. qualidade oil quantidade: 
VI - outros ilsos que aiiercm o regime. a quantidade ou a qualidade da igua existente em urn corpo 

tIC iigtia: 
I - utiIizacto da hidio ia para lransportc: 

VIII - tisos nio dcstinados ao consumo que impliqucni it exploracao dos recursos hidricos por 
part iculares. coin final idade coinercial. incluindo Os usos de natureza recrealiva e hatneãvel: 

IX - 1)1150 dos corpus (IC âgua para lancamento (Ic csgotos e etluentes liquidos. rnesino scm previa 
(leri\ açio de ilgua para di iuicao. 

.\F1. 17. Independent de outorga pelo Podcr 116hhco. contorme delinido cia Regulamento: 
I - o tiso dc recursos hidricos par:1 it satislbcao das necessidades (IC carlter individual ou de 

pcqucnos nucicos populacionius. (listrihuidos no melt) rural ou urbano. para atender as necessidades 
hasicas da ida: 

II - as derk acOcs. captacöes e iancamentos considerados insigni ticantes: 
Ill - as aciimulaçoes (IC volumes (IC agua consideradas iiisigniticantes. 

Art. IX. As normas e procedimentos reIrentes a outorga de direitos (IC 1150 dc rccursos hidricos 
ohscr arao os sCguintcs crittrios: 

- sonlclltc ao proprielario da terra ou it tlguni corn sua anuéncia. devidarnente Ibrmal izada. será 
outorgado U di reito de USO da-; aguas: 

II - o p1117.0 maximo (IC vigencia da outorga de direito de uso de Agua ë dc 35 (trinta e chico) anos. 
perinitida it Sill) renoi aVao. de acordo corn criterios estahelecidos em Regulamenlo: 

III - toda outorga estfi condicionada its prioridades de uso estahelecidas no Piano Estadual dc 
Rectirsos I lidricos. devcitdo respeitar: 

ii it ciasse em que 0 corpo de agua estiver enquadrado: 



h) o regime hidrologico do corpo (IC água. OS (ISOS a outorgados: 
c) a conser acio da hiodiversidade aquãlica: 

a manuiencio de condicOes adequadas ao transporte aquaN, iário. quando for o caso: 
IV - a oulorga no exime o usuário da obrigaçäo do licenciamento ambicntai do empreendimcnto 

00 aIR iade c do cumprilticilto dos demais cxiigncias regulameniares tèderais e estaduais: 
V - a outorga. (IUC dcvcri preservar 0 uso muitiplo dos recursos hidricos. tern carã(er singular e 

personalissimo. vedada a niudanca de suit tinaiidade c dos iugares especilicados nos respectivos atos 
COi(cessi\ Os: 

Vi - a outorga mlio implicit aiienaçibo parcial das águas. quc SibO inaiicnavcis. mas o scu direito de 
uso_ podeiido ser revogada it qualquer tern po. se assini impuser 0 interesse pctblico: 

Vii - a outorga podera ser suspensa, parcial ou totalmenie. por prazo indetcriuinado. durante o quai 
iio sera dc ido ti pagainento correspondente. scm preiuio dos sançOcs pecunarias apiicáveis cm 
decorrncia de in iracOes icgisIaçto api icis ci: 

Viii - a dispensa da outorga nfto desobriga o cadastramento do poco. contbrmc dctinido em 
Regulamento. item iniphcaa incxistncia de controle e hscalizacibo no intercssc pibhco e para a 
conciiacbo de conilitos, sempre quc as derivaçOes insignificonics possam interferir uma nas outras: 

IX - ii outorga (Ic (lire lbs de uso de recursos hidricos podcrá ser objebo de dcicgacao. no torrna de 
Regiti :Lmento. 

Paragratb unieo. A outorga c a utihzacao de recursos hidricos para tins de geracio de energia 
ekirica sao submetidas a icgislaçao setorial cspccItica. 

Art. 19. Nao se COnCedera outorga para iancaniento: 
- ciii tguas superiiciais. de residuos sohdos. radiativos, metais pesados C outros residuos tóxicos 

perigosos: 
I - ciii águas suhterrãneas. dc quaisquer poiuentcs. 

Os tesiduos solidos. bent coino os ctlucnles hqutdos 00 gasosos. plovenientes de atividades 
agropecuarias. iitdustriais. comerciais. minerals ou (IC quaiquer outra natureza. sO podcribo ser 
arma,enados. tralados ou Icr a disposiçao tinal (IC lorma a nao poluircm o solo c as aguas suhterraneas e 
upe F tic iai s 

2 A descarga de poiuentes que possa degrodar a qualidadc dos águas subtcrràneas e supericiois 
sera objeto de penai idade no lorma prevista nesta I ci e em normas rcguiamentares. scm prejuizo dos 
sancOes civis c penais cabiveis. 

Art. 20. Scm preiuizo do quc br estahelecido no ato especilico. consti ucnt ohrigacOcs dos iituiares 
de ouloreas: 

I - cuniprir as exigcncias Ibrinu iadas pcia autoridade outorgante: 
II - ateiider 0 hseahzocibo. pernutindo o hvre acesso a prqpctos. contratos. reiatorios. registros c 

(iocunlcntos re IrenIcs 0 outorga: 
Ill - construl r c mantel. quando e onde determ inado pela autoridade outorganle. as insialacOes 

flcccssarias Os obscr acOes hidronietricas dos Oguas explotadas: 
IV - mauler. em pericito estado (IC conscrvaçOo e tuncionamento. Os hens e as instaiacOes 

\ iictiiiidiis it outorea: 
V - contrator a realizacOo dc testes c anitlises dc intcrcssc hmnologico c hidrogeologico. a sercni 

executados por tecnicos ciedenciados em ('onseiho Prolissional e peio outorgantc: 
V I - recuperar ou nianter a mata cii ar. cm conlbrmidade cool o disposto no ('ódigo liorestai. 
Par0gratb unico. 0 deseumprimento (IC quaisquer das condiçOes do outorga do direito de tiso dos 

rccursos hidricos sit jeitaril o ouborgado is pcnalidades prcvistas em Ici. 

\ rI 21. (oust it uem causas dc revogactbo total do outorga. operada parciolmentc. no hipOlcse de 
Lllili/acao dc pilrtc do deri ocOo outorgada: 

- it tiItt dc inicio ou conciusào do derivaçOo. peio outorgado. no prazo csiabeiecido no ato 
cspcci co: 

II - it suspensao. peio outorgado. do uso do deriaçAo por 02 (dois) anos consccutivos: 
III - a forneciniento de intbrrnacOcs incorrcbos pelo outorgado. no ato do ciahoracOo do proccsso 

adm i nistrativo do pedido (Ic outorga: C 

IV - a tiI to dc intcgrai curn pri liento dos condicOes cstaheiecidas cm iei ounorinas regularncntarcs. 

Art. 22 A ouborga. por qutiquer (IC SUitS modalidades. cxtinguc-sc, scm qualqucr dircito (IC 

i uidcnitaçao ao usuOrio. nas seguintcs hipotcscs: 
- ahandono c renuitcia. de forina cxpiessa ou titcita: 



II - inadimplcmcnto dc condicOcs lcuus. rctularnentares ou contratuais: 
Ill - caducidadc: 
I V - uso prejudicial da i2lAa. inclusive poluicâo: 
V - dissolLIcto. insolvcncia oti cncarnpaco do usuarlo. pessoajuridica: 
VI - morle do usuirio pcssoa lisica: 
VII - a Itlta de colnunicacao. no prazo de sessenta dias, de transtirncia do eniprccndimcnto a 

out ra pessoa tisica ou juridica: 
VIII - quando o uso da ãgua for considcrado inadequado para atender aos conipromissos coin as 

Iinalidadcs sociais c econOmicas. de acordo corn as critërios csiabclecidos cia Regulaniento. 
Pararalo (mien. Na hipótcse do inciso VI dcstc artigo. o pcdido de transfcrëncia do direito de 

olilora para o cspól 0 00 para 0 legitimo succssor do usuario dcverã ser Ibrnializado nos seis meses 
.ubseqtten tes an lii cci mento. 

Art. 23. Quando cstudos de planejaniento regional de recursos hidricos ou a dctsa do bern p(iblico 
rccon)endarcm it re isito da outorga. caber ao outorgante prorrogar 0 prazo estahelecido Ou revogar 0 ato 
dc outorga. lormalizando. cm  qualquer das hipoteses. cOnlliilicaçãO ao Conselho Estadual de Recursos 
II idricos. 

sf,c'Aov 
DA (onR.Nc.- PI1.() ESO 1)1; RE('tRSOS 11lI)RICOS 
I: DA APLICA(AO DOS \AIA)RES l)A .RRI(I)AcAO 

Art. 24. A cobranca pelo uso de recursos hidricos obpctiva: 
- rcconlieccr a itgua conlo bent econôni co c dar ao usui.irio uina im1(Iicacto de seu real valor: 

II - incenti ar it racional izaçiio do uso da água: 
Ill - ohter recursos tinanceiros para o tinanciarncnto dos prograrnas c intcrvencôcs contcmplados 

nos pIanos de recursos hidricos: 
V - promover o gcrcnciamcnto (las bacias hidrogräflcas ondc foram arrecadados Os recursos 

Fl nalicci ros: 
V - nianter e inelliorar as condicOes de qualidade dos corpos hidricos da hacia. 

Art. 25. Na tixaçio dos alorcs a scrcm cobrados pelo USO dos recursos hidricos sujcitos a outorga. 
nos Lcrmos d 	 Io artigo 2 I desta ci. dcvcm scr observados. dentre outros, os seguintcs parametros: 

- nos usos ou dcrivacto do corpo (Ic água: 
a) a tinalidadc: 
hI it (lisponibllldade hidrica local: 
C) 0 volume captado e scu regime die variacio: 
dl 0 cOilsllfl) o C tt i o: 
e ) it stoiialtdade: 

classe preponderanic CO) quc csiivcr enquadrado 0 corpo dc água ou aqUitro subterrimnco onde 
sc I oca I i/a it capiacio: 

I o risen dc con lam i na(;fto: 
II - nos lancamenlos de elluentes de qualquer cspécic: 
a) as caracieristicas lisicas. lisico-quimicas. hiolOgicas C (IC loxidade (10 etluente: 
h) a carga lancada. direta ou indirelamente. no corpo receptor: 
C) it classe (IC 050 preponderante do corpo receptor: 
d ) it sam nal (lade da hac ia h iro ráFl ca recepiora: 
e) it capacidade de di luicio c transporte do corpo hidrico receptor. 
l'arigraio omen. 0 pagauncnto pelo uso (las ãguas para tins preistos no inciso II desie artigo no 

desobriga o usuario do culnprinicnlo this nornias e dos padrOes exigidos no rcspectivo licenciarnento 
itnihiental. 

Art. 26. Os valores arrecadados corn a cohranca pclo uso dc recursos hidricos serâo aplicados 
priori ariamente na bacia hidrogrâiica ciii (Iuc  Ibrani gerados e serao uti I izados: 

- no tinancianicnto dc estudos. progranlas. projetos c obras incluIdos no PIano Estadual de 
Recursos II idricos: 

II - no paganiento dc dcspesas dc implantac)o C eusiejo adininisiralivo dos Orgâos c eniidades 
inicgrantcs do Sistema Lsiadual dc (icrcnciamenio dos Rccursos 1-lidricos: 

III - ciii (tcspesas corn cxccuciio do PIano de Bacia I lidrográfica ou quakier dc suas fases. 
rcspci ado o indicativo de prioridadc a ser detinido pclo (onselho Estadual (IC Recursos I-lIdricos. 



* F,  A apiicacio nis despesas previstas no ineiso II deste artigo é lirnitada a sete e rneio por ccnto 
do total arrecadado. 

§ 2 Os alores previstos no eaput deste artigo podenlo ser aplicados, a fundo perdido. em protetos 
C obras que alterern. tic modo considerado henctco a colclividade. a qualidade. a quantidade ott o regime 
de \a/fO de urn corpo tie auua. 

Art. 27. Exceutadas as hipoteses de concesso a titulo gratutto e de inexigihilidade. a oulorga do 
direito tie USO das águas dominjais do Estado se sujeita a cohranca de preço pahilco. a ser estahelecido 
aiio it  ano pela Seeretaria de Estado do \lcio Ambiente c Descnvol imento Sustentávci. mediante 
proposta do (onseiho I staduai de Reeursos ii idricos. 

Art. 28. 0 preco puhiieo cobrado pelo uso dos recursos hidricos scra caiculado coin base na vazao 
max i na outorgada. Ott flil quantidade estabeiecida cm titulo. pelo outorgado!usuario, eonforme criterios 
conipietneittares e periodicidades delinidos pelo Conseiho Estacinal de Recursos Hidricos. corn o auxiiio 
Iecnico especitico. em iuncth) dos 11505 especiticos e mediante it utiiizacao da fOrmula PP. = (PP X Vti. 

0 valor do preco pObiieo da outorga peio uso de hidro Ia para transporte será caiculado coni 
base na a! inca o' do Anexo 1111cc) desta I ci. e na fOrmula p(),, = (PP x N/In x Ub). 

* 2 	Para elito de caiaeterizacao das fOrmulas consiantes do capul e do § I . deste artigo. 
cittetide-se por: 

- PP. prcço puhiico. em reals: 
ii - PP preco padrão: 
lii - 	- nittuiie niensal coiisitmido pcio usuârio. em metros cübicos. 
i\' - Mn = Miihas iauticas: 

- (Ii = (.alacio cia emharcacz'to. em metros. 

Art. 29. Para tins de cãlcuio do preco publico. o valor de PP soirera variacão elitre as hacias 
hidrogrtfleas cciii fuuiçao dos seguinles usos dos recursos hidricos: 

- abasiecimento puhhco: 
a) na rcgiao nictropohiana: 
h las demais regiOes do interior do Estado: 
ii - piscucuitura: 
a) em tanques escavados: 
hi efli t antues rede: 
c) em canal de igarape: 
di en) harragem: 
ii - irrigaçlo. Segundo os nI\ eis dc consumo mensal delittidos em Regulamento, dcvendo a flxacao 

do preco pühiieo ocorrer de lorma escalonacla. iniciando-se corn os fllaiorCS consurnidores e conciiiindo-
Sc COIII us teinais usuários sujeitos t OutOrga: 

iii - iiidtstria: 
IV - 	iii nil neral e hg ua potãve I de mesa: 
V - apro eilatnento de potenelais hidrclthricos e terrneietricos: 
V I - tit iti,acio dii h iduor ia para t ransporte: 
Vii - usos ohio destinados ito consuino: 

ill - tauicani en los tic cii ucntcs: 
IX - tiemais cateuorias de captacao e !ançamenlos: 
X - adocao de praticas am bientaimente apropriadas. 
* i Os proeedimentos gerais de leitura de vaj.ao. laturarnento. operacionalizacao tccnica de 

tlledichiO. recursos e direitos dos usuarios. serao etetivados pelo outorganle, de acordo COfli 0 

Regttiainento (Iesta Eel e instrttchio Normativa cia Secretaria dc Estado do Mcio Ambiente e 
t )escit 01 jute nto Sustentä ci. 

§ 2 As tiisposicOcs dcsle arligo silo lanihern aplicãveis as outorgas anteriores a aproVacâo do Piano 
i-.stacivaI de Recursos ii idricos. 

Art. 30. () volume mensal tic agita bruta consuniido peios usuãrios serO 0 elemento colislitutivo 
iiintiainental rliilil eflito de cohranca do preco pubitco. tantO na captaciio de agua superliciai quanto 
sithtcrrhtnea. 

* H 0 preco publico pelt) tiso dos reeursos hidricos deverO ser caiculado atravës dos seguintes 
nteiotios: 

- utiitacãt) de equipamento dc tiicdiçao cievidanienie autorizado. alerido e iacrado pelo Orgao 
cunipetente: 



- uicdicOcs ilcq(ienics dc vazOcs. onde scja inapropriada a ins(aiacao de cquiparncnto dc mcdiço 
com coc lonal 

ill - ncdiantc cstiniaii'. as indircias. it cargo do outorgantc, ia impossibilidade dc mcdiçäo dircta. 
considerando-sc as diniensOes das instaiacOcs dos usuarios. os dlArnctros das tuhuiacOcs c/on canals de 
aducio tic /nzua bnita_ horimctros. rncdidorcs proporconais. a carga rnanomtrica da aduço. as 
canietcristicas dc potencia da bomba c cncrgia consumida, tipo dc uso c quantidadc tic produtos 
taint 6uturados. /rrca_ ntodo c cuituras irrigatlas quc oil I izern água bruta. 

2 0 instrumcnto dc mcdicão. dc instaiacão obrigatoria. scra cusicado pclo usuarlo. atciididas as 
oricntacocs c normas ltcnicas cslabciccidas pcio outorganic. 

Art .3i..•\ cobrança mcnsai do prcco pibhco pelo uso dos rccursos hidricos seth efetivada peio 
outorcantc. mcdiantc gina dc rccoihi mcnto oil outro documcnto dctinkio cm Rcguiamento. api icando-se 
ao ouloi'gado, cm caso dc inadirnplincia. as seguinics regras: 

I - sujeicao ao pagamento tic muita de 2% (dois por ccnto) sobre o valor total lancado pelo 
otitorgantc. acrcscido dc juros de 1% Will por cenlo) ao rns. sew prejuIzo do cone de fornecirnento on da 
spcnsao do dircito dc uso da agua bruta. dccorridos 60 (sesscnta) dias dc inadimpierncnto: 

O - lancanicnio do debito. pcio oulorgante. cm Notiticacio de Déhito de Preco i'ühiico, 
inslaurando-sc o ticvido proccdimcnto para constiiuicao do scu cridito. assegurado o de'. do processo 
administrati\ o. nit iorrna da Ici c tie normas reuiarneniares: 

iii - juicatia proccdcnic it Notit cacao tic IXhito de i'rcço P6hiico. cabc ao outorgantc notificar o 
outoruatio da dccisao. assinaiando-lhe prazo nâo supcnior a 30 (trinta) dias para rccoihimcnto 
atinunisiratit 0 do ' aior apurado. iiittio 0 qual (IS autos scrio cncarninhados a Procuradoria Gcrai do 
ksiado para inscriçfio do diHilto LU) Di. ida Ativa ca rcspccliva cohrança. CU) conformidade corn o 
disposto no arLico 95. inciso iii. da (onsLititição [stadual: 

i\ - OS '. alorcs originals dos dibitos. apurados rncdiantc a iavratura dc NotiIicaçio dc Dhito dc 
Prcco Piihi CLI. scro corrigidos rnoilc(ariamcnic. nos tcrmos da icgisiaçao cstaduai. a partir da ocorrôncia 
da udrac(io atc a data da iavratura. c dcsta att 0 cfctivo pagamento. acrescidos tic outros encargos icgais e 
honorarios. quando it cohrança ir dc compctcncia da Procuradoria Ucral do Esiado. 

Par/igraiö 61lico. 0 disposto no inciso IV dcste artigo tamh& aphcavel a cohrança tie multas por 
inlraçao iI ouiorua titt dirci to tic uso dos rccursos hidricos. 

SI:ç:.() Vi 
DO It NI)() ESTAI)t.tI. I)F REXTIRSOS IIIDRICOS 

Art. 32. 0 Fundo Esiadual de Rccursos Hidricos. instiluido pcia Lci n 2.712. de 28 (Ic dczcrnhro 
tic 2001. para suporic finimcciro da I'oiiiica Esiaduai dc Recursos Hidricos e das acoes dos componentes 
(it) Sistcma [siadual do Gcrcnciamcnto dos Rccursos ii idricos. rcgc-sc peias normas cslabclecidas ncsla 
I ,c I c cm seii Rcg ii iaincnto c pci a icg is iaçio api icãvci. 

A Secrctaria tic Esiado do Mcio Ambicn(c c i)csenvoivimcnto Sustentável - SI)S é o Orgio 
ccsior do I undo I statluai tic Rccursos Ii idricos. 

2 Para o atcndirncnto das disposiçOcs dcstc antigo c dc modo it perrnitir a gcstio autonorna dos 
rccursos ii nancciros pertcnccnlcs it cada bacia hidrogratica. a organizacão do Funtlo Esiaduai de Recursos 
ii idricos ohcticccra ao sisicifia de suhconlas. 

Art .33.A aphcacao dc rccursos do lundo Esiaduai tie Rccursos 1-lidricos seguith as dircinizes da 
Pohiica isttduai dc Rccursos I lidricos c aicnderá aos tbjeilvos e netas do Piano Estaduai de Recunsos 
I hdricos, csiabciccidos por hacias hitirograitcas. dcvcntio sen compatibilizados com o Piano Plunianuai. a 
ici tic I )irctri,cs Orçarncntanias e corn o Orcamcnto Anuai do Estado. 

Panagraio unico. Na mcthtia do possivci c progrcssivamcnic no tempo, as aphcacOcs do Fundo 
Isiativai tic Rccursos I litiricos scrão icilas por rnodahdattcs de ernprestinlos. objetivando garantir a 
ciicincia ia utilizacfto tic rccursos. pubhcos c a cxpanslo do numcro de bencficiãnios cm dccornëncia da 
roiatk itiatic da tlisponibihdatic financeira. 

Art. 34. ('onstitucm rcccitas do Fundo Istaduai de Rccursos I lidricos: 
- as tiansierencias tio Esiado c dos Municipios a eic dcsiinados por disposiçao Iegai ott 

orcarn cnlaria: 
ii - its transierencias da t)ii0io ticslinadas a cxccuçio (IC I)lailos c prognamas dc nccursos hidricos de 

i nicrcssc corn tim: 



ill - pane da eornpensacio rianceira que os Municipios e o listado recehern coiii reiacio aos 

aploetanentos de otitros recursos rninerais. para aphcacao exciusiva em levantarnentos. estudos e 

proeramas de interesse do gercnciarnento de recursos hidricos suhternineos: 

V - o produto (Ia eohranca pelo uso dos recursos hidricos: 

V - os eniprestirnos C out ras contribuices linancei as de cut idades niaCionaiS e I uternacionais: 

Vi - os recursos provenientes daajuda C ecoperaco internacional: 

Vii - os recursos provetlicntcs de acordos biIatcrais repassados pelo Governo Federal: 

Viii - o retort-to (las operaçOes de creditos contratadas corn instituicOes pUbiicas da adrninistracão 

do-eta ou indireta do kstado c dos Municipios. consorcios intermunicipais. conccssionánias de servicos 

1)(11)[icose cm presas pri\ adas: 

IX - o pi-otiuto (IC operacOes de creditos e as rendas proveulentes da aplicaç- to de sctis recursos: 

N - o piodulo da apltcacao (IC utultas cobradas dos inlratores da Iegislacâo sobre recursos hidricos: 

Xl - it coinpen.açio liitaticeira que o Estado receher corn relacao aos aproveitamentos 

Iiidreitercticos cut scu terrilorto e as cornpensaçOes sirnilares recehidas por Municipios e repassadas ao 

I. U 1(10 i ned i ante con 61jo. 

XII - as cotitribuicOes de melllorias. tanilas e taxas cobradas de heneliciados por obras e servicos de 

aproeitattiento e controle dos recursos hidricos. inclusive as decorrentes do rate io de custos relercntes as 
obias (IC 11505 multiplos dos recursos hidricos. ou de intcrcssc eomurn ou coletivo: 

XIII - as doacues de iessoas  Ilsicas ou juridicas. pühhcas ou privadas. nacionais. estrangeiras ou 

niultinacionais: 

XIV - os ICCLIISOS linanceiros para linancianiento C intcrvençOes contenipladas nos pianos de 

reeursos hidricos das bacias hidroer:ilieas: 

XV - (flitros recursos 0CtitUai5. 

.\rt. 35. Os recursos do lundo Estadual (Ic Recursos I iidnicos serao utilizados para: 

I - apolo lin:uteei to as ntstituicOcs puhl icas c. sob a niodalidade de ernpntstirno, a pessoa juridica 

(IC d eito pnis ado. tistiaria (IC FCCUFSOS hidricos. para it realizacao de servicos C obras corn vistas i 

11(1 lidade pibl ca. :to desen olv Irnento. conservaçao. uso racionitl. controle C protccao dos recursos 

htdrieos superficiais C suhterrãneos. em condicOesa serem previarnente estahelecidas: 

ii - eompensaçao aos Munieipios quC (enham )'estricOes ao sen desen olvirnento. em razao de 

noninas (IC protecuo (IC ilanaitcials. (lecorrCiites da aplicacto desta Lei. mediante a real izacão de 

pnranias de desenvoI menlo quc se pretendern estabelecer. eolip:LtiVeis corn a protecao: 

III - conipCttsacão aos M unicIpios que tenham areas inundadas por resCrvatonios construidos pelo 

I:stado. desde que uao-betteltciados pelo empreendirnento. mediante a reaiizacio (IC programas (IC 

desen ols iniento desses Munieipios. cot-ti paliveis corn it protecao (lesse reservatonios: 

IV - eonipensacio nos Miinicipios que tenhani areas inundadas por rescrvatOnios construidos pelo 

I :.lado e clue SC heneliciarn paretalmente pelo enipreendiniento. mediante realizacao de progr:lnlas de 

desen olvirnento desses Niunicipios. proporcionais i contrihuiç:to recehida por outros Municipios: 

V - realiiaçiio (IC prograrnas eonjtintos ethiC os Fstados C OS Municipios, reiativos ao 

apros eltamento rntltipIo. controle. consCrvacIo C protecio dos recursos hidricos e dch.sa  contra eventos 

criiicos que otereçarn pcntgo it saude c scguranca publicas c prcjuIzos econômicos ou sodas: 

VI - custeio tic despcsas (IC operaçio e cxpansio da rede hidrometeorolOgica c de monitoramento 

da q wi I dade da 	ua C tie apt) io it I nstal acao de Corn itCS tie I3acia Ii idrogr:tica: 

VII - progratnas (IC estudos e pesquisas. dcscnvolviniento tccnologico e capaditacâo de recursos 

httitanos (IC inteiesse do izercriciamento (IC recursos hidricos: 

VIII - execuçao (IC obras tic saneanlento básico, rclrentcs ao tratamento de esgoto urbano, 

content pladas no Platio I :stadual (IC Recursos II idricos. coin patihi I izailas corn os pIanos (IC sancanlenlo 

basico 

I'ai'derato unico Scrao dcspendidos at 7.5% (sete C tnteio por cento) dos recursos do I-undo 

Istadual (IC Recursos II idnicos corn despesas de custeio c pessoal. destinando-se 0 restante. 

obnigatonianietiic. para a eltiv:i claboracao (IC prictos C execucao de obras C scrvicos do PIano Estadual 

tie Recursos I htincos 

\rt 36 A destiiiac:io dos recursos do Fundo Estadual de Recursos Hidnicos ohedecerã as seguintes 
cottdicoes: 

I - os valores resultantes da cohranca pelo USO dos recursos hidricos serao aplicados, 

pnioritaniamente. n:t bacia hidrogratica em que lorern arrecadados. somente deduzidas as taxas devidas ao 

agcntc lThaticeiro c dcspcsas de custeio: 



ii - W 50% (cinquenla par eento) da arrecadacâo a que se reIre o inciso anterior. poderto ser 
aplicados em outras bacias hidrogrilicas. desde qUC em atiridades clue  beneficiern a bacia geradora do 
reCurso. COn) previa aprovacao do respectivo (omite de Bacias Hidrogriicas: 

iii - os recursos do Fundo lisiaduni de Reeursos 1-lidricos podero ser aplicados. a fundo perdido, 
em pro jetos e obras ptibiieas de interesse coletio. na  forma prc\ista em seu regularnento. 

I F ' edacla it titiIitaco dos recursos financeiros da arrecaciacâo de oulorgas e a uti zacão dos 
recursos hidricos para paganiento de salarios e gratificacOes aos scrvidores pObileos e empregados de 
nrcios estatais. exceluado 0 p garnento de diárias a servidores pihIicos coin a finalidade de monitorar e 
fl\cahi,ar 0 usa dos recursos hIclrieos. 

2 A apiicaçan dos recursos do i-undo lisiadual de Recursos I lidricos na hacia hidrogralica de 
origein estara ' ineulada aos pianos c progtIrnas apro-ados pelo respceli% a ('orni1t de I3acia I lidrogrãflea. 

stiçAo vii 
1)0 SISTE'NIA ENIADVAL 1)li INI0RM.-çOI;S SoBRI; RIiCURSOS IIIDRICOS 

Art. 37. 0 Sistenia kstaduai de IiiiortnacOes sobre Recursos I lidricos. iiietracio ao Sistenia 
Nacionai Lie iiiiornmcOes sobre Recursos I lidricos. 	urna base de dados inlormatizada. formada peia 
coicta. trataniento. arinatenarnento. recciperaciio e disserninacão de inlbrrnacOes sobre recursos hidricos e 
latores illter en lenles em sua gestio. 

Art. 38. A Secretaria de [slado do Melo Ambiente e Desenolviinento Sustentávei - SDS ë o 
ôrtio ceslor do Sislerna lIstadual Lie Iniormacoes sobre Recursos 1-lidricos. ohservaiido-sc, em sua 2es1io. 
a seuuinte disciplina: 

- os dados ucrados pelos orgaos integrantes do Sisterna i:siaduai de (Jerenciarnento dos Recursos 
ilidricos scrao incorporados an Sistenia Esiadual de inftirniaçOes sobre Recursos ilidricos: 

H - o Sistenia I staduai de I iilormacoes sobre Reeursos ilidricos integrarã todas as inforrnacOes dos 
di coos nriiaos lederais e esiaduais eujas atividacies c alrihuicOes sejam relacionadas corn ãivas 
metcoricas. superiiciais ou suhterrãneas, inciusi e sobre as obras de recursos hidricos no rnhilo do 
F stado (in Am :v.onas: 

ill - 0 Sistemna i:staduai de I nhiimacOes sobre Recursos I lidricos operara de rnodo deseentralizado. 
sendo aeessi ci a todos os interessados em pianejanienlo. gestão ou uso dos recursos hidricos. 

Art. 39. Sio primicipios hasicus para o tucionaniento do Sisterna Estiiduai de inforrnacOes sobre 
Recursos I lidricos: 

- deseeutraiizaco da obtençao e piodticio de dados c int'orniaçOes: 
ii - cnordenacao uni lieada do sisterna: 
III - aecssO aos ciacios e in lormacOes bãsicas garantido a (oda sociedade. 

Art. 40. Sio ohjeti as do Sistcma Nsiaduai de IniarmacOes sobre Recursos I lidricos: 
- renoir. Jar consistencia C di' uigar os dados e intormaçOcs sobre a sitiiacio qualitativa e 

quamittiat i' it dos recursos hidricos no E:stadn do Amazonas: 
II - atuai i/ar pennanenternente as intorniaccs sobre dopoiithdidadc e demanda de recursos 

hidricos e sobre ecossisteinas aqiiãticos em todo o [stado do Arnazonas: 
Iii - lirnecer subsidios pain a eiaboracilo do i'iano Estacivai de Recursos HIdricos: 
IV - apolar its acOcs e ati' idacics de gerenciamento de recursos hidricos no Estado do Amazonas. 

SIiçA() viu 
1)0 Z0NE..IEYI() I;coLo; ICO-IiCONOMICO 1)0 EST..tD() DO AM..ZONAS 

An. 41. 0 /.oneameiimn Fcoiouieo-Lconomico do [stado do Amazonas c urn instrurnento de apoio 
a ciaboraco. rcviso e aitcracao dos Pianos Lie f3acia i-Iidrograiica e do l>lano Estadual de Recursos 
ii idri cos. ensejando suit ortaiii /açao a ohservãnci a das segu mites reg ras: 

- 0 enquadraincnto dos cursos de cigdit cm classes de usa preponderante seril realizado. 
ob'er ando. scnmprc que horn er. ii ioncamento Feoiogico-I:conomn leo da regiiio em cJue se locaiiza a 
haeia hidrogral en corresponcIente. 

It - it ciasse de uso preponderantc a ser detmida para o cut-so de iigua dcverá ser CompatRel Con) a 
apt idio de uso do solo dcliii ida pelo Loncamncnto I;eoiogico-keonOni leo. ou quaiitativarnente superior. 

(H - excettiando-se aqite ins clest nadas it rnaniitcncao do ahasteelmento pihhco e asseguradas as 
eondicOes LIC nit\ cgabi hdadc. scrio priori/atlas its outorgas pitra deriaçio C eaptaçao de recursos hidricos 



eoinpatI\ eis corn a aptiLlao de uso do solo dehnida pelo Zonearnento iicolOgico-cconômico para a 
local dade node se encont ra 0 ECCU NO h idri CO objeto de outorga: 

IV - as areas detnidas pelo /.oncamcnto lcoIónico-[:cononi ICO COfliO seiido destinadas a protecto 
integral. Conic) ecoiogicanicntc hageis. de iransicao'. criticas. instãveis on de •iensto ecologica, 
coriepondero. obrigaloriamente. a areas etc protecao dos recursos hidricos. sendo vedado o uso destc 
recurso tra quaisquer linalidades. sem a rcatizacao do devido licencianiento ambiental. 
independenterncnte do olurne a ser outorgado on da dirnensao da intervencao. quando SC tratar de obra 
de engcnharia: 

V - seinpre que 0 Zonearnento Lcologico-iconornico indicar inais de uma aplklao para a 
localidade ondc SC situil o rccurso hidrico objeto de outorga. serã priorizado o uso da iigua de ivaior 
bcnehcio social. scm prejuizo das conclicOes etc navcgabtlidade e ahastecirnento püblieo. 

SEcA() ix 
DO PLNO .\NBlENI.L DO ESTAD() 1)0 AM.Z0AS 

Art. 42. 0 PIano Ainbiental do listado é urn instrumento de apoio rcviso e inipiernentacio dos 
Pianos dc Racia ii ielroL'raliCa e do i'lano I staduai de Recursos I lidricos. 

I As necessidacles economico-arnhicntais descritas no Piano Ambiental (10 Pstado devcrAo. 
sempre ciue  cornpati cis corn a fase dc claboraçao on impicmcntaçao dos Pianos retridos no cap:,t deste 
iirti2o. inte2rar us piogramas. pro dos c mctas neic dcflnidos. 

2 As esirateg ias constantes no Piano Ambiental do Estado que diretarnente Sc relacionareni ao 
uso dos rectirsos hidricos para qualqucr finalidade. dcvcrâo ser consideradas pcios dernais organismos 
go crilainentais. quando da detiniçao c impicrncntacao de pianos. prograrnas e pro jetos relativos as suas 
areas de at uacao. 

(.PiTLL() V 
DAS Act s SLBiERRAEAS 

Art. 43. Sao coitsideradas subtcrriineas as ilcuas quc ocorram natural on artificialmente no subsolo. 
de torma suscctiei tie cxtraçüo C utiiizaclo. sendo aplicaveis aos scus dcpositos Os Eindamcntos. os 
objeti os. as cliretri Cs gerais de acão e os instrunientos da Politica i3staduai de Recursos 1-lidricos 
estabeleciclos por csta I ci. 

Paragralo unico. Na cdicao do Rcoulamcnto e das demais normas ciccorrentes desta Lei serâo 
consideradas a interconcxao cnlrc águas suhtcnaneas c superticiais. bern corno as interacOes corn (> ciclo 
hidrokeico. 

Art. 44. As águas subterrilneas terüo programa permancnte de conservaçao e protccao. visando ao 
Sen 	net hor apro citarncnto. impl icando a conscr açao do sen cquilihrio itaturai 0 USO racional. it 
apIieacao de medidas ile prevençao t poluicCio e a rnanutcncao do sen equiiibrio fisico-quirnico e 
bi0ioi1ic0. 

Art. 45. Quando neccssário a conscr açãO on niaiiutençz'io do equilibrio natural das agua.s 
sutiterraneas. dos servicos publicos de ahastecirnento de água on por flOtivOS hicIrogeoiOgicos on 
anthientais. 0 l'oder Exccutio pocIerá instituir areas de protccao, restringir as vazôes captaeias por poços. 
estabeiccer ciistãn 	ni eias lnnt ias entre estes c tolnar outras rncclidas quc 0 CitSO requcrcr. 

Art. 46. Os pocos abandonaclos Oil cm luncionarnento tine  cstearn acarretando poluicao On 

representeni risco ao aquitro subterraneo. hem coino as perturacOes reahzadas para outros tins que nio a 
eaptac:io de agua eIe crfio ser adequadamente tamponados. de iorrna a evitar acidentes, contarn inaçâo OU 

toiuicao do at](11ilero. 

Art. 47. 'visando il preservacao c correta administraçfio dos aquiieros suhierraneos. comuns a mais 
etc nina urticiade fderatis a. 0 'otter Executivo podcra celebrar acorcios e con\cniOs corn outros Estados. 

Art. 48. Eni caso dc risco etc escasse/ das ñguas suhtcrrãncas ou scmpre clue  0 interesse pablico o 
cx igi r e scm que assista ao outorgado direito a indeniz.acao a eualquer tItulo, a autoridacie oittorgante 
podcra: 

I - clecrrninar a suspensao da outorga de uso 	quc 0 aqUilero SC recupere on seja superada a 
situacao que dcterrn non a escassez tie igua: 

II - dcterniinar restr;cao ao regime etc operacfio outorgado: 



III - rc ot.nir a outorga (IC dircilo de uso da Igtni sitbtcrranca. 

Art. 49. A captaçIo (IC zi.pia subterrinea cstari subordinada it existéncia de condiçöes naturais que 
itito \ enliani a ser comprornetida-, quanhitati a ou qualitativamente. pela explotacSo pretendida. 

Pai'agrato uiiico. A execuçao e operaçao de obras para eaptacao de ãguas suhtcrrãneas dependero 

de pr io licenciamento aiiibiental. na I rma pre ista eni Regulamento. scm prejuizo da outorga para o 

(lireito de tiso das acuzo.. nos (ermo desta I .ei 

Art. 50. A iiapIantacto de (listritos industrials c de proetos de irrigaciio. colonizacao ou de outros 

que dependam da iitiliiacão de ziguas subternincas 00 que sobre elas possam causar impacto. deveni ser 
precedida de estudos htdroeologicos para a' aIiacio do potencial de suas reservas hidricas C para 0 

correto dimensionatiiento das vaiôes a sereni extraidas. sujeitos a previa aprovacão dos Orgitos 

colupeteIltes. as normas desta I ci e ,is deniais que venham it ser estabelecidas pelo Conselho Estadual de 
Reursos I lidneos. 

Art. 5 I. 0 Poder I'iiblieo instituirá. sempre que necessarto. iireas de proteco aos locais de extracâo 

tic alas NLINCITZIOCLIS. coil) i Iii1i)IidldC de possibililar a preservaciio dos aspectos fisico-quimicos do 
aqili Ii.ro e prmio er seu apro eitamclito racional. 

1° (abera a entidade competente (10 Poder Püblico Estadual proceder aos levantamentos 

necessarios pini it Cotist Luicio (IC cadastro de pocus tubtilares protundos para captacto (IC aguas 

\uhierraneas. inserindo-o no SusLenia ksiaduai de lnlbrmaçOes sobre Recursos Ilidricos de que trata a 

Seção \'I! do ( apilulo IV desla I .ci. 

2 ..\ exploracão de águas subternineas scm observimncia das disposiçOes estahelecidas pelo Piano 

.'\ m hienial do I stado (10 Arna,onas cstai- A sujeita its penal idades defi n idas no iluilo IIl desta l.ei. 

Art .52. Os estudos Itidrogeologicos. proletos e as obras (IC captacao de ãguas suhierrâneas, hem 
coiiio sua operacfio e itiaiiutencio. (Ieverao ser real izados por prohssionais, empresa oti inst i tuicOes 

ieualinciite habi I itados perante 0 ('onseIho Regional de I iigenharia. Arquitetura e Agrononi ia do Estado 
(10 Ania.'onas. exigindo-se o compros ante de Anotacio de Responsahilidade Ticnica. 

All. 	Os estudos hidrogeolögieos e prijetos de obras de captaciio devenio ser protocolados no 

Instituto tie Protecao Arnbiental do Amazonas. coni lins de anáiise C emissito das autorizacOes. bern como 
0 exereiclo da ttCStilO tias àguas subternineas. 

C.\PI'thLO VI 

DA A'AO DO I'OI)LR PL'BLICO 

Art. 54. Na implementacito da Politica Estadual (IC Recursos l-Iidricos. Compete ao Poder 
I xeciit iso Estadual 

I - tomar as providencias necessiirias ii implenicnitaVao e ao tuncionamento (10 Sistema Estadual (IC 

(ieiCilciaiiiento dos Recursos II idricos: 

II - outorgar us direitos (IC USO (IC recursos hidricos. regulameniar e iscalizar os usos na suit esflra 
de coni pet ncia: 

III - implantar e gerir o Sistema I staduaI de In IrmaçOes sobre Recursos II idricos: 

IV - pronlos er a integracao da gestao (IC recursos hidricos corn a gestao ambiental: 
V - real liar o cotitrole tecnieo das obras e instalacöes de oferta hidrica. 

Art. 	Na irnplerncntaçiIo da Politica Estadual de Recursos 1-lidricos. o Poder kxccutivo 

Municipal promos era a integracao das politicas locais de saneamento hãsico. de uso. ocupaçâo e 

conservaçao do solo e do meio ambiente Corn as politicas federal e estadual de recursos hidricos. 

I'IIi tA) 11 
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I)OS RE('t RSOS IIIl)RI(OS 

c.pi'rtLo I 
DOS OB.JETIVOS F: I).t c)II'OSIçAO 

AN. 50. Iici criado o Sistenia Estadual (IC (icrenciamento dos Recursos I lIdricos. corn Os seguintes 
oh jet is Os: 



- coordenar a gestio uuegrada das águas: 
II - arbiirar adniinisirativarnente Os conilitos relacionados com Os recursos hidricos: 
Ill - implernenlar a Pol itica Estadual de Recursos Ii idricos: 
IV - planear. regular e euntrolar o Ilso. a prcser açto e a recuperacio dos recursos hidricos.  

- pronio Cr it cohranca pelo uso de recursos hidricos. 

Art. 57. ln1eram o Sistema Estadual de (ierenciamento dos Recursos 1-lidricos: 
- o ( onseiho Estadual de Recursos II idricos: 
- us Corn i1s (IC Racta II idroerahca: 

Ill - it Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SDS, flu qualidade 
de orgao gestor C coordenador: 

IV - o Instituto (Ic l'rotecao Ambiental do Estado do Amazonas - IPAAM. no condiçto (Ic Orgão 
cxecutor: 

V - as Agendas de Agua. on. enquanto eStaS riao forem constituldos. as organi7.acOes civil de 
recursos hidricos legalmente eonst ituidas. 

Art. 5. SIo objetivos do Sistcrna Estadual de Gerenciatuento dos Recursos 1-lidricos: 
- estimular o apro\eitan)enlo muttiplo e integrado dos recursos hidricos. em especial nos setores 

(Ic saneamento hasico, irrigacfto. prescr\ acao C conservacio do meio ambienic. turismo. paisagismo. 
bier. na% egaçao. h droc letrici dade e pesca: 

II - esi iniular a tbrmaçio dos (omits de l3acia II idrográfica. corn o objetivo de assegurar a 
pariicipaco C conscientizaclo d 	mun dos coidades envolvidas c dos demais usuários nos processos 
deciorio reIati us aos recursos hi(.Iricos: 

Ill - criar mccallisillos de proiecio. conservaco C recuperacao das nascentes e matas ciliares. 
endosias C iop()S etc eleacOcs. assin) como minimizar. pela ecbucacuo ambiental. as acOes antropicas 
pass\ Cis de deiradacio dos corpus de ioua: 

IV - proporci000r nicios para a elahoracâo de nonnas e aprovacao (Ic projetos de aproveitamenlo 
dos recursos hidricos: 

V - as Agncias (Ic Agua, on. enquanto estas nio borem constituidas. as organizacôes elvis de 
redtirsos h (Incus legatmente consi luidas. 

SLt() I 
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Art .59.A conlposicao do Conselho Estadual do Rceursos Ilidricos sent cstahelecida en) iltO do 
Chele do l'odcr I;xccuti o. respciiados o principo da paridade enire rcprcsentantcs do setor p6hlicn e do 
setor pri ado. 

Art. 60. Scm prejui/.o de outras iuncOcs on airihuicOes estabctecidas no Rcgularnento desta Lei ou 
no Regitnento Interno do (olegiado. compete an ('onseiho Estadual de Recursos Hidricos: 

promo e raariicuIrco (10 planejarnento etc recursos hidricos cuni us planejamenlos nacional, 
leg ional. csladuais. a unicipais e dos selores usuarios: 

decidir sobre e entuals di ergtllcias no uso niultipbo dos :iguas no iimhito dos Comits de I3acia 
II idrograhca e. no caso do incxistencia desics. diretallienie enire Os usuarios: 

:tpr0 or o ratdio etc custos (Ic obras de uso multiplo. a partr dos estudos do I nstituio etc E'roteco 
Anibiental do AIna7onas - I PAAVI: 

apro or a proposla do PIano Estadual de Recursos I lldricos e fazer publicar suits modilicacOes e 
attializacOes. hell) COIiiO as que possanh ser mcluidas nos instrurnentos operadonais do plancjaniento 
go e rllantental 

liuniologar 0 usO do ãgua. ctinsiderado iflexpressivo e nio-coiillitatite corn OS interesses malores do 
gerclicialnclito dos recursos hidricos da bacia. para eEiio de iSencio de outorga do direito de uso. 
con Ii Itile leg LI tatti clitaclo: 

est ni ubar zt tunnacâo e consul idaco (Ic Corn its (Ic l3acia II idrograt tea: 
dclihciar sOl)tes as qilestocs quc IIIC tenham sido encaminhadas pebos Comitts de Bacia 

I lidrugraltea: 
anal isar propostas (IC alteracao da Icgislacio C norinas pertinente aus recursos hidricos e i Pot Itica 

Estadual de Recursos It idricos: 
csiabcicecr dirciri/es comptcmentarcs para implcmentaciio da Pobitica Estadual de Recursos 

I lidricus. :tpIicacto dc sells ilistrurnctitos C lttLIacio do Sisiema Estadual de Gercnciamento dos Recursos 
I lidricos: 



esahciecer crilérios gerais para a oulorga de direitos de uso de recursos hidricos e para a cohranca 

por seu uo e iiomoiogar Os icitos cncainmhados pelos Comités de i3acia F1idrogrIica: 

apreciar as Ininutas de decreto de reguianientacão dos cnlcrios e nornias relativas aos 

procedimenlos de Iiccncianiento. alltoritaeâo. perniisso de dircito de uso e aproveitainenlo eCOnOflhLCO 

das ai.itias puN ICtIS. stiperiiciais C stibierraneas. nOS lermoS do prey iStO nesta I .ci: 

arbiirar. CII) iiitima insiancia. OS eon Ii iLOS adv indos do uso da ZIL111a. 

Paraeraio unico. As normas reiaiivas as deiiberacOes do Conseiho IstaduaI de Recursos Ilidricos 

scrao estabeiccidas em scu Regimento inierno. aprovado peia maioria absoiuta eta composicito plena do 

('ieeiaeio c subrneiido i hnnoiouacao do C'iiel do Poder Exeeuiivo. 

stBSIcA() (r'tcA 
DA SECRETARIA LXE('tlI\.& DO 

(OSEIiIO I.;sIAtHAI. DE RL( (RSOS IIIDRI(OS 

Art. 61. Compete it Secretaria Executiva do ('onseiho Estaduai de Recursos 1-lidricos: 

- prcstar apoio iccnico e actin inistrailvo ao ('onsciho I stadtizii de Recursos II idricos: 

11 - instruir os expedienics pro enienics dos ('itis de Racia I Iidrograiica: 

iii - ciaborar Sell pr grarna tic irabalho e respecliva proposta orcarnentaria anuat e suhnietC-ios A 

ipiO\ ZiçZio do (onseilio istaduai tie Recursos I lidricos. 

sEcio II 
DO ORCAO (,ESTOR 

.\ti. 62. A coordenaçao da Poiiiica Lsiaduai tic Recursos 1-lidricos e a gestAo dos recursos hidricos 

no Laado do Amai.onas sAo de responsabihdade cia Secrctaria de Estado do Meio Ambiente C 

I )csen o Ic menlo SustentAc ci -- S DS. A quat compete: 

- a expcdicao. corn c\eiusi dade. tic insirucOes Norrnaiivas voitadasa fici execucAo desta Lei e 

tic Sc LI Rc2u I a menlo: 

11 - represcniar e deindcr os interesses do Esiado do Amazonas no Conseiho Nacional de 
Recursos I lidricos: 

iii - icprescntar C operacionah7ar o Sistema tic IniormacOes sobre Recursos 1-lidricos no cirnhito de 

silas re iaçocs Ircnic aos Orgaos, cut idadcs c insiltu icOcs pubi leas ou privadas. nacionais C iniernacionais: 

IV - encaminhar a eiehberacAo tic) Consciho [siaduai de Recursos i- Iidrieos a proposta do Piano 

ksiaeivai dc Recursos I lidricos C stias mociihcaçOes. tendo Os Pianos de I3acia HicirogrAtica como base: 

V - acompanhar e as ai ar 0 desempenho do Sistema Esiaduat de (jerenciarnento dos Recursos 

ii idiie'os: 

Vi - ocrir o Sisteiiia IStt1eitI)i de lnlorinacoes sobre Recursos I-Iidricos C nianier cadastro de uso C 

lisuarlo eias aguas. cotisiderando Os aspeeios etc cierivaçao. consume) e eliiitçAo do efluente. coin a 

cooperacAo dos Coniiiis dc l3acia Hidrograhea: 

Vii - cxerccr outras açocs. atic idades e iincôes estaheiceidas em Ici. reguiarncnto oiL decisAo do 

( 'onseiiio I siadtiai dc Recursos Ilidricos. compatic eis corn a gesiAo de recursos hidricos: 

Viii - dic uigar c cstabcieccr As cntidadcs de gocerno. usuArios c soeicdadc eivii os direitos sobre o 

uso cia Agua. preconizados ia ('onsfliuicAo Federal c Esiadual e iegisiacao aptieAcci: 

IX - proccdcr esiudos teenicos neccssarios C preparar as propostas orcamcntarias tic CUStC1O C 

uilanciamcnio das ai ividadcs do Sistcrna de In 6wmacOcs sohrc Recursos Ilidricos. para inciusAo nos 

Prolcios tic I .ci do Piano Plurianual. das I)ireirizes ()rcarncniArias e tic) Orcarnento Anuai do Estado e. 

eloan do v As ci ou cab i vet, eta I, ii iAo: 

- promm  cr o desenc oivinicnto de estutios de engenharia e de eeononua de recursos hidricos do 
i -.stacli: 

Xi - ciaborar i'eiaiorio anual sobre it siivacAo dos reeursos hidricos no Estudo: 

XII - anaiisar propostas e cciebrar convenios, acordos. ajustes. conii'atos. parcerias e consOrcios 

corn orgaos c Cut idadcs pAN icas C privadas. nacionais c intcl'nacionais. para o descnvoivimento do setor 

etc rccursos hidricos. epic eric oiveuin contrapartidas e compromissos I naneciros do Estacio. diretamcntc ou 

i))cdiante as al: 

XIII - prcshir oricntacao ieu1 ca aos NI unicipios: 

Xi V - t'ater-se i'eprcscntar nos Coniiiis de i3acia l-iidrograhca de rios I'ederais. ohjclivando 

compatibilitar os inicrcsscs das bacias ott rios trihutArios do ciominio estaduat. corn os das hacias 

hieiiooratieis tic clue  sc Irate: 

XV - csiabcicecr coopericAo Lecnica Ccii)) organismos. para ohiençAo de dados de estacOcs 
hkiroincteoroiog icas por des want idas ou operadas: 



XVI - coordenar 0 proceSso de ciahoi'aciIo e revisao periódica do I'Iano Istadual de Recursos 

I iidricos. incorporando c cornpalibiii7ando as propostas tcnicas apresentadas pelos Coiniles de Bacia 

I lidrogralica para posterior aprcciação pelo (onseiho Estadual de Recursos I lidricos: 

XVI - eslabelecer cooperaçao lëcnica corn organismos nacionais C internacionais visando () 

deseti vol vi menlo dos recursos hidricos: 

XVIII - estabekcer criterios e prornoer o raleio de custo das obras de uso nultiplo. de intcresse 

corn tim ott cold i' o: 

XIX - prontover a capacitacão de recursos humanos para o pianejanlenk) e gerenciamento de 

recursos h idticos da hacia hidrograhea: 

SE() Ill 
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;\rl. 63. ( ) Imistituto de Piolecao Ambiental do Arnazonas - IPAAM. cOmo Orgao estaduaI executor 

da politica de recursos hidticos. C 0 rcsponsavel pela outorga dos dircuos de USO dos recursos hidricos de 

dornittio do Eslado c daqucics recebidos por dcicgacão. cornpelindo-Ihc. na  forma desta Lei. do scu 

Reg 111am ento e (Ic norm as corn pIcmenlarcs: 

- outorgar e suspender o direito do uso de água. mediante procedimentos prOprios e vigãncia 

' inculada t puhIicacmo do ato no I)iairio Oficial do Estado: 

II - esmahelecer. corn base em proposiçio dos Cornilés de Bacia I Iidrográflca. as derivacOes, 

caplacOes e Iancainentos consicierados insignificantes. referidos no inciso Ii do arligo 17 desta [ci: 

III - zmphcar penalidades por itiraçOes pre islas nesta Lei. em scu regularnento e nas normas deles 

deenrreines. ineIusi e as oricinitrias de reprCSeIllacüt) ibrinal. subserilas p)r urtidades executivas 

tkscen Ira i,'adas: 

I V - exercer o poder de poitcia administramiva no beanIe ;is iliguas sob sua rcsponsabiidade: 

- 	ai tdimr I ieencas am bientais para capbacio de iigua polave I oht ida de icos muhu ares. exped idas 

anleriormenle a itcncia desta Lei. sujeito o I icenciado ñs riormas e condiçOes nccessiirias ii continuidade 

do uso dt zmiiva: 

VI - rono er estimdos visando it eiahoraçio de inventarios de necessidade de água. caracterislicas 

(it) ncio imidroeral ecm do I siado. evoi uçfmo da qual dade da água e pesquisa de itn acOes Iecnoiogicas: 

II - inpiatmlar. operar e n anler eslacoes niedidoras de dados iiidromeleoroiom.ucos. em acordo corn 

en terms dc fin dos nos Pianos (IC Bacia II idrogrittica ou no Piano Estaduai de Recutsos II idricos: 

VIII - contmoiar. proteger e rccuperar os recursos hIdricos nas bacias hidrográficas (10 Estado: 

IX - iiier cumprir as disposicOcs legais rciati as a utiIizacbo. to dcsenvolvirnenmo e a conservaç'io 

this recursos itidriens do I ;siado: 

N - exercer ti controle thi mmsti da ágtta. bent corno proceder ii correçio de atividades degradantes 

dos rccttrsos hmcIrmcns superliciais C subterraneos do Esiado: 

NI - emprcendcr dirciatnente csiudos recornendados pelos Pianos Estaduais I lidricos. ou coniiá-Ios 

a ortzanIsmiiI)s especialiados: 
XII - descnvolver estudos envoIendo 0 itso e a prcservacbo da ãgua. considerando OS aspectos 

hsico. sOcio-econOrnieo. ambicntai c juritiico. para aprunorar o conhecirnento do setor no timbito do 

I smado: 

N Iii - i in pianiar e operacionahzar o sistetna de cohmaitca pelo uso cia agua: 

XIV - acoinpanhar c cadastrar it execucao de obras previstas nos pianos de usos mnmItipios de 

ñmzuas. Ie atlas it e fe ito no tern tonio estacitmal 

XV - promo en o embargo i1s intcrvenccs levadas t eleito nas bacias Iudrográiicas. jUh,adaS 

i ncompitt i\ cis corn it Poi itica I staduti de Rccursos II idnicos ou corn o uso racional da agua: 

XVI - assessorar Os (otnifes de Bacia I Iidromzrãiica. na busca de soiucOes para SeUs problemiias 

cspecihcos: 

N 'VII - nialmier haianco atimai izado da disponibilidade de tecursos hidnicos no Eslado: 

XVIII - ttitaiisar c entilir parecer sobre us ptoietos  c obras a seretn ilnanciadas corn recursos 

ecrados pela cobrança do uso tic recursos hiciricos. dentro do limite prcvisto para esmc urn. disponivel na 

subcotita corresponciente. c encarintiha-Ios it inst iiuiçao limianceira responsavel pela acim inistracao desses 

recursos: 

NIX - protuo' er o cadasmrarnento. it it\ ai iacão e it classi ficaco dos usos insigni ileanles. de aeordo 
coOl us ilZlrattlet ros eslahelecitios ciii Reguiarnenlo: 

XX - autonitar. pic iamitcnte. it captacao de agila para bins de distnibuiçao por carninhOcs Ott carros-

pipa. will nat urcta coinerciai ou nan. corn cx igelicia de encarn inharnenio tritnesiral. pelos responsáveis, 

dos restlItados tie anitIises iisico-quiniica c hioIagica_ scm prciuiio de olttros tipos de aniiIise lidzLc por 

necessarias. no rcsauardo do interesse pubhco. 
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.'\rl. 64. Os ('ornils de Racia I IidrogrãIca são colegiados consullivos e de deliberacão circunscrita 
area de abrangencia da hacia hidrograltca, conlorme delirnitacão aproada pot' ato do Cliellc do Poder 

F-.xectit ko. devendo exercer as atribuicOes seguintes, aIirn de outras estahelecidas cm regularnento: 
I - promover o debate das questoes relacionadas a recursos hidricos e articular a atuacão das 

en Ii Jades i ole rs en i entes: 
II - arbitrar. em primeii'a I nstincia administralk a. Os confi lbs relacionados aos recursos h idricos: 
III - apro at' o l'Iano de Recursos I lidricos da hacia: 
IV - acompanhar a execucão do Piano de Recursos I lidricos da bacia e sugerir as providëiicias 

necessarias an ctiiiipi'i menlo de suas metas: 
- propor an ('onseiho Nacional e an ('onseiho Esladuai de Recursos 1-lidricos as acumulacOes. 

derivacOes. captaçOes e lancamenlos (IC pouca expressão, para eleito de iseneão da obrigatoriedade de 
tiutori1a de direitos de uso die reCursos hidricos. de acordo corn os dom bios destes: 

VI - cstahelecer os mceanismos dc cohrartca pelo uso de recursos hidricos c sugerir os valores a 
sereiti cobrados: 

VII - estabelecer criterios e pr moser o ratelo de custo das obras de uso miltipIo. de interesse 
C01111.1111 ou coletRo. 

VIII - ciahorar e apro art) seu prOprio Regimento Interno: 
IX - aprovar 0 I>lano de Racia I-Iidrogrãtca respectivo. clahorado pela Secretaria de Estado do 

Meio .\mbiente e I)esenvoIvinicnto Sustenli.iveI. para integrar o Piano Estadual de Recursos I lidricos. 
assi m como o progranla de açOes iniedialas. quando ocorrerem situacOes cr11 icas. 

Piu'iralb Cillico. I)as (ieCiscs dos Comiiês de Racia I Iudrorahca cabera recurso an Conselho 
I staduaI de Recursos Ilidricos. 

.'\rI. 65. Os ('omits de Racia I Iidrooráflca terilo como area de atuacão: 
I - a totalidade (IC urna hacia hidrourahca: 
II - sub-hacia h i Iroera lea (IC I ributário do curso de iigua principal da hacia. on de trihutãrio desse 

tributano: 0(1 

III - grupo (IC bacias on suh-hacias hidrograheas conliguas. 

Art. 66. Compete aos omitcs de I3acia I iidrograhca. no ãmhito (IC sua area de atuacão: (.  
I - proino' er o debate (]as questocs relacionadas a rccursos hidricos c articular a atuacão das 

entidades inlcr enientes: 
II - arbitrar. cm primeira inslancia adnunisi rat va. os conli los relacionados aos recursos hidricos: 
III - acompanhar a execucão do PIano (IC Racia II idrogralica e toniar as providcncias necessarias 

an eumprimento de suas metas: 
IV - propor an ('otiseiho Estadual de Recursos I lidricos as acumulacOes. derivacOes. captacOes e 

lancamentos considerados insignihCantcs. para cicibo (IC isencão da obrigatoriedade de outorga de direitos 
(Ic USO (IC rectirsos hidricos: 

V - ciaborar e aprovar o PIano (IC Racia I Iidrograhca e encaminha-lo para a Secretaria Executiva 
.\djunta (IC Recursos I lidricos. da Secretaria (IC Estado (In Meio Ambiente e Desenvolvitnenlo 
S ttstenla\ ci: 

V I - clahorar e minter disponivel RelatOrlo de Situacão (10 PIano de Racia I Iidrogriiica. corn 
perodicidade anual. 

Pari'igraha umco. Das decisOcs dos (onutcs de Racia I Iidrogrãlica. caberñ recurso an Consellto 
I staduaI de Recursos [lidricos. 

Art. 67. Os (_omitcs (IC I3acia I Iidrogralica sero composlos (IC membros indicados - titular e 
suplente - pelas seguintcs represeittacoes: 

I - Secretaria de I.slado (10 Mejo Anibicute e Msenvolviniento Sustentás el - SDS: 
II - Insbituto (IC I>rotecão Ambiental do Estado (10 Atnazonas - IPAAM: 
III 	- M unicipios situados no am hilt) (IC inIlu'5neia da baCla hidrogrãfica correspondente. 

hcnclieiados On mtei'css',tdos diretos FlU gestao dos recursos hidricos locals: 
IV - usuarios (las ilguas. representados por entidades associativas comunitãrias. cooperativas on 

cm presaria is: 
V - organitacocs ci is de recursos hidricos. cntidades ambientalistas c organhzacOcs 11110-

go\ crnan)Cnlaus legalitietfle coustituidas. sediadas on coni atuacão Oil hacia hidrogralica. 



Pariralö tinico. () (.omits de t3acia Flidrogrälica aprovarmo seus proprios Regimentos. 
respeitados. scm prejuizo do disposto cm legislacão tderal. especialmente as disposicOes do artigo 39. § 

e 4 	I da ci Federal n" 9.133. de 08 de janciro de 1997. Os seguinles crilcrios: 
I - a con)posico do (omil garanlini a mais ampla represenlativklade dos interessados nos 

reeursos hidricos da hacia: 
II - o nuncro de represenlallles do Poder Fxecutivo lisladual m'to poderá exceder a metade do total 

dos nicitibros: 
III - os ('omits serão dirigidos por tim Presidente. coin o auxilio de inn Secretario. ekitos por 

Inainria sitnples dcnlrc scus membros: 
IV - podcrfto participar e inter.  ir. scm direito a solo. nas reuntOes dos (onnit& representantes 

crcdcnciados de orgios publicos federals de cujas atividades resuhe inleresse na respecliva hacia. 

lilt L() Ill 
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Ail. Ott. A Iiscalizaciio do cumprimento das normas estabelecidas nesla Lel será exeicida pelo 
lntiliito de Piotectlo Aunbienlal do Fstado do Amazonas - IPAAM. e nio inihe a apuracio de infracOcs 
all) hi Cl) lit is. se lbl.  0 CU5t). 

Art. 69. No cxcrcicio da açao Osealizadora. fleani asseguradas aos servidores do IPAAM o livre 
acesso a docunictuos rclacionados coin a onIoria do di reilo de uso dos recursos hidricos. hem como a 
cntrada c a pcnhlaltencia. clii eslabelecimenlos publicos ou privados, pelo tempo quc Sc lzcr ncccssiirio no 
ciii) pri menlo cIa açao Oscal. 

I'araeralo unico. Alo da Picsidncia do I PAAM prohnoverñ it disciplina da docurnentaçao e dos 
ploccdlncnlos neecssarios ao excrcicio da liscalitacio prc\is(a liesla I ci. 

(.PIItI.() II 
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Arl. 70. As inlraçOes iis disposicOes desla Lei. de sen Regulamento. bem como das normas. 
padres c exig2ncias tëenieas serilo. a crilerlo da au(oridade p(thlica competenlc. classilicadas cm leves. 
inn' es e criIvissiillas. 

Pari2ralb Cunico. Respondeni pela in Iiaçao quern por qualquer iiioclo a comeler. concorrer para sun 
prat lea on dc In se henelic ar. 

Art. 71. Iiidepcndenlemciilc da exislhcia de culpa C da aplicacao das penalidades previstas no 
d ircilo ci it. penal. amhicnlal c nesta Lel. I tea o infralor obrigado a indeniar on reparar us danos 
causados no melo anibicnie e a terceiros afetados, na lbrma quc dispuser 0 Regulamento. 

Ait. 72. (_onstituem l)IracOes das normas de utilizacao de recursos hidricos sllper!iciais OU 

ubterra ilcos: 
I - dcri ar on ulilizar recursos hidricos para qualquer lumalidade. scm a respeCtivil Outorgi) de direito 

tIc nso: 
II 	- n Ic ar a un p1 antaciio on in) planlar em precndi mentO relac onado coin a derivaçao on a 

uOIi/açatl dc recursos hidricos. snperliciais ou suhterrãneos. que implique alteracOes no regime. 
I uanl idade on q utI I (lade dos mesinos. scm antorizacão dos orgios on ent idades CompetenteS: 

III - poluir. degradar on contain mar recursos hidricos: 
IV - degradar On impedir a regcneraçao de Ilorestas e demais Ibrmas de vegetacão permanentes 

adiaccntcs aos recursos hidricos. conlorme dehniclo no (odigo Floreslal: 
V - utilizar-se dos recursos hidricos de maneira prejudicial a direito (IC teiceiros e a vazao minima 

remanesccnlc cslahciccida: 
VI - ulilizar-se dos rccnrsos hidricos on executar obras on servicos relacionados coin des. en) 

dcsacoido coin as condiçOes estahelecidas na ottlorga: 
VII - perturar poços para exlracão de agna suhlcrriinea on opera-los scm a dcvida antorizaçao: 
VIII - frandar as mcdicOes dos volumes de agua utilizados on declarar valorcs diferentes dos 

inedidos: 
IN - infringir normas estabelecidas no regulatnenio desia I.ei e nos regulamentos administrativos. 

comprecndcndo instrnçOes e procedimentos lixados pelos organs on entidades competentes: 



X - obstar no dilicoilar it aço liscalizadora das autoridades competentes no exercicio de suas 
litnçOcs: 

XI - nio tainponar os pocos ahandonados 00 em tuncionainento. que estejam acarretando poluicâo 

no reprcscntcrn ri co an aqut ftro sLtbterraneo. e as peri'uracOes realizadas para outros tins que iiio a 

capt açuo dc ã ua: 

XII - dci.\ar de apresentar as anal ises 6sico-quini ca C hiológicas perante o PAAN'l. 

ctI,i.I.LI.o Ill 
l)S PENAIiI)I)ES 

Art. 73. Por tntracao de quaiquer dispositivo legal ou regulamentar teircn1c ñ cxecuc)n de ohias e 

scr tcns hidrtuiicos. dcri açio ou utili acao de recursos hidricos de doiiiinio OU admtiiistraçüo do lstado. 

no jxio nan-atendirnento das sni icitaçOes tettas. o in Irator. it critcrio da autoridade cornpcicntc. ficarã 
sujeito 	seCuitites penalidades. itidependentenientc de sua ordern de cnumcraçâo: 

- ad crtncia jor escrito. corn o estabckcimento de prams para corrccto das irrcguIaridadcs: 

II - ni ulta. sirn pies no dhiria. proporcional it gravidade da in&acAo: 

Ill - cinbarun provisOrio. por prazo determinado. para cxecuçao dc scrvicos c obras ncccssárias ao 
eiti 0 cuniprinletito das condicOcs dc outorga ou para o curnprinIcnto de norinas referentes ao uso, 
controic. conscr acik) C protcçao dos recursos hidricos: 

IV - aprccnsao nit recoihimento teniporarlo no cichnitivo de equipamcntos: 

V - suspcnsao de tinancianienio c bcnctic ins tiscais: 

Vi - enibargo defirikk o. corn revngaçio da outorga. Sc for 0 caso. para repor iflContiflefltt, ao seu 

anilco ctado. ns rccursos hidricos. icitos c niargens. nos tcrmos dos artigos 57 c 58 do COdigo de Aguas, 

nit tarn pomw Os poços de extraçtn de igua suhtcrriinca. 

Paratnato omen. A apiicacio das pcniihdadcs cstahciccidas neste artigo obcdcccrá as seguinteS 
rei!nis: 

- sempre L.ioe dii itiiiaciio conictida rcsultar prcjuizo a scrvico publico de ahasiccimento de agua. 
115(205 sa6de no t vida. perecimento de hens ott animals, no prcjuizos de quaiquer natureza a terceiros. a 

1111.111a it scr api icada nunca scra interior it niciadc do valor itiaxi no continado em abstrato. 

11 - nas hiotcses dos ineisos Iii c Vi deste artigo. independenteniente da pena de inuita. serio 

cobradas do ml rator as dcspesas cm que mneorrcr a Adtiimnmstraciio para tornar eiti as as medidas 

pievistas tins cmtados mncmsos. na  thrma dos artigos 36. 53. 56 c 58 do COdigo de Aguas - Decreto Federal 
n. 24.643. (IC 10 de juiho de 1934. scm prejuizo de responder pela mdciii ação dos danos a que der 
catisa. 

III - citi caso de mci ticmdCiicia. it iii ulta serä aphcada em dobro. 

IV - scrto tatorcs atenuantes. cm  qualquer circunstancia na aphcaçio de penahdades: 
ii) a inex isiênc ia (IC doio: 

it caractc ii macan da in t'racimo como de pcquena motita e irn poriancia see undaria. 

V - a muita (Imaria scrâ api icada quando if mrreguiarmdade iiio tbr sanada dentro do prazo concedido 
pam 	'Un cnrrcçãn c iião ititrapassara o valor corrcspondcntc ao clobro da iii ulta apI icada. 

VI - da apImcaçao this sancOes pme istas neste Capitulo cahera recurso a autoridadc administrativa 
corn petcnte. nos tern) us (IL) Regu ianicnto. 

.'\mt. 74. A penn die ad crnIicia seni apiicada quando se tratar de prmnicira inlraçao. corn pmazo de 

ate 30 (irintal <has para quc sejatu satiadas as irregularidades apontadas na notiticaçiio expedida peIo 
I I'A;\\t. podendo  scr prorrogado o periodo cstabciecmdo. a requcrimento tundamcntado do int'raior. quc 

sera cmentmticado da decisiio que conceder no ncgar it prorrogacao. 
Parigrahi atiicn. Quando Sc tratar (IC int'raçao de natumcza leve. c considcradas as circunslâncias 

ajenuantes do caso. podcra o ilseni do Il'A,\M. if sen crittrio. apilcar nova adverténcia. ainda que outras 
pcnaitdadcsja tettltarn smdii mrnpnstas ao infrator. 

it. 75. A 1111.11(a sun pies sera eahi ci ni hipotese de tiio-:icat:itiicnto (In advcrt2ncia no prazo 
estmpuiado. considerada if gra\ idade da intraçuci. sencto observados. em sun apiicacao. Os parãnictros de 

iiorcs estabelecidos em Rcgulaniento deti(re o minimo ile 16100.00 (ccii) reals) c 0 maxi 110 de 
RS iOO.tJtJO.00 (cciii mil reais). segundo if ciassiticaçao do outorgado e proporcionaimente it gravidadc da 
hit racao. 

Art. 76 Api icada if mu ita sirnpies. ticari 0 intrator sujcito it aphcaçio de muila d aria 
correspotidente it 	(cinco por cen(o) do '. alor dii muita atiteriormetite apilcada. enquanto permanccer 
ineoricnitn 11a niesnia 611ta. adotando-se Os seguintes proccclintcntos: 



- pdcia scr concedido. de acordo corn Os crilerios estahelecidos em Regutarnento. novo prazo 

para eorrccao das irrcgutaridadcsapontadas. desde CUC  reqiicrido de lrnia fundainentada peto infrator. 

sustaiido-sc. ciii caso de prorrogacao. a incidéncia da muita: 

II - a apt cacao de muit:i etiiria no uttrapassara o periodo cont iflUO de infracio de 30 (triuta) dias, e 

caso persista ou seja rccomcçaela a in traç3o apOs csse prazo. poetcra haver nova apticacio do mutta diiIria 

peto mcsmo periodo. scm prejuizo de outras pcnalietaetcs: 

lit - s:iiiiita a irrceiitaridaetc. o infrator comunicará 0 hito por cscrito ao I PAlM e, constatada a 

eracidacte this intrrnaçOes. o tcrrno linal do curso diário da mulia rctroagirá A data da cofliwiiCaçIO. 

I No caso etc icsisincia do intlator. it exccucio das pcnalidaeles será cfetuada mediante 

rcqu kiçio etc trca pot icuat. 
22 o intiator scrul o iinico rcsponsá\ ci pclas conscquncuas da aplicac5o das pcnatudaetes. nuo 

cahcndo ao I PAAM quatqucr pagamento ou indcnizacio por cssc motio. 

Art. 77. I ha era rcincidincia sc. entre a intracao cornctida e a anterior. não houcer decorrudo o 

prazo miximo do 03 (trs) amos. caso cm quc scrã apticada mutta cm valor correspondcnte ao dobro da 

muliut anterior. 

Art. 78. Os cinhargos aetministnauios. provisOrios ott deinitivos. serto apticados nos casos 

pic ustos fibs uncusos Iii c VI do artigo 83 desta t.ci. a pantir da terccira reincidëncia. ou apOs o decurso 

dos peruoetos etc multi eliuirua aplicada. 

Art. 79. N(o ocorrcra o cniharuo detinituvo do uso se as panes inicressadas chcgarcni a consenso 

dc alicrnati a quc counpai ibiliizc a capiaçio Ott 050 etc ãgtias corn OS intcrcsscs c exigncuas da gcstuo dos 

Rectiiso I tietnicos. 

.\nI. 80. Akni this penalidades csuaheiccidas fiesta Lei e daejuctas previstas na legistacâo ambiental, 

o inhiator iespondcrfi ainda. quanelo cabi ci. civ I e crirninaimente. por açOes ou orn issOes que envoivani 

rcctirsos hietrucos do Isuado do Ainazonas. 

Art. 81. Dii apticaç(o do quausquer das pcivauidadcs de multi c de embargo adininistnaui 0. ciii tace 

etc coiitlutos ou ii macau 	ictnshacao rctacuonada a t>ot itica Lsmaeivat dos Rccursos H ietnicos. cnvolvcndo 

ou nuio olitorea etc etiriio etc uso. cahcrt rccurso. scm ctito suspcnsivo. jun10 ao Sccrctário do Estado do 

\icuo Ambicntc. por mtcrrneduo eta PrcsieIncia do IPAAM. no prazo etc 30 (Irinta) dias. contados da 

ciencua do ato pumitio. 

Rccchcudo 0 rccurso. it i'rcsidncia do IPAAM podcrã rcconsiderar sua decisio. no prazo de 

05 (ci rico) dias aicis. nu. ciii i2tlal prazo. cncarn unhato ao Sccretuinio do Mejo Ainhiente. 

2 Os rccursos rcniciietos por via postal etc crao scr rcgistnados corn Aviso de Rccchimento e 

cncainnihados ao I PAAM elentro do prazo legat. vatcndo para esic ctiito 0 coniprovanlc do AR. 

3°  (ompeic ao (onselho [staduat de Rccursos I lidnicos julgar. em iItima instãncua 

aetrninistrati a. rccurso de etccisSo etcncgatOnua do Sccrctánio. intcrposio no prazo de 30 (Ininta) dias. 

comiados da data da ckncia eli dccisao dencgatOrua do recurso a que sc rctre 0 artigo anterior. 

Art. 82. Scm prejuIto das etemais penatidadcs. podcia ser determinada pclo (iovernaeior do [stado. 

incduaiitc reprcscntac3o do IPAAM. a perela ou rceiuçao de henclicios tiscais concedidos peto Poder 

i>ibl ico cstaduai. ciii caruiter genii ou condicional. ohscrvada a lcgisiacao cspecihlca. hem comm a perda 

Ott Slispcitstl0 etc particupaçao cm tinhas etc tinanciamcnho cm cstahctccimentos ohiciais do Esiado. a 

euaiqucr usuario que uaio cstcja adequado as exigëncias estabelecidas nesua I ci. 

111(U) IV 
I)AS I)ISI'oSIc(')ES (,ER,dS F. IRtNSITORItS 

Art. 83. t-.nqtuanto mao cstivcrcm aprovados os Pianos de Bacia Hietrogruilica. caberá aos (ounuis 

de respcctu us propor ao (onseiho [staeival de Rccursos Hictnicos. acOcs c medidas ncccssánuas an 

conitoic do uso ettis rccursos hidricos da baCil hielrogruilicui conesponelcntc. 

,Art. 84. tncsisiindo Os (mutes dc Bacia t lidrogiultica c as Agêneuas etc Agua. ott por soticitaçao 

etcstcs. c cnquanto mao cstivcn apnovaeto o Piano Estaduah ele Rccursos 1-lidnicos. cabcrñ a Sccrctania de 

[stado do Mcio .\mbiemte e Dcscnvoi iinento Sustcnuiet - SDS o cxcicicio this competencias 

cstahciccidas para us rcthnidos organisinos c. atnavës da Sccreianua Exccutiva de Recursos i-Iidricos o 

cxcrcucio ehas tunçOcs etc Secrehania [xccutiva elos (otnutes etc l3acia Hielrogrãhica. 



Art. 85. A Secretaria de Estado de Meio Arnhicnte e I)cscno1virnento Sustentávci e o II'AAM 
pros idcnciarto it perleita intcgraçilo enire agentes e o hanco de dados c cadastros. visando a integrar as 
I icciiças anihicotais c it outorga do dircito de tiso da igUa. de sorte a evilar-5C repetico de exigncias. 
apio\ citand I-SC. Senipre (jOe OSSí\ ci. Os cienientos e dados para urna e oulra iicenca e otitorga. 

Ar. 86. Ohser ados Os critcrios técnicos preestabelecidos. a outorga será concedida. ate a 
aproaço do Piano kstaduai de Recursos I lidricos. em caráter precário. pelo prazo de 05 anos. 
prorroga ci por uai periodo. 

I-  As oulorgas concedidas Ciii caráler preeãrio scrilo. automaticanienle. transtormadas em 
deliniti as. apos it aprovaçio do Piano Estadual de Recursos I lidricos. salvo situacOcs de conilito cntre a 
ouloga c a estaheiceido no reterido Piano. 

22  Os atuais usuarios (Iuc ii)o disponharn de outorga dcvcrio obte-la. flOS prazos rnáximos de UI 
urn ) ano para a ('apital do Estado. e de 02 (dois) atios para o Interior. 

Art. 87. As caplacOes e usos de igtia dominiais jil existentes 00 preexislentes C. portanlo. nâo 
(iccorrentes de outorga pr ia: 

- scrao tiscalizados pelo IPAAM. corn vistas a sc cnquadrarern nas cxigCncias desta Lei e de scu 
Rcguiamcnto. sob jicna de sujciçiio as penalidades previstas: 

II - Ioderüo ser interditados. en) detinilivo. mediante desapropriacao. quando ibrniaimcntc 
iIiga(ios inadequados 00 prcjudieiais a gestho de recursos hidricos. 

Art. 88. Para it fiel cxecuçao do (lisposto nesta Lei. serão editados seu Regutamento. aprovado por 
ato do (hct do Poder Executivo. e InstrucOcs Normativas pelo Consciho Estadual de Recursos Hurnanos 
c pcia Secictaria de [stado do Meio Anihiente e Desenvoiviniento Sustcntâvci - SDS. 

Art. 89. Rc ogarn-se as disposiçOcs em contrário. especialmente a Lei n.° 2.712. de 28 de 
detciubro de 2.001. corn suas posicriores altcracOes. 

Art. 90. Esta I.ei entra cm vii.or na data de sua pubiicacao. 

,NlX() IJNIC() 

TWO 1)E EM1'REENDIMENI'() 	
PREO PUR[,iCO 

IADRAO (PP) 

Ahastecimento publico na regiao metropolilana 0.0200 

Ahasiccimento p6biico. nas (ternais rcgiOes do interior do Estado 0.0100 

F'iscicultura cm tanqucs escavados 0.0030 

P isc icultura cm tanq ucs rede 0.0060 

P iscicu It ura cm canal de iarapC 0.0120 

P iscicu Ii ura cm barragern 0.0240 

I i'rigacüo corn consumo de 1.5(1(1 ni3/irtCs ate 5.999 m3/rnCs 0.0010 

I rrigaçio coili consumo de 6.000 m3!ni6 atC 11.999  m3/mCs 00020 

Irrigação corn consunio de 12.000 rn3/rnes ati3 19.999 mS!niCs 0.0025 

I rrigac5o corn consumo de 20.000 rn3/nies ali 49.999 m3/mCs 0,0030 



AMAZONAS 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 

0 CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS H'DRICOS 

REsoLucAo No 01, DE 29 DE JUNHO DE 2016. 

Estabelece critérios técnicos a serem utilizados pelo Instituto 

de Protecão Ambiental do Amazonas - IPAAM para o processo 

de análise de pedido de outorga do direito de uso de recursos 

hidricos de domInio do Estado do Amazonas. 

0 Conselho Estadual de Recursos HIdricos - CERH-AM, no uso de suas atribuicOes legais, e 

nos termos do disposto na Lei Federal n2 9.433, de 08 de janeiro de 1997, que trata da Poiltica 

Nacional de Recursos HIdricos, Lei Estadual n2 3.167, de 27 de agosto de 2007, que reformula 

as normas disciplinadoras da PolItica Estadual de Recursos HIdricos e do Sistema Estadual de 

Gerenciamento de Recursos HIdricos e o Decreto Estadual flQ  28.678, de 16 de junho de 2009, 

que regulamenta a Lei Estadual n 3.167, de 27 de agosto de 2007 e considerando a 

necessidade de estabelecer uma normatizacâo complementar a outorga de uso de recursos 

hId ricos de domInio do Estado do Amazonas. 

RESOLVE: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIçOES GERAIS 

Art. 1 Estabelecer critérios técnicos que deverao ser considerados para deferimento de 

outorga do direito de uso de recursos hidricos de domInio do Estado do Amazonas. 

-CI- 
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AMAZONAS 

Art. 22. Aguas pUblicas de domInio do Estado somente podem ser derivadas para 

quaisquer consumos, inclusive abastecimento püblico, ou insumo de processo produtivo após 

outorga através de atos de concessäo ou autorizacäo, expedida pelo Instituto de Proteçäo 

Anibiental do Amazonas - IPAAM. 

Art. 32  A extracäo de minérios e a execução de obras de engenharia, quando provocarem 

qualquer alteraçäo na qualidade e quantidade em águas püblicas de domInio do Estado do 

Amazonas estarâo sujeitas a outorga no que se refere a utilizacao dos recursos hIdricos, além 

das licencas e/ou alvarás dos Orgäos competentes. 

Art. 42  Não se concederá outorga para lançamento nas águas de domInio Estadual para 

resIduos sólidos radioativos, metais pesados, resIduos tóxicos perigosos e poluentes. 

Art. 52  0 IPAAM poderá conceder a outorga preventiva de direito de uso de recursos 

hIdricos de domInio da Uniâo cuja gestao a ele venha ser delegada nos termos do paragrafo 1 

do artigo 14 da Lei Federal n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

Art. 62  Enquanto riäo estiverem definidos os parâmetros de classificaçOes e os 

enquadramentos de corpos de água de domInio estadual, utilizar-se-á subsidiariamente o 

disposto nas seguintes resolucoes: 

Resoluçao CONAMA n2  357, de 17 de marco de 2005; 

Resolução do CONAMA n2  396, de 03 de abril de 2008; 

Resolucäo do Conseiho Nacional de Recursos HIdricos - CNRH n2  91, de 05 de 

novembro de 2008; 

Resolucäo do CONAMA n° 430, de 13 de maio de 2011 e; 

ResoIuco do CNRH n.215, de 11 de janeiro de 2001. 

Art. 72  Todos os usuários de águas de domInio estadual deverão inserir as informaçOes de 

seus empreendimentos no Cadastro Nacional de Iisuário de Recursos HIdricos (CNARH), e 

informar ao IPAAM o numero do cadastro. 

I-(:Ii- 
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AMAZONAS 

Parágrafo Unico. 0 usuário responsabilizar-se-á administrativa, civil e crirninalmente pelas 

informacöes declaradas que constarão no CNARH. 

CAPITULO II 

DAS DEFINIc0ES 

Art.89 Para efeito desta Resolução, adotam-se as seguintes definicoes em 

complementaçâo aquelas contidas no Art.22  do Decreto Estadual n.22.8678 de 2009: 

I. Agua de DomInio Estadual: águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 

ou em depósito, ressalvadas, nos termos da lei, as decorrentes de obras da União e corpos 

hidricos situados exciusivamente no território do Estado e que não sirvam de limites corn 

outros paIses. 

H. Autorização: quando a utilizacão dos recursos hIdricos nâo for de utilidade piiblica. 

HI. Agua Subterrânea: água presente no subsolo ocupando a zona saturada dos aquIferos, 

e niovendo-se sob o efeito da forca gravitacional suscetIvel de extraçâo e utilizaco pelo 

horn em; 

iv. Agua Superficial: denominaçâo genérica para qualquer manancial hIdrico superficial, 

curso d'água, trecho de rio, reservatório artificial ou natural, lago ou lagoa; 

Aqulfero: forrnacâo ou grupo de formacOes geológicas capazes de armazenar e conduzir 

água subterrãnea. 

Bacia Hidrográfica: espaco geográfico natural delimitado pelas partes rnais altas do 

terreno, dentro do qual toda a água escorre em direcao a urna mesma foz ou vazante; 

Curso d'água: qualquer corrente de água, canal, rio, riacho, ou córrego. 

Concessão: sempre que a utilização dos recursos hIdricos for de utilidade püblica; 

Caracterização Hidroqulmica: análise da composição quImica das águas subterrâneas 

e de suas variaçOes, sern alteraçöes causadas por acOes antropogênicas; 

Captação: retirada de porcão de água, proveniente de qualquer corpo hIdrico, por 

rnecanismo de bornbeamento; 

sbc:nF 	 I 
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Cadastro Nacional de Usuários de Recursos HIdricos (CNARH): trata-se de urn 

sistema de cadastramento via internet (http://cnarh.ana.gov.br), que é obrigatorio para 

pessoas fIsicas ou jurIdicas usuárias de recursos hIdricos; 

Corpo HIdrico: qualquer colecào d'água superficial ou subterrânea. 

Disponibilidade HIdrica: diferença entre o volume outorgável e 0 volume outorgado; 

DBO: Demanda Bioqulmica de Oxigênio; 

DQO: Demanda QuImica de Oxigênio; 

DRDH: Declaração de Reserva de Disponibilidade HIdrica 

Derivacão: qualquer utilização dos recursos hidricos, corn ou sem retirada de água, corn 

ou sern barramento e corn ou sern lançarnento de efluentes; 

Hidrômetro: dispositivo de medicào de vazão, utilizado em rede de distribuicão de água 

e em poco tubular; 

Interferência: todo empreendimento que altere as condiçOes de escoarnento de 

recursos hIdricos, criando obstáculos ou modificando o fluxo das águas; 

Lançamento em Corpo de Agua: lancamento de esgotos e dernais resIduos lIquidos ou 

gas osos, tratados ou não, corn a finalidade de sua diluicão, transporte ou disposicão final; 

Medição: equipamento ou estrutura destinada a rnedir vazão ou volume de derivacão de 

água de urn corpo hIdrico; 

Monitoramento: acompanhamento periódico através de observacoes sistemáticas de 

urn atributo, de urn problerna ou situacâo através da quantificacao das variáveis que o 

caracterizam. 0 monitoramento determina os desvios entre norrnas preestabelecidas 

(referenclais) e as variáveis medidas; 

NIvel Dinâmico: distância entre a superfIcie do terreno e o nIvel da água dentro do poco 

após o inIcio do bombeamento; 

NIvel Estático: distância da superfIcie do terreno ao nIvel da água dentro do poco antes 

de iniciar o bombeamento; 

Outorga: é o ato administrativo que expressa os terrnos e as condicOes mediante as 

quais o poder püblico permite, por prazo determinado, o uso do recurso hIdrico; 

Q95: e a vazäo determinada a partir das observacOes em urn posto fluviométrico em 

certo perlodo de tempo, em que em 95% daquele perlodo as vazOes foram iguais ou superiores 

a vazào determinada. - 	 - 
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Q7,10: é a menor vazäo media consecutiva de sete dias que ocorreria corn urn perlodo de 

retorno de uma vez em cada 10 anos. 0 cálculo da Q7,10  é probabilIstico, enquanto o da 

decorrem de uma análise de frequências; 

Parâmetros Hidrogeológicos: conjunto de dados obtidos durante o teste de 

bombeamento, tais como vazão, nIvel dinâmico, nIvel estático, dentre outros; 

Poco Tubular: obra de captaçâo subterrânea, executada mediante perfuracào vertical, 

geralmente mecanizada, de forma cilIndrica, seguindo as normas da ABNT; 

Poco Escavado: poco de grande diâmetro construIdo por meio de escavaçào rnanual. 

Recursos HIdricos: quantidade das águas superficiais e/ou subterrâneas, presentes em 

uma regiao ou bacia, disponIveis para qualquer tipo de uso; 

Rebaixamento: é a diferenca entre o nIvel estático e o dinâmico, ou seja, o quanto o 

nIvel da água rebaixou dentro do poco, durante o tempo de bombeamento, geralmente medido 

em metros (rn); 

Retificação: é obra ou serviço que tenha por objetivo alterar, total ou parcialmente, o 

tracado ou percurso original de urn curso de água, visando a meihoria das condiçoes de 

escoamento ou mudancas na seçâo natural. A intervenção poderá modificar as condicOes do 

meio hIdrico, em seus aspectos quantitativos e de regime de vazöes sendo, neste caso, passIvel 

de outorga; 

Recarga: é o processo pelo qual a água se move da zona não saturada para a zona 

saturada; 

Teste de Bombeamento: operaçäo que consiste no bombeamento de urn poco tubular 

durante urn determinado intervalo de tempo e o registro da evolucäo dos rebaixamentos dos 

nIveis de água em função do tempo; 

Teste de Recuperacâo: é o tempo que água do poco demora em atingir o nIvel estático, 

após o término do bombeamento; 

Teste de Produção: e o teste de bombeamento destinado a deterrninação da vazäo e 

eficiência do poco, podendo ser do tipo escalonado ou em etapas sucessivas; 

Teste de Vazão: operaçâo que consiste no bombeamento ate a profundidade máxirna 

que se pode rebaixar a coluna d'água num poco, sem que o nIvel dinâmico ultrapasse o crivo da 

born ha; 
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Usuário: pessoa fIsica, jurIdica ou espólio, de direito pUblico ou privado, que faca uso de 

recursos hIdricos, que dependem ou independem de outorga. 

Uso de Recursos HIdricos: qualquer atividade humana, que altere as condicOes 

naturais das águas superficiais ou subterrâneas; 

Vazão: volume lIquido de fluido que passa, na unidade de tempo, através de uma 

sup erfIci e; 

Vazão de Referenda: são as vazöes mInimas, de forma a caracterizar uma condicão de 

alta garantia de água no manancial. A partir dessa condicão, são realizados os cálculos de 

alocaçào da água, de modo que, quando essas vazOes mInimas ocorram, os usuários ou os usos 

prioritários mantenham de certa forma, suas retiradas de água; 

Vazão Minima: são vazOes de elevada permanência no tempo, calculadas de forma 

estatIstica; 

Vazão Hidrogeológica: volume de água, medido em litros por segundo ou metros 

cübicos por hora, que é retirado de urn poco, por meio de uma bomba ou compressor. A vazão 

pode ser natural, como no caso de uma fonte ou nascente, ou em pocos tubulares corn condiçOes 

de artesian ismo; 

Vazão Maxima Sustentável: é a quantidade de água retirada em determinado perIodo. 

Não podendo ser superior a capacidade de recarga do poco. 

Volume Outorgável: volume máximo que pode ser outorgado em urn corpo hIdrico e 

cujo montante é composto pela soma do volume já outorgado com o volume ainda disponIvel 

para outorga; 

Volume Outorgado: volume não disponIvel para novas outorgas, devendo ser sempre 

igual ou inferior ao volume outorgável; 
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CAPITULO Ill 
AGUA SUBTERRANEA 

Secão I 
Das Condiçöes Gerais 

Art.9Q Deveräo ser levadas em consideraçao pelo orgão outorgante, na analise da 

solicitação de outorgar de direito de uso de águas subterrâneas, as seguintes condiçöes: 

1. 0 aproveitamento mültiplo e racional dos recursos hIdricos deverá levar em 

consideração a quantidade e padrOes de qualidade, objetivando a gestâo adequada do aquIfero; 

IL As construcöes de pocos tubulares devem ser avaliadas, com vistas a capacidade de 

producäo dos aqulferos atravessados e dos pocos já existentes nas proximidades, a fim de 

evitar-se o bombeamento excessivo, almejando a uso sustentável dos aquIferos, adequado aos 

contextos social, legal e econômico, sem impactar a qualidade natural da água subterrânea ou 

gerar efeitos indesejáveis, como danos ambientais. 

Art.10 0 interessado na captação de água subterrânea deverá obter a Licença Ambiental 

Urilca de perfuracao do poco (LAU), conforme Lei Estadual n° 3.785 de 24 de julho 2012, junto 

ao órgão outorgante, para poder solicitar a outorga de direito de uso para extração de águas 

subterrâneas por meio de poco tubular. 

§12  A LAU deverá constar da documentacão, a ser apresentada pelo empreendedor para 

instrução do respectivo processo de outorga, a partir da publicação desta resoluçao; 

§22  A LAU concedida para perfuraçäo de poço tubular näo confere direito de uso de 

recursos hIdricos e se destina, unicamente, a autorizar a viabilidade ambiental para 

execuçäo da obra que precede a captação. 

§3Q Para a perfuraçâo de poco tubular, a LAU será concedida pelo prazo maxima de seis 

meses, podendo ser renovada por igual perIodo, mediante solicitaçào do empreendedor e 

apresentaçâo de justificativa, que requer aprovação do IPAAM para ser válida. 

§49 Caso o usuário desista da perfuração do poco tubular, deverá comunicar 

imediatamente o fato ao IPAAM, conforme anexo 02 desta resolucao, para que seja 

cancelada a LAU, sob pena de sujeicäo as sançOes administrativas cabIveis; 
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Art.11 Fica proibida a construção, nas sedes municipais da regiäo metropolitana de 

Manaus, de escavaçöes conhecidas regionalmente como, cacimbas e pocos amazonas para fins 

de consumo humano. 

Art.12 Fica proibida a cornercialização de água proveniente de pocos tubulares para 

consumo humano por empresas privadas que não tenham a sua regulamentação junta aos 

órgos competentes. 

Secão I 
Dos Critérios 

Art.13 Caso a poco tubular perfurado esteja seco, abandonado ou utilizado para outros 

fins que nâo a explotaçäo de água e que comprovadamente, mediante análise, apresente 

riscos a saüde pUblica, deverá ser adequadamente tamponado par seu responsável, 

conforme requerimento de comunicaçäo de tamponamento feito ao IPAAM (anexo 01) e 

regra técnica descrita no forrnulário de desativaçao de poço tubular (anexo 05). 

Art.14 Todos as pocos tubulares, cujo objetivo for captacãa de águas subterrâneas devem 

operar, seguindo normas técnicas vigentes da Associacäo Brasileiras das Normas Técnica-

ABNT, conforme as citadas abaixo: 

I. NBR-12.212 - Projeto de poco para captacãa de águas subterrâneas; 

11. NBR 12.244 - Construcäo de poço para captacão de águas subterrâneas. 

Art.15 Todos os pocos tubulares devem ser construldos par empresa habilitada, sob 

responsabilidade técnica de profissional de nIvel superior devidamente credenciada junta ao 

CREA corn ART da obra, de acordo corn a decisão normativa do CON FEA de n9. 059 de maio de 

1997. 

§12  Os pocos tubulares näo poderao ser construIdos em locals que estao em desacordo 

corn as posturas municipais. 

MEIO AMBIENTE 	 8/20 



-'-' 

AMAZONAS 

§2 As empresas de perfuraçäo e/ou manutençäo de poços que atuern no Estado do 

Amazonas devem ser registradas no IPAAM. 

Art.16 Todos os pocos tubulares e outras obras de captacão de águas subterrâneas 

deverão seguir as determinacOes constantes das normas técnicas da NBR12244/1992 e NBR 

12212/2006, acrescido dos seguintes componentes: 

Equipamentos de rnediçâo de volume extraIdo (hidrômetro); 

Dispositivo para coleta de amostra da água; 

Ill. Tubo auxiliar de rnedicäo de nIvel; 

IV. Laje de proteçäo. 

Art.17 A cota da boca do poco deve estar acirna do nIvel máximo histórico de inundação 
da sua localizacão. 

Art 18 Os pocos tubulares a serem construldos em unidades de conservação, suas zonas 

de arnortecirnento ou areas circundantes, deverão ter a anuência do órgão gestor da unidade de 

conservação. 

Art. 19 Havendo sistema de abastecirnento de água, desde a zona de captacão ate as 

Iigacoes prediais nas sedes municipais da região metropolitana de Manaus e que atende aos 

usuários tanto na quantidade como na qualidade, não será permitida a utilizacão de água 

subterrânea para uso privado, abastecirnento piThlico, industrial, comércio, servicos, e uso 

domésticos, a partir desta resoluçao. 

Parágrafo Unico: Para poços já existentes será estabelecido o prazo de 1 ano para 

adaptacao ao artigo 19 da presente resolucao. 

Art.20 Fica estabelecida pelo prazo de urn ano, a contar da data de publicacão desta 

resolução, que não serão ernitidas outorgas para pocos tubulares corn fins de captaçOes de 

águas subterrâneas, que näo observarem o seguinte critério: 

Parágrafo (mico. De acordo corn a finalidade do uso do recurso hIdrico os rebaixarnentos 

rnáxirnos perrnitido são: 

t;I() 
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REBAIXAMENTOS MAXIMOS 
FINALIDADE DO USO 

PERMITIDOS 

Abastecirnento 	p6b1ico, 	areas 	irrigadas 	e 

mineracão, 	indüstrias, 	agroindiistrias, 
Näo pode ultrapassar 45 metros, ou seja, 

condominios 	residenciais, 	projetos 	de 
a 	diferenca 	entre 	o 	nIvel 	dinâmico 	e 

assentamentos 	rurais, 	lotearnentos, 
estático (Rebaixamento=ND-NE). 

shopping centers, parques aquáticos, hotéis 

e sirnilares; 

Comércio: prédios comerciais, lavanderias, 

postos de abastecimento de combustIveis, 

lavagem 	de 	veIculos, 	frigorIficos 	e 

abatedouros, centros de beleza/estetica e Não pode ultrapassar 40 metros, ou seja, 

dernais) 	e 	Servicos: 	hospitais, 	clInicas, a diferenca 	entre 	o 	nIvel 	dinâmico 	e 

postos 	de 	saUde, 	pronto-atendimentos, estático (Rebaixamento=ND-NE) 

empreendimentos 	na 	area 	de 	saüde, 

instituiçöes de ensino, pesquisa e projetos 

de aquicultura. 

Não pode ultrapassar 10 metros, ou seja, 

Uso doméstico a 	diferença 	entre 	o 	fivel 	dinâmico 	e 

estático (Rebaixamento=ND-NE). 

Art.21 0 interessado devera realizar dois testes de bombeamento: o escalonado corn pelo 

menos 4 etapas de 1 hora cada e o de vazäo constante corn duracâo de 24 horas. 

§1 Após a realização do teste de bombeamento, deverá ser encaminhado ao IPAAM o 

relatório técnico, relatório fotográfico, laudos e planilhas dos testes de bombeamento, 

conforme anexo 07 desta resoluçäo, acomparihadas da ART do profissional que realizou a 

atividade. 0 não recebimento dos resultados e interpretaçOes dos testes de bombeamento 

impedirá o andamento do processo da outorga. 
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§22 Para a realizaçäo do teste escalonado, cada etapa distinta de bombeamento deverá 

gerar o rebaixamento suficiente que possibilitará a interpretaçäo dos dados pela equipe técnica 

do IPAAM. 

§32 Na execução dos testes de bombeamento deverão ser adotados os seguintes critérios: 

I. Antes do inicio do teste o nivel de água deve estar estático; 

II. 0 equipamento para o teste deve ter capacidade para extrair vazão igual ou superior a 

prevista; 

III. As medicOes de nivel de água devern ser feitas corn medidor que permita leituras corn 

precisao centirnétrica; 

IV. Para a mediçao da vazäo bornbeada, deverào ser utilizados equipamentos que 

assegurem a facilidade e precisäo das rnedidas, sendo indicados: 

Para vazöes de ate 40,0 m3/h, devem ser empregados recipientes de volume 

aferi do. 

VazOes acima de 40,0 m3/h devem ser deterrninadas por meio de sisternas 

continuos de medida, tais como vertedores, orifIcio calibrado, tubo Venturi e 

outros. 

V. Os recipientes de volume aferido utilizados deveräo ser escoihidos de acordo corn a 

vazão maxima proposta no projeto, sendo: 

Vazöes ate 4,0 m3/h - Volume mInimo do recipiente = 20 Litros; 

VazOes maiores que 4,0 m3/h ate 40,0 m3/h - Volume rnInimo do recipiente = 200 

Litros. 

0 Iancamento da água extraida deverá ser feito a urna distância minima de 25 

metros de distancia do poco. 

As medidas de nivel de água no poco devem ser feitas corn precisão centirnétrica e os 

intervalos de leituras devem seguir a tabela inclulda no relatório de teste de bombeamento, 

constante do anexo 07 desta resoluçäo. 

Para recuperaçäo do poco, o profissional responsávei pela execução do teste, deve 

man ter as mediçöes de nivel ate que o nivel dinârnico no poço retorne a valores bern próximos 

do nivel estático aceitável que é de 90% de recuperaçâo; 

No teste de recuperação, a frequência dos tempos de medida do nivel de água no poco 

deve ser idêntica a do teste de bombeamento. 

fl•- 	V' 
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Art.22 Para regiöes onde ocorram conflitos de uso por excesso de pocos corn captacâo de 

água subterrânea que causem interferências entre si, as vazöes a serem outorgadas serão 

limitadas de acordo corn: 

1. Os dados históricos de nIvel de água estático e dinâmico da area; 

Os levantamentos hidrogeolOgicos dos parâmetros hidráuiicos do aquIfero; 

A vazão e a interpretaçâo do balanco hIdrico. 

Secão HI 

Dos Parâmetros FIsico-QuImicos, Qulmicos e Bacteriológicos. 

Art. 23 Após a perfuracào do poco tubular as usuários deverão apresentar, ao IPAAM, as 

laudos fIsico-qulmicos, quImicos e bacteriológicos para posteriormente dar prosseguimento a 

soiicitacào de outorga de direito de usa. 

§19  Os laudos fIsico-quImicos, quImicos e bacterioiogicos a serem entregues devem 

apresentar a comparativo entre as resultados das anáiises e as valores máximos permitidos 

pela legislação constante da Portaria n2.2.914/2011 do Ministério da Saáde, indicando, 

inclusive, as condiçOes de potabilidade da água analisada. 

§22  Para fins de caracterizacâo hidroquImica das águas subterrâneas, fica definido o 

seguinte conjunta minima de parâmetros fIsico-quImicos, qulmicos e bacteriológicos 

necessários: 

PARAMETRO 

01 Bicarbonatos - HCO3  (mg/l) 

02 Cáicio - Ca (mg/i) 

03 Carbonatos - CO3  (mg/I) 

04 Cloretos - Cl (mg/i) 

05 Condutividade (iS/cm) 

06 Dureza total - CaCO3  (mg/I) 

07 Ferro total - Fe (mg/i) 
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08 Fluoretos - F (mg/i) 

09 Fosfatos - PO4  (mg/I) 

10 Magnéslo - Mg (mg/I) 

11 Nitratos - N-NO3  (mg/U 

12 Nitritos - N-NO2  (mg/i) 

13 pH 

14 Potássio - K (mg/I) 

15 Sódio - Na (mg/i) 

16 Sóiidos dissolvidos totais (mg/i) 

17 Suifatos - SO4  (mg/i) 

18 Turbidez (UT) 

19 Temperatura 

20 Coliformes Fecais NMP/lOOmi 

21 Coliformes Totals NMP/lOOml 

§T1  Havendo suspeita de contaminaço o órgâo outorgante poderá solicitar quaisquer 

analises constante na portaria n2. 2.914 de 2011 do Ministério da Saüde. 

CAPITULO IV 
AGUA SUPERFICIAL 

Secão I 
Dos Critérios 

Art.24 Critérios técnicos a serem utilizados pelo IPAAM para a anáiise da soiicitação de 

outorga de direito de uso de águas superficlais de domInio do Estado: 

1. 0 volume de água para a uso de captacöes, derivaçOes e desvios so poderá ser 

disponibiiizado, após avaiiaçâo feita peio IPAAM das quantidades de usos já outorgados a 

montante e a jusante de determinada secao do curso de água; 

RF- 	L) IA[C (,) 
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A vazäo adotada corno referenda para a outorga do direito de uso das águas superficials 

é a vazão corn garantia de permanência nurn certo perfodo de tempo em que 95% (noventa e 

cinco por cento) do volume dessa vazo for igual ou superior a vazäo solicitada, levando em 

consideracão a bacia de contribuiço no ponto de captaçâo e os dados de referencia 

estabelecidos pelas estacOes pluviométricas instaladas nas bacias. 

0 critério adotado neste artigo (vazäo de referência Qs) será válido enquanto näo forem 

estabelecidos novos critérios através do Piano Estadual de Recursos Hidricos; 

Nos casos que näo existirem as inhorrnaçOes hidrológicas necessárias ao cálculo da vazäo 

de referência adotada, será utilizado como vazäo de referenda a rnenor vazão medida no local, 

realizada preferencialmente no perIodo de estiagem e corn equipamentos de precisäo, sendo 

que para a vazão medida fora do perIodo de estiagem adotar-se-á urn coeficiente de reducao 

corn base em series históricas fluviométricas da bacia hidrogréfica; 

A sorna das vazöes máximas outorgadas na bacia, lirnitada pela seção transversal, não 

poderá exceder a 70% (setenta por cento) da vazäo de referenda (Q95), definida no inciso III 

deste artigo; 

Não serâo concedidas novas outorgas quando o limite de derivacoes consuntivas 

atingirem valor igual ou superior a 70% (setenta por cento) da vazäo de referenda Qs,  ate que 

seja estabelecido o Marco Reguiatório de uso da água na bacia; 

Fica estabeiecido o limite máximo por solicitante de 20% da Qs, podendo ser excedido 

quando a finalidade do uso for para consurno humano, dessedentacao animal ou mediante 

justificativa técnica; 

A vazäo minima em situaçöes criticas de estiagem será adotada corno referência em todo 

o Estado do Amazonas a Q7,10  (vazäo mInima de sete dias consecutivos e corn retorno de uma 

vez em cada dez anos de recorrência); 

Art.25 Quando da ocorréncia de eventos crIticos na bacia hidrogrMica, o IPAAM poderé 

instituir regime de racionamento de água para os usuários, pelo perlodo que se fizer 

necessário, ouvido o respectivo Comitê, quando este existir. 

Art.26 Os parâmetros básicos para análise do processo de outorga em lançamento de 

efluentes em corpos de água superficiais de dominio do Estado serâo os constantes nas 
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Resoluçöes do CONAIVIA n2  357 de 2005 e 430 de 2011 ou resolucoes que venham a substituir 

ou complementar; 

Parágrafo ünico. Orgäo ambiental competente poderá a qualquer momento, mediante a 

fundamentaçäo técnica, acrescentar outras condiçöes de padröes para o lancamento de 

efluentes, ou torna-los mais restritivos, tendo em vista as condicOes do corpo receptor. 

Art.27 Para a análise de Demanda BioquImica de Oxigênio (DBO). A outorga deverá ser 

analisada em funçâo da vazão de diluicâo, ou seja, a quantidade de água necessária para a 

diluição da concentraçào de DBO, conforme a expressão: 

QdiI=Qef (Cef - Cperm) / (Cperm - Cnat) 

Sendo: 

Qdi! = vazão adequada para a diluicão do efluente no corpo de água (m3/s); 

Qeji = vazâo do efluente que contém o parâmetro DBO (m3/s); 

Cef = concentraçäo de DBO no efluente (mg/U; 

Qperm = concentracäo permitida de DBO no corpo de água onde é realizado o 

lancamento (mg/U; e 

Cnat = concentraçäo natural de DBO no corpo de agua onde é realizado o Iançamento 

(mg/U. 

Observaçöes: 

Caso o corpo de agua apresente qualidade melhor ao que prescreve sua 

classe, a concentraçäo permitida de DBO, no corpo receptor, será igual ao 

padro de DBO estabelecido na legislacao ambiental vigente; 

Caso o corpo de água apresente qualidade igual ou pior ao que prescreve 

sua classe, a concentração permitida de DBO, no corpo receptor, será igual 

àquela calculada na mistura do efluente com o corpo receptor. 

Art.28 Para concentraçâo permitida de DBO no corpo de água onde é realizado o lançamento, a 

concentraçäo da mistura deverá ser obtida mediante a seguinte expressâo: 

Cmjstura Ce x Qe + Cr x Qr / Qe # = Qr 

Sendo: 

IF 	i.'! 	 (hAP.[- hSIALOL.' 
MEIOAMBIENTE 	 15/20 



AMAZONAS 

Cmistura = Concentracäo de DBO no ponto de mistura (mg/U; 

Qef= Vazäo do efluente que contérn o parâmetro DBO (m3/s); 

Qr = Vazäo do rio (rn3 /s); 

Qe = vazäo do efluente (m3/s); 

Cr= concentraçäo DBO no rio (mg/U) e; 

Ce= concentracâo de DBO no corpo efluente (mg/L). 

Observacoes: 

A concentração de DBO no ponto da mistura (Cmiswra) deve ser equivalente 

àquela concentração permitida de DBO, no corpo de água onde é realizado o Iançamento 

(Cperrnitida); 

A concentraçâo de DBO no rio (Cir) é equivalente àquela concentracão 

natural de DBO, no corpo de água onde é realizado o lancamento (Cnaturai); 

Art.29 Quando houver lançamento de efluentes, deverá ser apurada a capacidade do 

corpo hidrico receptor quanto a assirnilação ou a autodepuraçao da quantidade de oxigênio 

dissolvido. 

Secão H 

Para Aproveitamento de Potencial Hidrelétrico 

em Corpos De Aguas Superficiais 

Art.30 0 Aproveitamento de Potencial Hidrelétrico, através do uso das aguas superficlais 

de dornInio do Estado, é passIvel de outorga de direito de uso de recursos hIdricos. 

Art.31 Os empreendimentos corn aproveitamento de potencial hidrelétrico igual ou 

inferior a 1MW ficam dispensados da solicitacao de Declaraçao de Reserva de Disponibilidade 

HIdrica (DRDH), porém estäo sujeitos a obrigatoriedade de obter a outorga de direito de uso de 

recursos hIdricos. 
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Art.32 A outorga de direito de uso de recursos hIdricos, para uso de potencial de energia 

hidráulica superior a 1 MW em corpo de agua de dominlo do Estado Amazonas obedeceräo os 

seguintes procedimentos técnicos e administrativos: 

I. Para licitar a concessão ou autorizar o uso do potencial de energia hidráulica em corpo 

de água de domInio do Estado do Amazonas, a Agenda Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 

deverá promover, junto ao IPAAM, a prévia obtencão de Declaracão de Reserva de 

Disponibilidade HIdrica - DRDH; 

H. Formulário Técnico do empreendimento, conforme anexo 06 desta resolucào; 

III. Cópia da Nota Técnica sobre o empreendimento, emitido pelo corpo técnico da ANEEL. 

IV. Mapa de Iocalizaçâo e de arranjo do empreendimento, georreferenciado e em escala 

adeq uada; 

V. Estudos hidrológicos referentes a determinação: 

Da série de vazöes utilizadas no dimensionamento energético; 

Dos cenários de usos máltiplos dos recursos hIdricos, inclusive para o 

transporte aquaviário; 

Das vazöes máximas e mInimas, consideradas no dimensionamento dos 

órgäos extravasores; 

Do transporte de sedimentos; 

VI. Estudos referentes ao reservatório quanto a sua definição: 

Das condiçOes de enchimento; 

Do tempo de residência da água; 

Das condiçoes de assoreamento; 

Do remanso e; 

Das curvas "cota x area x volume"; 

VII. Descricâo das caracterIsticas do empreendimento, no que se refere: 

A capacidade dos Orgäos extravasores; 

A vazäo remanescente, quando couber; 

As restriçOes a montante e a jusante; e 

Ao cronograma de implantacão; 
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Estudos energéticos utilizados no dimensionamento do aproveitamento hidrelétrico, 

inclusive quanto a evoluçâo da energia assegurada ao longo do perlodo da concessão ou da 

autorizaçäo; 

Ariotaçäo de Responsabilidade Técnica - ART dos técnicos responsáveis pelos estudos; 

Art. 33 A DRDH não confere direito de uso de recursos hIdricos e se destina, unicamente, 

a reservar a quantidade de água necessária a viabilidade do empreendirnento hidrelétrico. 

§P A DRDH será concedida pelo prazo de ate três anos, podendo ser renovada por igual 

perIodo, a critério do IPAAM, mediante solicitaçäo da ANEEL. 

§22  0 empreendedor solicitará ao IPAAM a conversão da DRDH em Outorga de Direito de 

Uso da Agua após receber da ANEEL a concessâo para exploracâo do potencial de energia 

hidráulica; 

Art.34 Em se tratando de aproveitamento de potencial hidrelétrico corn potência major 

que 1MW e menor ou igual a 30 MW e na hipótese dos empreendimentos não possuIrem 

projeto básico, deverá ser apresentado urn relatório técnico simplificado em que constern: 

- As vazOes turbinadas e residuals; 

II - A descricäo dos fenômenos hidrometeorológicos; 

III - A caracterizacão fisiográfica da bacia; 

IV - 0 estudo de vazão maxima e minima e 

V - A operacäo da descarga de fundo. 

Art.35 Outorga de direito de uso de recursos hIdricos, para uso de potencial de energia 

hidráulica abaixo de 1 MW em corpo de água de domInio do Estado Arnazonas seguirá os 

mesmos procedimentos de outorga de obras hidráulicas. 

CAPITULO V 

DISPOSIçOES FINAlS E TRANSITORIAS 
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Art36 Os proprietários de Pocos Tubulares, já construIdos antes da data desta resoluçäo 

deverão realizar as seguintes etapas para solicitacäo da outorga estadual: 

I - 0 Cadastro Nacional de Usuário de Recursos HIdricos-CNARH; 

LI - RelatOrio Técnico de Construcäo do Poco, corn ART da responsabilidade de 

profissionais habilitados, devidamente registrado nos respectivos Conseihos. Caso näo exista 

relatOrio técnico de construcão do poco será aceito o laudo técnico da perfilagem ótica corn seu 

respectivo relatório; 

Teste de Bombeamento, corn ART da responsabilidade do profissional habilitado, 

no respectivo conseiho, conforme o disposto nesta Resoluçâo em seu Art.15. 

Atender especificamente Os 1flC1SOS de I a IV Art. 16 desta Resolução; 

Ill- 	Os laudos fIsico-quImicos, qulmicos e bacteriológicos, conforme disposto nesta 

resolucâo em seu Art.23, corn ART do profissional, devidamente registrados nos respectivos 

conseihos e; 

IV- 	Preenchirnento do requerirnento padrâo de pedido de outorga de uso de recursos 

11 Idri cos; 

Art.37 Os detentores de concessão e de autorização de uso de potencial de energia 

hidráulica expedidas pela ANEEL ate a data de publicaçäo desta Resolucâo, terão efeito de 

Outorga de Direito de Uso dos Recursos HIdricos, corn validade coincidente corn o contrato de 

coricessâo. 

Art.38 0 nào cumprimento ao disposto nesta Resoluçäo acarretará aos infratores as 

sancOes previstas na Lei Federal n° 9.433, de 1997, na Lei Estadual n2  3.785 de 24 de juiho de 

2012 o Decreto Estadual ng 28.678 de 16 de junho de 2009 e o Decreto Estadual n2  10.028 de 

04 de fevereiro de 1987 

Art.39 0 IPAAM poderá rever o direito de uso de outorga mediante nova solicitação do 

empreendedor. 

Art.40 Esta ResoIuco entra em vigor na data de sua publicaçao. 

;r;.I1cI() 
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Manaus, 29 de junho de 2016. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Antonio Ademir Stroski 

Presidente do Conseiho Estadual dos Recursos hidricos do Amazonas 
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 

0 CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS H'DRICOS 

REsoLucAo No 02, DE 29 DE JUNHO DE 2016. 

Estabelece critérios e classifica Os USOS 

insignificantes de derivacâo, captacâo, 

ac6mu1os e lancamento de recursos hIdricos 

de domInio do Estado do Amazonas, que são 

dispensados de outorga. 

0 Conselho Estadual de Recursos HIdricos - CERH-AM, no uso de suas atribuicOes 

legais, e nos termos do disposto na Lei Federal no 9.433, de 08 de janeiro de 1997, da 

Politica Nacional de Recursos HIdricos, na Lei Estadual no Lei no 3.167, de 27 de agosto 

de 2007, da PolItica Estadual de Recursos HIdricos e do Sistema Estadual de 

Gerenciamento de Recursos HIdricos e o Decreto n°28.678, de 16 de junho de 2009, que 

Regulamenta a Lei no 3.167, de 27 de agosto de 2007, considerando a necessidade de 

estabelecer uma normatizacão para o cumprimento do art. 53° do § 2° do Decreto 

Estadual n2  28.678/09 que dispOe sobre a necessidade de avaliacão e classificacao dos 

usos insignificantes para dispensa de outorga no uso de água de domInio do Estado do 

Amazonas. 

RESOLVE: 

CAPITULO I 

DA DEFINIçAO DOS USOS SUJEITOS A ESTA RESOLUçAO 

Art. 12 Ficam sujeitos a análise do IPAAM, para serem considerados isentos de 

outorga, quaisquer empreendimentos que possam demandar a utilização de recursos 

hidricos superficiais ou subterrâneos considerando-se como de uso insignificante para 

as seguintes finalidades: 

:E 
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§12 0 uso de recursos hIdricos para necessidades domésticas de propriedades de 

pequenos nücleos populacionais distribuldos no rneio rural. 

§22  Acumulaçoes, vazOes derivadas, captadas ou extraIdas e lancamentos de 

efluentes, que isolados ou em conjunto, por seu pequeno impacto na quantidade e 

qualidade do corpo hIdrico, possam ser considerados insignificantes. 

Art.22  Para os fins desta Resolucâo consideram-se pequenos nücleos 

populacionais distribuIdos no meio rural, os povoados e os niicleos referente a 
populacao e os domicIlios recenseados em toda a Area situada fora dos limites urbanos, 

inclusive os aglomerados rurais de extensäo urbana, na forma definida pelo IBGE corn 

limites máximos de aglomeracoes de ate 51 dornicIlios ou 400 habitantes. 

CAPITULO 11 

DOS CRITERIOS PARA DEFINIcA0 DE USOS INSIGNIFICANTES 

Art. 32  Serão considerados isentos de Outorga, os usuários que fizerem uso de 

água na forma e corn as finalidades descritas incisos 1 e 22  do art.12, desta Resolucäo, 

desde que as extraçöes de águas subterrâneas, derivacoes, captacOes de águas 

superficiais, bern corno os lancamentos de efluentes em corpos d'água sejam iguais ou 

inferiores aos volumes estabelecidos a seguir: 

I- Vazöes para finalidades descritas no inciso 12  do art. 12  desta Resoluçào: 

Captacao superficial e subterrânea maxima de 5m3/dia, para cada 

domicIlio; 

Nos casos de vérios pontos de usos por urn mesmo empreendedor em urn 

mesmo curso d'água ou aquIfero, a somatória das vazöes nâo poderé exceder o valor 

rnáxirno estipulado na alInea a. 

IF 	Captação superficial, para as finalidades descritas no inciso 2Q do artigo 1 

desta Resoluçäo: 

4 _) 	4I' 	() 
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Para os cursos d'água corn vazäo de referência (Qgs), ate 200 L/s 

(17.000m3/dia), seräo insignificantes as captaçoes de valor ate 0,25%, que corresponde 

a 0,5 L/s (43 m3/dia) da vazâo de referência na seccäo em análise; 

Para os cursos d'água corn vazäo de referência (Qs)  superiores a 200 L/s 

(17.000m3/dia), serão consideradas insignificantes as captacöes de valor ate 0,5% que 

corresponde a 86 m3/ dia da vazào de referência na seccäo em análise; 

Ill- 	AcumulacOes de volumes de águas, descritas no inciso 22  do artigo 1 

desta Resoluçào: 

Acurnulaçoes corn volume de ate 15.000m3, ou corn area de espelho d'água 

inferior ou igual 1 ha, corn altura de barramento inferior a 1,5m; 

Acumulacoes superficiais, por usuário de urn mesmo curso de água, corn 

area de espelho de água corn no máxirno 5,0 ha e altura de barramento de ate 1,5m; 

Nos casos de várias acumulacOes em urn mesmo ernpreendimento, o valor 

estipulado nas alIneas a e b correspondern a somatória dos volumes, por tipo de 

interferência, localizados em urn mesmo corpo de água. 

IV- 	VazOes derivadas, descritas no inciso 22  do artigo 1, desta Resolucâo: 

DerivaçOes individuals de ate o,s L/s (43 m3/dia); 

0 somatório das derivacoes de água em corpos hIdricos superficials, não deverá 

ultrapassar 0,5 L/s (43 m3/dia) no mesmo trecho do corpo hIdrico, para urn mesmo 

usuário; 

Quando a soma das derivacoes consideradas insignificantes atingir 20% da 

vazão outorgável, em urn dado manancial, novas derivaçoes ficarâo sujeitas aos 

procedinientos de outorga. 
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V- 	Lançamentos de efluentes de ate 0,25% do Q95 em corpos d'água corn 

vazão de referência Q95 de ate 17.000m3/dia. 

Art. 42  Considerem-se usos de recursos hIdricos dispensados de outorga: 

I. Serviços de escavaçäo e dragagem, em leito de rio ou reservatório, para fins de: 

Desassoreamento; 

Limpeza; 

Conservacäo de margens; 

Outros fins que não alterem o regime de vazâo dos corpos hidricos. 

11. Captaçöes de água para atendirnento de situacOes emergenciais de combate a 

incêndio; 

Ill. Obras de travessia de corpos d'água, tais como pontes, passagens moihadas e 

dutos; 

Drenagern urbana; 

Usos de recursos hIdricos em corpos d'água de domInio estadual de curta 

duracão e que no fique caracterizado corno de uso permanente. 

Art. 59  Os critérios previstos nesta Resolucão, para Os USOS de acumulacOes, 

derivaçOes, captacöes e Iançamentos considerados insignificantes, poderão ser revistos 

pelos comitês de bacia hidrográfica, em suas respectivas areas de atuacão, quando este 

existir. 

CAPITULO Ill 

DAS OBRIGAcOES 

Art. 62  Os usuários que em seus empreendimentos fizerem utilização de recursos 

hIdricos considerados insignificantes e nào sujeitos a Outorga ficarn obrigados a 

requerer ao IPAAM a dispensa através do Requerimento de Dispensa de Outorga de 

Recursos HIdricos de acordo corn o Anexo I desta Portaria e preencher o Cadastro 

Nacional de Iisuário de Recursos HIdricos (CNARH). 

S:Pb AR A DtA1RR FR.) 
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Parágrafo ünico - Após avaliaçao dos dados declarados pelo usuário no Cadastro 

Nacional de Usuário de Recursos HIdricos (CNARH), o IPAAM emitirá rnanifestacâo 

sobre a dispensa solicitada através declaraçäo de uso insignificante. 

Art.72  0 uso considerado insignificante não isenta os usuários da obrigatoriedade 

de efetuar o licenciamento ambiental e demais autorizaçöes exigidas pela Iegislacâo, 

ficando o usuário sujeito a posterior fiscalizacão. 

Art.82  0 cadastro dos usos näo sujeitos a Outorga não exime o usuário das 

seguintes obrigacöes: 

1. Manter vazOes rnlnimas nos corpos d'água superficiais para jusante de quaisquer 

usos ou interferências; 

Preservar as caracterIsticas fIsicas e quImicas das águas subterrâneas, abstendo-

se de alteraçoes que possam prejudicar as condicOes naturals dos aqulferos ou a gestäo 

dessas águas; 

Para Iancamentos de efluentes, que nâo sejam de uso doméstico, o requerente 

deverá informar ao IPAAM quando do requerimento de dispensa de outorga, a qualidade 

do efluente lançado através de análises fIsico-quImicas, qulmicas e biológicas. 

Apresentar ao IPAAM, junto corn o requerimento de dispensa de outorga, 

laudos fIsico-quImicos, qulmicos e bacteriológicos da água bruta dos poços, corn os 

parârnetros previstos na Tabela constante do inciso 29  do art.23 da Resolucào N 52 01 de 

2016 do CERH/AM; 

Apresentar relatório fotográfico, no caso de uso de águas subterrâneas através de 

pocos, comprovando a instalaçao de hidrômetro, para todos as usuários, excetuando-se 

os usos domésticos e rurais de pessoas fIsicas; 

Apresentar relatOrio fotográfico, comprovando as condiçöes sanitárias e de 

seguranca do poço, no caso de uso de águas subterrâneas, para qualquer finalidade; 
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CAPITULO IV 

DISP0SIcOES FINAlS E TRANSITORIAS 

Art.92  Os usos considerados insignificantes serão isentos da cobranca de taxas e 

ernolumentos. 

Art.10 Na ocorrência de eventos crIticos de seca e enchente, corn efeitos na 

disponibilidade e qualidade das águas, em situacOes pontuais, em comunidades e 

cidades, o órgo outorgante deverá instituir regimes de racionamento de água pelo 

perIodo necessário. 

I- 	Seräo prioritariamente assegurados os volumes mInimos necessários para 

consumo humano, dessedentacâo de animais e uso domésticos; 

11- 	Poderão ser racionadas, indistintamente, as captacOes de água e/ou as 

diluicoes de efluentes, sendo que, neste ültimo caso, o racionamento poderá implicar 

restricão ao lançamento de efluentes que comprometam a qualidade de água do corpo 

receptor. 

Art.11 Esta resoluçäo entra em vigor na data de sua publicacao. 

Manaus, 29 de junho de 2016. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Antonio Ademir Stroski 

Presidente do Conseiho Estadual dos Recursos Hidricos do Amazonas 
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ANEXO I 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO VINCULADO A DISPENSA DE OUTORGA 

rcsponsavel legal abaixo qualificado, tendo requerido a Dispensa de Outorga de Recursos 

Ilidricos para 	 , assume o compromisso 

perantc o Instituto de Protcço Ambiental do Arnazonas-IPAAM, representado pelo Diretor 

Presidenic, de obedcccr rigorosarnente as obrigacOes abaixo relacionadas, estando ciente de que 

no caso de inobservância das inesmas, estará sujeito As penalidades administrativa, civil e penal 

previstas iia legislaço. 

o rcsponsável legal declara que: 

Oeiiiprccndimcnto não cstá situado cm area destinado A reserva legal; 

0 cmprecndimento nan esté situado em Area de Preservaco Permanente - APP; 

0 uso que fará da 5gua, est dentro dos limites estabelecidos corno de uso insignificante 

constantes na resoluçao do CERH n'. 02 de 2016; 

Ohscrvará a legislacão ambiental vigcntc cm rclaçäo a atividade utilizadora de recursos 

hidricos, 

Assurniri a responsabilidade, por eventuais prcjuIzos causados a terceiros, resultante do 

uso c/ou intcrferência dos recursos hIdricos superficlais ou subterrâneos; 

Observação: 

A dispensa de Outorga não confere ao empreendedor a desobrigacäo de observar os 

preceitos da legislacao ambiental. 

}ste documento nan autoriza a realizaçäo de supressao de vegetacão ou ainda o 

descnvolvimcnto de qualquer atividade scm o devido licenciamento ambiental, caso necessário, 

dcvcra ser requcrida an Organ Ambiental cornpetente, sob pena de aplicaçäo das penalidades 

legais cabivcis. 

12 por estar devidamcnte esclarecido (a), pelos termos apresentados, as obrigacoes 

assumidas, aas condiçoes estabelccidas pelo o Instituto de Proteçäo Ambiental do Amazonas-

I IAAM, Ft RM() FSTI I NTRIJMENTO. 

Manaus/ AM.......de ...........de 2016. 
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Assinatura do Proprietário ou Requerente 

(Representante Legal) 

Nome: 

CPF: 

RG: 

SE(2RFAR.A [) ESTALX) DC) 
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I)FCRETO N.° 28.678, DE 16 DE JUNHO DE 2009. 

Regularnenta a Lei n.°3.167, (Ic 27 de 

agosto (Ic 2007, que reformula as normas 

disciplinadoras da Politica Estadual de 

Recursos HIdricos e do Sistema Estadual 

de Cerencianiento de Recursos HIdricos, e 

dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, usando das atribuiçOes 

ciuc Ihe sto conferidas pelo inciso VIII do art. 54 da ConstituiçAo Estadual. e tendo em vista o 

disposto iii Lei n.° 3.167. de 27 de agosto de 2.007; e 

CONSID[RANDO que a água é urn bern de dornInio piThlico; 

(TONSIDFRANI)() que a água é urn recurso natural lirnitado. dotado de valor 

econOm ico: 

CONSID[RANI)O que ciii situaçöes de escassez, o uso prioritário dos recursos 

hidricos é o consurno hurnano e a dessedentacâo de anirnais: 

CONSID[RANI)O que a gestao dos recursos hidricos deve sempre proporcionar 

0 uso mii Itiplo this ãguas: 

CONSIDERANDO que a hacia hidrográfica é a unidade territorial de 

planejarnento para irnpIcmentaço da Politica Estadual de Recursos 1-lIdricos e atuaçào do 

Sistema [stadual de Gerenciamento (IC Recursos I lIdricos; 

('ONSJDERAND() quc a gesto dos recursos hIdricos deve ser descentralizada e 

contar corn a participacao do Poder PibIico, dos usuários e da sociedade civil. 

Consideraiido a necessidade (IC regularnentar a Lei n.° 3.167/2.007. 

DECRETA: 

TITULO I 

I)A POLITICA ESTADUAL DE RECURSOS HDRICOS 

CAPITULO I 

DOS FUNDAMENTOS 



Art. 1° - 0 presente Decreto tern por objeto a regulamentacâo da Lei Estadual de 

Recursos IlIdricos e a sua irnplantaco a ser efetivada pelo Instituto de Proteçäo Ambiental do 

Amazonas - IPAAM. 

SEçAO i 

Das Definicôes 

Art. 2° - Para os elcitos deste dccrcto so adotadas as seguintes deliniçöes: 

- Igua artesiana: água do lencol suhterrãneo ou aquIiero confinado. que se encontra 

em prolundidade relativarnente elevada e confinada sob presso superior a atrnosfirica; 

II - água balneàvel: gua interior ou marItima. destinada a recreaçâo em contato direto 

C0T11 a água. Deve satisfazer aos critérios de qualidade fixados por lcgislaço; 

Ill -- água bruta: ãgua de urna fonte de abastecirnento, como rio, lago, reservatório ou 

aquilero. antes de receher civakiuer  tratamento, e destinada a rnóltiplos usos. 0 rnesrno que 

ãgua in na/nra; 

IV - água de cliuva: água proveniente da precipitacäo atmosférica resultante da 

condensaçao do vapor d'água. em conseqUéncia do seu resfriarncnto, ao ponto de saturaco e 

cle ido a caiisas diversas. 0 mesmo que ãgua rneteórica e água pluvial; 

V - gua freática: água do Iençol subterrâneo ou aquIfcro livre que se encontra em 

prolutididade relativamente pequena e a pressäo atmosférica normal; 

VI - águas rcsiduirias: dcspejo liquido ou etluente proveniente de atividades 

domésticas, industrials. cornerciais, agrIcolas e outras, bern corno de sisternas de tratarnento e 

de disposicao de residuos. inclusive sólidos, corn potencial pat-a causar contaminaçäo. 0 

mesmo que esgoto: 

VII - águas suhterrãneas: águas quc ocorrern naturalrnente 110 subsolo. suscetIvel de 

extraçio c utilizaçao pelo hornem: 

VIII - aqUlfero ou dcposito natural de águas suhterrâneas: solo, rocha ou sedirnentos 

permeaveis. capazes de fornecer água suhtcrrãnea. natural oii artificialmente captada; 

IX - aqiilfero confinado: formacao gcologica complelarnente satut-ada de água. 

Ilmitada no seti topo e na sua base por urna Forrnacao ou camada impei-rneável. A água nela 

armazenada está submetida a urna prcssào superior a airnosférica; 

X - aqilifero li-eático ou aqUliero Iivre: aqUlfero definido por urna carnada perrneável. 

parcialrnentc saturada de água. limitada na sua base por urna camada irnperrneável ou 

semipermeavel. estando a água nele armazenada submetida unicarnente a açâo da presso 

atnios lerica: 



Xl - area de recarga: local ou area onde a água passa da superfIcie do terreno para o 

interior do solo. indo alcancar a zona saturada; area onde ocorre infiltraço capaz de alimentar 

o aqiiIlbro. 

XII - hiota: conjunto de seres vivos que habitarn urn determinado ambiente ecológico, 

em estreita correspoiidência coin as caracterIsticas fIsicas. qulmicas e biológicas deste 

ambiente: 

XIII - conscrvaçio: utilizaço racional de urn recurso qualquer, de modo a se obter urn 

rendiiiiento considerado horn. garantindo-se, entretanto, sua renovacão ou sua 

auto-sustcntaçao: 

XIV - coritaminação: introdução no melo ambiente de organisrnos patogénicos, 

suhstãncias tOxicas ou outros elernentos. em concentraçOes que possarn afetar a saide 

huiiiana. sendo urn caso particu Jar de contain inacão. 

XV - eflucnte: substancia lIquida. sólida ou gasosa emergente de urn sistema, corno de 

urna cstaco de tratamento ou processo industrial ou de todos os dernais rneios de escoarnento 

de uiia servida: 

XVI - efluente cstável: despeo IIquido tratado, que contém oxigênio suficiente a sua 

dernanda de oxigênio: 

XVII - fonte. surgéncia natural das águas subterrâneas: 

XVIII - Iicenca prévia (LP): concedida tia fase prelirninar do planejarnento do 

empreendirnento ou atividade, aprovando sua localizaço c concepção. atestando a viabilidade 

de uso do recurso hIdrico c estahelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 

atciididos na proxima fase de sua irnplantacäo; 

XIX - licença (IC 1nsta1aco (LI): concedida para autorizar o inIcio da irnplantaco do 

empreendimento. de acordo coin as especificacocs constantes do Projeto Executivo 

dcv idamente aprovado 

XX - licença de operacäo (LO): autoriza a operaço da atividade ou empreendirnento, 

apos a veriticaçao do efitivo cumprirnento do quc consta da licença pertinente e os demais 

docurnentos solic itados e condicionantes determinados para a execuçäo; 

XXI - poco arnazonas: poço de pequena profundidade. coin grande diârnetro, 

escavado manualmentc coin a intcnção de captar ãgua subterrânea de aqUIfero frcático. Podern 

reccher. regionalmente. tanihérn. as denorninaçoes de cacimba ou cisterna; 

XXII - poco tubular: obra de captaco subterrãnea, executada mediante perfiiraço 

vertical. geraimente mecanizada, de forma cilIndrica. seguindo as norinas da ABNT: 

XX Ill - poco artesiano: poco que capta água de aqUIfèro conlinado ou serniconfinado; 



XXIV - poco artcsiano jorrante: poco artesiano que capta água de urn aqQIfero 

confinado. cuja pressão é suficiente para faze-la subir acirna da superficie do solo; 

XXV - poco frcático: poco que capta ãgua de urn aqUIfero Iivre ou freàtico; 

XXVI - poluente: toda e qualquer lorma de matéria ou energia que, direta ou 

indirelamente. cause contaminaco das águas: 

XXVII - contarninaçâo: degradaco da qualidade ambiental resultante de atividades 

clue direta ou indiretarnente prejudiquem a sa(idc. a seguranca e o bern estar da populacão, 

criern condicOes adversas as atividades socials e econôrnicas. afetern desfavoravelrnente a 

biota. aletern as condiçOes estCticas ou sanitárias do melo ambiente e lancern matérias ou 

eiiersiia em desacordos ambientais estabelecidos; 

XXVIII - preservacâo: Aco de proteger. contra a rnodificaçâo e qualquer forma de 

dano oii degradacao, urn ecossistema. uma area geográfica definida ou espécies animals c 

veietais amcacadas de extinçao. adotando-se as medidas preventivas legalmente necessárias e 

as medidas de vigilãncia adequadas. 

XXIX - proprietario ou detentor: C aquele que pot instrumentos legais tern: sisterna de 

captacao c tratamento de água superficial ou suhtcrrãnea por qualquer rneio de: pocos ou 

sistema de pocos: sistcma de tratarnento que venha gerar efluentes, lodos c lamas sanitárias 

originadas pela atividade humana. agropecuária, industrial. comercial, mineral. dornCstico ou 

ck qualquer outra naturcza; possuidor de areas destinadas a depOsito, arrnazenamento de 

resIduos agropccuámios. industrials. cornerciais. minerais, dornCsticos oii de qualquer outra 

naturcza: possuidor de area destinada a balneabilidade; 

XXX - protecao: preservacâo ou conservacão dos atributos naturals de uma regiäo de 

maneira associadas as atividades humanas. promovendo a qualidade de vida, o bem-estar da 

POPlllaca0 e o uso sustentãvel dos recursos naturals: 

XXXI - recarga artificial: operacão corn finalidade de introduzir água nurn aqulfero; 

XXXII - reutilizaçao da água: é o processo de captacäo de água e após set usada e 

tratada. retomnc ao corpo hIdrico para uso posterior corn condiçôes de uso; 

XXXIII - sistenia de disposiço de residuos sólidos e lIquidos: aquele que utiliza o 

solo para disposico de resIcluos sólidos c/oil lIquidos. scm causar dano a saüde ptibIica e a sua 

scgurança. iiiisiiniizando Os impactos ambientais e utilizando rnétodos de engenharia, tais 

como: tratamento 011 estocagem de resIduos como aterros industriais e sanitarios, lagoas de 

evaporaco ou inliltraçäo. areas de disposico de lodo ou lamas no solo oi de estocagern, 

provenientes das atividades agropecuárias, indistrias, cornerciais, minerals, domésticas ou de 

qualquer outra natureza: e 
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XXXIV - usuário: aquele que utiliza os recursos hIdricos, tais como: sistema de 

captacio de água superficial e suhterrãnea: tratamento de água; o que gera efluentes, 

originadas pela atvidade humana. agropecuária. industrial, cornercial. mineral, doméstico ou 

de quakuer outra natureza; proprictário oii detentor de areas destinadas a depósito, 

armazenamento de residuos agropecuários. industrials, comercials, minerals, domésticos ou de 

quaiquer outra natureza; ou ainda. area destinada a bahieabilidade ou aquele que utiliza as 

aguas superficiais como melo de transporte por navegacâo e o quc utiliza as águas superiiciais 

como meio de iazcr. 

CAPITULO ii 

Das Atrihuiçöes 

Art. 3 ° - Cabe a SDS o pianejamento. a gesto e a iormulaçäo da Poiltica Estadual de 

Recursos I tidricos. em consonãncia corn a Poiltica Nacional de Recursos HIdricos. 

Art. 4 ° - ('abe ao IIAAM o cadastro. o licenciamento, a flscaIizaço, o 

nionitoramento. a uhtaia e a pesquisa das águas superficials e subterrâneas. nos seus diversos 

usos e acompanhamento de suas itlteracOes com o ciclo hidrológico. 

Paragrafo ánico - 0 IPAAM rnanterá serviços indispensáveis a avaliaço dos recursos 

hIdricos superliclais c suhterrâneos, ao conhecimento do comportamento hidroiógico dos 

mananclais c hidrogeológicos dos aquIferos. ao  controle e a fiscaiizaço da extracäo. 

CAPITULO III 

1).\S AGES suRrI;RRiNEAs 

Art. 5° - As águas subterrãneas teräo programa permanente de proteco, visando ao 

scu meihor aprovcitamento a CSCOPO do Piano Nacional e Estadual de Recursos HIdricos. 

Art. 6° - incIucm-se no gerenciarnento das águas suhterrâneas as acOes 

corresponclentes: 

I - a avaliaçäo dos recursos hIdricos suhterrâneos e ao planejarnento do scu 

aproveitaITentc) racionai: 

ii - 	'tttorL;.I e fiscalizacao dos direitos de uso dessas águas; e 

Ill - a apiicaco de medidas relativas a conservaçäo dos recursos hIdricos 

subterrãneos. 



Parázraf'o Cinico - Na gcstäo das águas subterrâneas sempre serâo levadas em 

consideraçâo sua interconexo corn as águas superficiais e as interaçOes observadas no ciclo 

h 1(1 ro log ico. 

CAPITULO IV 

DAS AREAS DE PROTEçAO 

sEcAo i 

Do Estabelecimento de Areas de Proteçao 

Art. 7° - Para efeito desta regularneniaçâo, as areas ou perirnetros de protecão dos 

ECCUrSOS hIdricos. captados através de pocos ou tbntes e nascentes naturals. destinarn-se a 
protcço da civalidade  das águas e tern corno objetivo estabelecer os lirnites dentro dos quais 

deveri haver restriçöcs de ocupaçäo e de determinados usos que possani vir a comprorneter o 

scu aproveitaniento. 

Art. 8° - Antes da detcrrninaçAo das areas de proteção dos recursos hidricos deverá ser 

elahorado urn estiido hidrogeologico local e regional para a avaliaçâo e delinearnento de urn 

piano de controle C proteçao. 

Art. 9° - A dcliniçâo das areas de proteco devcrá ser baseada em estudos e 

levantarnentos prey ios. envol vendo: 

- Caracterizaço hidrológica e clirnática; 

II - ('aracterIsticas hidrogeolOgicas locals c sua inserçâo no contexto regional; 

Ill - Caracteristicas lisico-quimicas. qulmicas e sanitárias das águas, de acordo corn a 

legislaçâo vigente: 

IV - Caracterizaço do uso do solo e das águas. corn identificaçào das principais lontes 

de contarninaçio: 

V - Anãlisc das possihilidades de contaminação das fontes e seu grau de 

vu Incrahi I idadc aos agerites poluentes; 

VI - ldciitifkacio de medidas corretivas ou preventivas corn estabelecirnento de 

urn pIano de controle; 

Art. 10° - Sempre que. no intcrcssc da conservacäo, proteço e rnanutenço do 

equilihrio natural das águas suhierraneas. dos scrviços de abastecirnento de aguas, ou por 

motivos gcolCciiicos ou geológicos, se fizer necessário restringir a captaço e o uso dessas 

águas. o IIAAM proporá ao Conselho Estadual de Recursos HIdricos a delimitaçäo de areas 

destinadas ao seti controle. 



sEçAo II 

Da Ciassificaçao das Areas de Protecao 

Art. 11°- Para Os tins deste decreto. as Areas de protecão classificam-se em: 

I - Area de Protcçäo Maxima: compreendendo, no todo ou em parte, zonas de recarga 

de aquIieros altamente vulneráveis a contaminaço e que se constituam em 

dcpositos dc águas essenciais para abastecimento póblico; 

II - Area de Restriço e Controic: caracterizacla pela necessidade de disciplina das 

extraçöes. controle maxirno das thntes poluidoras já implantadas e restrico a 

novas at iv idades potenc I almente polu idoras; e 

Ill - Area de Protecäo de Poços: Dcvc ser assegurada por urn perImetro de proteco 

sanitaria corn condiçoes de segurança, disponibilidade de espaço e facilidade na 

superfIcic para instalação de bombearnento. 

SEçAO iii 

Das Areas de Proteçao Maxima 

Art. 12 - Nas Areas de Protecäo Maxima näo será permitida a implantaço de 

atividades corn potencial de risco ambiental. 

Parágrafb iinico - Quando houver rcstriçiio a explotacäo de águas subterrâncas, serâo 

prioritariamente atendidas as captaçoes dcstinadas ao abastecirnento póhlico de água, cabendo 

ao ('[RI I/AM estahelecer a escala de prioridades. segundo as condiçOes locais. 

sEçAo iv 

Das Areas de Restrição e Controle 

Art. 13 - Nas Areas de Rcstricao e Controle, quando houver escassez de água 

suhterránea ou prejuizo sensivel aos aproveitarnentos existentes, poderäo ser adotadas as 

medidas previstas no artigo 20 deste Decreto. 

SEcAO v 
Das Areas de Froteção de Pocos e Outras Captacôes Subterrâneas 

Art. 14 - Nas Areas de Protccâo de Pocos e Outras Captacoes Subterrãneas. deverá ser 

instituido PerImetro Imediato de Proteçâo Sanitãria de acordo corn as normas vigentes no 

Estado. 
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Seçao VI 

Das Areas do Entorno 

Art. 1 5 - As areas de entorno as areas de protccäo scräo classilicadas. segundo suas 

caracteristicas. ciii: zona de inf1u616a (ZI): zona de contribuiçâo (ZC) e zona de transporte 

(ZT). 

§ I. ° - A zona de influáncia (ZI) é aquela associada ao cone de depressäo 

(rebaixamento da superlicie polenciornetrica) de urn poco em bombeainento ou de urna fonte 

ou nascente natural. considerado aqui como urn atloramento da superfIcie piezornétrica Oil 

frcática. cquivalcntc a urn dreno. 

§ 20  - A zona de contrihuiçäo (ZC) é a area de recarga associada ao ponto de captaco 

(tbnte ou poco). delirnitada pelas linhas de tiuxo que convergern a este ponto. 

§ 3° - A zona de transporte (ZT) ou de captura e aqucla entre a area de recarga e 0 

ponto de captaco. E esta zona que determina o tempo de lrânsito que urn contaminante leva 

para atingir urn ponto de captacão. desde a area de recarga. Em geral. este tempo dcpende da 

clistãncia do percurso ou tiuxo subterrânco. das caracteristicas hidráulicas do rneio aqUlfero e 

dos eradientes hidráulicos. 

§ 4° - A zona de influência (7.1). associada ao perlinetro irnediato do poco oii fonte, 

define urna area onde scrao permitidas apenas atividades inerentes ao poco ou lontes e 

delirnita tambérn tim cntorno de protecio niicrobiolOgica. Suas dirnensOes seräo estabeiccidas 

em iunçao das caracteristicas hidrogcológicas c grail dc vulnerabilidade ou risco de 

contaminacao de curio prazo. Nesta zona, näo serão permitidas quaisquer cdiflcacOes e deverá 

haver severas restricOcs a atividade agrIcola ou outros usos considerados potencialmente 

poluidores. 

§ 5° - As zonas de contrihuiçâo e de transporte (ZC e ZT) seräo estabelecidas 

objetivando urna segura proteçäo para contarninanteS rnais persistentes. como produtos 

quinlicos indusirlais ou outras suhstãncias tOxicas. por exernplo. Sua definiçao e dimcnsôes 

scrào haseadas em funçâo principalmente das atividades, nIveis e intensidade de ocupacão e 

utilizacao da terra. levando-se cm conta também as estirnativas sobre o tempo de trânsito. 

CAPITUL() V 

l).S .\(;UAS Stl'ERFI('IAIS 

Art. 16 - As aguas superficiais terao programa permanente de protecao. a escopo do 

Piano Nacional e [stadual de Recursos Hidricos. 
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Art. 17 - Incluern-se no gerenciarnento das águas superficiais as açOes 

corrcspondentes: 

- a avaliacão dos recursos hIdricos superIciais e ao planejarnento do seu 

aproveitarnento racional: 

II - a u[ora e fiscaIizaço dos direitos de uso dessas águas; 

Ill - a aplicaço de medidas relativas a conservaçâo dos recursos hIdricos superficiais. 

Parãgrafo 6nico - Na gestão das águas superflciais sempre seräo levadas em 

consideraço sua interconcxao corn as ágiias subterrãneas e as interaçöes observadas no cicto 

h idrológico. 

Art. 18 - A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Dcsenvolvirnento Sustentável - 

SDS puhlicará ncinias conipeincntarcs disciphnando a autorização prévia, o cadastro e a 

iso de recursos ludricos. 

Art. 19 - A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvirnento Sustentável - 

SDS publicarã normas complernentares disciplinando os estudos para classificaçao das águas 

superlic iais no Estado do Arnazonas. 

Paragrato ünico - nquanto nao csti\ erem dchnidos os parametros do Estado. uti lizar-

IHlaca Icderai. 

CAPITULO VI 

PROCE DIMENTOS 

sEcAo i 

I)a Autorização Prévia 

Art. 20 - [)everá ser feita consulta prévia ao IPAAM para qualquer obra de captaco 

de gua superikial ou subterrânea. incluldas em projetos, estudos e pesquisa, que poderá 

conceder autorizaço prévia ou nüo, de acordo corn parecer técnico e legal. 

Parágrafo Unico - A consulta prévia deverá ser efetuada por escrito. na  sede do 

IPAAM ou, quando houver convênio corn órgão situado na bacia hidrográfica em que estiver 

localizado o aproveitarnento. Os docurnentos podero ser protocolizados nesse órgäo quc os 

encaminhara ao IPAAM no prazo de 05 (cinco) dias citeis. 

Art. 2 I - Estâo sijeitos a aprcsentaço de estudo hidrológico ou hidrogeolOgico para 

aaIiaçio do potencial de suas reservas hIdricas e para o correto dimensionarnento das vazôes 

a serern usadas. empreendimentos e atividades que possam causar impacto, tais corno: 

a. ahastecimento püblico: 

h. iiiiplantaco de distritos industriais; 



c. projetos de irrigaçâo: 

d. projetos de assentarnentos rurais: 

e. condoiiinios: 

f. lotearnentos: 

g. shopping center: 

h. hotcis c sirnilares: 

lavanderias: 

lavageni de veicutos: 

k. prédios conierciais: 

I. instituicócs dc cnsino c pesquisa; 

iii. projetos de aquicultura: 

ii. ind(istrias c agroindiistrias; 

rnineraçâo, quc para sua exccuco seja necessário o uso da água: 

postos de ahastecirnento de cornbustIveis; 

hospitais. cimnicas. postos de sa(ide. pronto-atendirnentos. centros de heleza e 

estética e dernais ernprccndirnentos na area de saide 

i. Parqiies aquaticos: 

FrigorIficos e Abatedouros; 

e. outr()S (ue o L!AAtVI julgar ncccssãrio. 

Art. 22 - Os cstudos hidrológicos e hidrogeológicos de pro jetos e obras necessárias de 

captacao dc águas e sua operaco e rnanutenção. bern corno Os dernais projetos e obras de uso 

dos reciirsos hidricos. deverâo ser projetados e executados sob a responsabilidade de 

prohssionai devidarnente habilitado no Conseiho de Classe competente c cadastrados no 

I PA A M. 

Parágrafo 6nico - Os estudos hidrologicos c hidrogeológicos de projetos de obra 

deverao ser protocolizados no IPAAM. conforme normas complernentares vigentes. 

Art. 23 - Os valores rctrcntes aos custos de análise e expedicäo de autorizacöes de 

uso dos recursos hIdricos pelo IPAAM dcvcro ser recoihidos junto aos bancos credenciados. 

Ciii coma bancária especifica c apresentada urna via quando dos procedirnentos relativos a 

consulta previa junto áqucle órgäo. 
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Seção H 

Do Cadastro 

Art. 24 - Fica instituido o Cadastro de Pocos i'ubulares. de Captacoes de Aguas 

Superticiais e outras CaptacOes, integrante do Sisterna Estadual de Informaco de Recursos 

H Idricos. 

Art. 25 - Conclulda a obra e corn basc nos resuttados obtidos, o interessado deverá 

realizar o cadastramento da obra de captaco no prazo máxirno de 60 (sessenta) dias, 

instruidos CO1fl OS documentos necessários, conforme normas cornplementares. 

§ 10 - 0 cadastramento dcverá ser ef'etuado por escrito, na sede do IPAAM (modelo 

disponivel na página do IPAAM) ou. quando houver convênio corn órgäo situado na hacia 

liidrográflca em que estiver localizado o ernprcendirncnto. Os docurnentos poderao ser 

protocolizados iiesse órgäo que os encarninhará ao IPAAM no prazo de 30 (trinta) dias óteis. 

§ 2° - Cada sisterna de captacAo de água cadastrado receberá urn nCimero de 

identilcaco e registro, que será processado individualmente no IPAAM. 

§ 3° - Os usuários de captacOes de águas, obtidas por todos os rneios existentes. que 

aitida no se encontram cadastrados, devero providenciar scu cadastramento dentro do prazo 

de ISO (cento c oitenta) dias contados da data da entrada em vigor deste decreto. 

§ 40 - Os usuários das captacôes de águas já existentes, e que já se encontrarn 

cadastrados jun10 ao IPAAM. quando da aprovaçäo do prescnte Decreto. deveräo apresentar 

OS documentos complernentares para a análise no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 26 - loda empresa que tenha corno atividade a perfuracao de poços deverá, no 

prazo de 90 (noventa) dias da puhlicaco deste Decreto, requerer seu cadastramento no 

IPAAM C pal-a isso deverá possuir responsável técnico. devidamente habilitado no Conselho 

Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronornia - CREA e cadastrado no IPAAM. 

sEcAo In 

Da Captacao 

suBsEcAo i 
Aguas suhtcrrãneas 

Art. 27 - 0 usuário de obras de captaçâo de águas subterrâneas deve opera-la. 

seguindo Nornias Técnicas vigentes, de rnodo a assegurar a capacidade do aqtiIfero e evitar o 

desperdicio de água. podendo o IPAAM exigir a reparaçâo das obras e das instalacôes e a 

introducao de melhorias. 



Art. 28 - ( ) pccos c oluras obras de cuptacao de Igiias subterrneas deverio ser 

U utdo de cuipan1cntos de niedçao (IC voliuiic extraido e do nivel da igua. 

Parágrafo ánico - Semestralmente. Os usuários deverão colocar a disposicao ou 

apresentar ao IPAAM. Sc solicitado. urn relatório contendo as análiscs qulmicas, ilsico-

quimicas c hiológicas da água. que devcrão ser realizadas mensalmetite. exceto para os pocos 

domesicos cujas análiscs dcvcm ser encarninhadas anualmente ao IPAAM. 

Art. 29 - Os pocos ahandonados. tcmporária ou definitivamente, e aqueles que 

comprovadamente. mediante anàlise dos rclatórios mencionados no parágrafo ünico do artigo 

anterior destc l)ecreto. apresente riscos a saüde piblica. bern como as perfuracoes realizadas 

para outros fins que näo a cxp1otaço de água devero ser adequadamente tamponados por 

seus responsávcis para evitar a contarninacäo dos aqulicros ou acidentes. desde que 

autorizados pelo IPAAM c acompanhados por técnico designado. 

Art. 30 - Os usuários que possuIrcm poços cuja captaço esteja paralisada ou que 

dcsejarern a paralisaçäo devcro rcquercr autorizacâo do IPAAM. que concederá ou não. 

conlorme parecer técnico. 

Art. 31 - Os poços jorrantes ou artesianos devcrn ser dotados de fecharnento 

hcrmctico. para evitar o desperdIcio deigua. 

SUBSEçAO ii 

Das Escavaçôes, Sondagens ou Obras 

Art. 32 - As cscavaçöes. sondagens ou obras para pesquisa, lavra mineral ou outros 

fins. que atingirem águaS suhterrãneas, depois de cnccrradas as atividades. deverão ter 

tratamento idêiitico a poco abandonado. em conformidade corn o artigo 25 deste Decrcto e 

scus parágrafos. de forma a proteger os aqilIferos. 

Pará2rafo Onico - 0 usuário de obras de captaco de águas deve opera-la em condicOcs 

adequadas. de modo a assegurar a capacidade do manancial c evitar o desperdicio de àgua, 

podendo o IPAAM exigir a rcparaço das obras e das instalacôcs c a introduçäo de meihorias. 

suBsEcAo in 
Aguas Superficials 

Art. 33 - Fodas as obras de captaco de águas superficiais devero ser dotadas de 

equipamentos de mediçäo (IC volume extraldo e do nivel da água. 



ParágraI 	inico - SemestraIiiente. Os usuarios devcrâo cotocar a disposiçäo ou 

apresentar ao IPAAM. urn relatorio detalhado corn as análises qulmicas. fIsico-qulmicas e 

biológicas da igua. quc devcrio ser realizadas mensalmente, exceto para os pocos domésticos 

cujas análiscs devem ser encarninhadas anualmcntc ao IPAAM. 

Art. 34 - Os sisternas de captacäo de águas superficlais abandonados. temporária ou 

delinitivamente. c aqueles que cornprovadarnente. mediante ariálise dos relatórios 

mencionados no paragrafo primeiro do artigo anterior deste Decreto. apresente riscos a sa(ide 

pOblica. c aqucics realizados para outros fins que nâo a cxtracao de água deverAo ser 

adequadarnente interditada por seus responsáveis para evitar contarninaco e on acidentes, 

desde que autorizados pelo IPAAM e acompanhados por técnico designado. 

SUBSEçAO Iv 

Da Disposicão de ResIduos no Solo 

Art. 35 - Os projetos de disposicâo de residuos no solo devem conter descrição 

detaihada de caractcrizacao hidrogeológica de sua area de iocalização, que perrnita a perfeita 

avaIiaçio de vulnerabilidade das águas superlicials e suhterrâneas. assirn corno a descriço 

detaihacia das medidas de proteco a scrern adotadas. 

§ 10 - As areas onde existirern dcpósitos de resIduos no solo devern ser dotadas de 

monitorarnento das águas superficiais e suhterrãneas. efetuado pelo responsável pelo 

crnprccndimento. a ser executado conforme piano aprovado pelo IPAAM. conforrnc norma 

corn p lcmcntar. 

§ 20 - 0 responsávcl pelo empreendirnento deverá apresentar rclatórios ao IEAAM, a 

cada 6 (scis) rncscs. intriiiando Os dados obtidos no monitorarnento. 

§ 3' - Sc houver alteraçäo comprovada acirna do tirnite previsto em legislaco 

pertincnte. ciue  comprometa a qualidade dos corpos dáguas, por etc causada, o responsável 

pelo crnprccndirnento deverá executar as obras necessárias para a sua recuperacão. 

CAPITULO VII 

DOS TRANSPORTES DE AGUA 

Art. 36 - Os proprietários de velculos transportadores (carros-pipa), que fazern 

distrihuiço cornercial ou iião. deveräo requcrer o cadastrarnento do uso de recursos hIdricos. 

no prazo de ISO (cento c oitcnta) dias. a contar da data de pubIicaco deste Decreto. cabendo 

para o licenciarnento da atividade, a vistoria por técnico designado. 
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§ I - 0 cadastrarnento deverá ser efetuado por escrito, na sede do IPAAM ou, 

qiiando houer convênio corn órgio situaclo na bacia hidrográfica em que estiver localizado 0 

empreendimento, a docurneniaçio podera ser protocolada nesse órgâo que os encaminhará ao 

IPAAM no prazo de 30 (trinta) dias üteis. 

§ 2 - 0 IPAAM realizará fiscalizaçäo nos veIciilos para verificaçäo das condiçôes de 

transporte e distrihuico de água. 

Art. 37 - Os rcsponsáveis pela captacäo de água corn o urn de distribuiçâo por 

carninhOes ou carros-pipa. devero apresentar. sernestralmente, análise quImicas, fIsico-

quimica c hiológica e encarninhá-Ios ao IPAAM. quc os apreciarã e em seguida poderá ou no 

sohcitar novas análiscs. de acordo corn parecer técnico. 

Art. 38 - As análises a serern apresentadas deverâo ser feitas por Iahoratórios 

licenciados e cadastrados no IPAAM e seu responsável devidarnente cadastrado no Conselho 

de Classe e no IPAAM. apresentando a devida ART. 

CAPTULO VIII 

Dos Efluentes 

Art. 39 - Os efluentes de qualquer atividadc sornente podero ser lançados, direta ou 

indiretanente nas águas. superflciais ou subterrâneas e nos coletores, desde que obcdecarn aos 

padres legais de ernisso. 

Paráwafo tinico - Os ciluentes de que trata este artigo não poderâo conferir ao corpo 

receptor. caracterIsticas em desacordo corn os critérios e padroes legais de qualidade das 

aguas 

Art. 40 - Fica vedada a diluiçäo dos efluentes IIquidos corn águas não poluidas ou 

outras que possam vir a icr sua composicão alterada. 

Art. 41 - Os efluentes lIquidos proven ientes de indüstrias devero ser coletados e 

tratados separadamente. através de sistenias próprios independentes, conforrne sua origern, 

natureza e tratarnento. assirn destinados: 

I - A coleta e disposiçâo final de águas pluviais; 
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II - a coleta de efluentes sanitários: e 

I I I - coleta de eflucntes industrials. 

10 - Os cflucntes releridos no inciso 11 dcste artigo deverão ser Iançados a rede 

publica através de Iigaçto ünica. cabendo a entidadc rcsponsável pelo sistema admitir. em 

casos cxcepcionais. o recebirnento dos efluentes por mais de uma Iigacao. 

§ 20 - 0 Iançamento de elluentes industrials na rede páblica de coleta de esgotos 

somcntc podera ser leito mediante autorizacâo expressa da entidade responsável pclo sisterna 

dc csgotos. após a verificaçäo da possihilidade técnica do recebimento daquelas águas e o 

estabelecirnento das condiçOes para tal. 

Art. 42 - Evidenciada a impossihilidade técnica do Iançamento em sistema de 

tratarnento de esgotos. os efluentes poderäo, a critérlo do IPAAM. serem lancados 

transitoriamente em corpos dágua, obedecidas as condiçOes a serern estabelecidas cm normas 

corn plementares. 

Seçao I 

Do Cadastro 

Art. 43 - Fica instituido o Caclastro de Lançarnento de Efluentes, integrante do Sistema 

Estadual die I ntorrnaçao de Recursos H Idricos. 

Art. 44 - Conclulda a obra e corn base nos resultados obtidos, o interessado deverá 

realizar o cadastramento da obra de lançarnento de efluentes no prazo rnáximo de 90 

(noventa) dias. instruldos corn Os documentos necessartos, conioi-rne portaria do Presidente do 

IPAAM. 

§ 10 - 0 cadastrarnento deverá ser efetuado por escrito, cm modelo próprio definido 

pclo IPAAM ott, quando houver convënio corn Orgo situado na bacia hidrográI'ica em que 

estivei• localizado o empreendimento. Os docurnentos podcrAo ser protocolizados nesse órgo 

quc os encarninhará ao IPAAM no prazo de 30 (trinta) dias theis. 

§ 20  - Cada sistema de !ancamento de elluentes receberá urn nómero de identificaçäo e 

rcgistro. C scrá processado individitaltnente no II'AAM. 

§ 30 - Os responsáveis pelos lançamentos de etluentes, efetuados por todos os melos 

existentes. quc ainda näo se encontram cadastradas, devero providenciar seti cadastrarnento 

dentro de 180 (cento c oitcnla) dias contados da data da entrada em vigor deste decreto. 

§ 40 - Os responsiveis pelos Iançarnentos de efluentes já existentes, e que já se 

encontram cadastrados junto ao IPAAM. quando da piihlicacäo do presente Decreto, devero 

apresentar os documentos complementares para a anãlise no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias. 



CAPITULO IX 

DOS TRANSPORTES DE EFLUENTES 

Art. 45 - Os proprictários de caminhOes de limpa-fossa deverão requerer o 

cadastrarnento do uso de rccursos hIdricos. no prazo de 90 (noventa) dias. a contar da data de 

publicac5o deste Decreto. cabendo para o liccnciarncnto da atividade, a vistoria por técnico 

des i 2nad o. 

Parágrafi Unico - 0 cadastrarncnto dcvcrá ser efetuado por escrito. na  sede do 

IPAAM ou. quando liouver convênio corn órgo situado na bacia hidrográfica em que estiver 

tocahzaclo o lançamento e os docurnentos podero ser protocolizados nesse órgâo que os 

encaminharã ao IPAAM no prazo de 30 (tinta) dias 6teis. 

Art. 46 -- Os responsvcis pelo transporte de efluentes, deverão ter sua prOpria estacao 

de tratamento (los efluentes coletados ou manter contrato corn empresa ou instituiçào que o 

tiça. devendo encaminhar cópia desse contrato ao IPAAM. 

Art. 47 - A crnpresa que possuir estaço de tratamento de efluentes advindos de 

limpa-fossas devcra apresentar. mcnsalrnente, análises qulmica. fIsico-quIrnica e biologica de 

seus elluentes. encarninhá-los ao IPAAM. que os apreciará e em seguida poderá ou näo 

solicitar novas análises de acordo corn parecer técnico. 

Art. 48 - As análises a serern apresentadas deveräo ser feitas por Iaboratórios 

cadastrados no IPAAM c sen rcsponsável devidarncnte cadastrado no Conseiho de Classe 

competente e no IPAAM. apresentando a devida ART. 

CAPITULO X 

I)a Outorga 

sEçAo i 

I)a ( )utorga e suas \Iodalidadcs 

\o. 41) - ()utora c o ato pelo qual o IPAAM dclrc: 

a iIllf)lanlaçao de qua Iquer emprecudi nento que possa demandar a uti Iizaçao de 

rccur'.os h idricos s pert iclals on subtenaneos: 

a e\ecucio de obras on serviços que possa alterar 0 regime. a quantidade c a 

qual (aile 	111CM110S rCCUISOS 

Ill. a execuço de bras para explotaçao de dULIZIS subterrâneas: 

\ 	a deii açio de aua di) SCU curso on deposito. superficial on suhtcrrãneo: 

\0 laiiçainento de efitientes nos corpos daua. 
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sEçAo ii 

1)sPosLç0ES (ERAIS 

Art. So - As iguas superticiais ou subterrãneas de dorninio do Estado e aquelas 

iccebidas por dcleacio solilente poderao ser oheto de uso apes outorga pelo Poder 

I 't I) I 

ArtS - () rCLimC de outorCa dedireitos de USO de recursos hIdricos tern corno 

ohit ivo asseurar o colitrole ]tiaIititati vo C qual itati vo dos usos da ãgua e o efetivo exerc Icio 

dos di rcitos (IC accsso aaiva. heiii como aarantir a lilanutençãO da biota. 

Art. 52 [sLo sujeitos a outorga pelo Poder Piblico OS direitos dos seguintes USOS de 

recursos hidncos: 

I - deri\açao. captaçio ou cxj.iIo1açio de parcela da gua existente em Ufli COFO (IC 

a..'ua pua iSl1.1 COI1S1II11OS. iiiclusive abastecimeiit() publico 011 insumo de P0CCSS() 

produti o: 

a) Abastecimento Industrial: 1150 em eiiipreendirnentos industriais, sanhtarios. de 

proccsSo. mcorporaçuo a proclutos. rcfrigeraçao. geraçiio de vapor, combate a 

iricn(Iios. e simi Iaies: 

h) Ahastecimento I Jrhano: abastecimentos domésticos, industrials. comercial (centros 

comerciais. IIOSEOS (IC gasohiia. hotels. clubes. lojas, etc.) e pihIico de n6c1eos 

urbanos (scdc. distios. hairros. vilas, loteamentos. condominios. etc.). C similares: 

c ) 	Iirigaçio: irrieaçao artilicial de culturas agricolas. segundo diversos metodos; 

(1 ) Abastec imento rural: domestico. aquicu Itura. e simi lures; 

C) 	()utros: uso em at iv idades quc nio Sc enquadram nas ac inia discrirninadas. 

II - Iançamcnto. CIII COrp() de água. de esgotos e demais residuos liqtiidos oIl gasosoS. 

tiatadus on 1150. corn o tim de sua diluicao. transporte oIl clisposicao final: 

III - apro eitanlcnt() dos potenc iais hidrelCtricos: 

I \ 	- liii plantaçao de crnprccndimcnto que demande it till izaçao de recursos hIdricos 

superhciais on subtciraiicos e a cxecucito de obras e serviços ciue  alterern scu regime. 

ualdade ii lL1111tila(Ic: 

a 	( )hias Ii idiaut icas: 

a. I 	barramentos destinados a: geraçao hidreletrica: regularizaçao de nIvel de 

I21Ia 	nioiitantc: coiitrolc de chcias: regularizaçOes de vazOcs: recreação. laier c 

paisa(i\lno: aquicullura e outros. 
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a.2 -- canali,'ac3es. rctilicaçao c pro1cc1() de leitos. corn objetivo de: controle de 

inuiidacOcs: adcquaçio LlrhallIstica: construca() de obras de sanearnenlo; 

coiisu'uçio de sistemas vi5rios. aquav.1rios c outros. 

a.3 	tra\ cssias de corpus dagua. que podeni ser: 

a.3. I - aereas: 

1ioiiles: podcndo sec iodoviiiias C passarela para pedestres: 

2) linhas. compreciidcndo as telelônicas, telegrãficas, de energia 

c létri ca: 

. ) 	dutos IIU litados enì saneancnto. coinbusti cis e transrnissäo de 

qualquer especie; e 

outros. 

a. 	- sutcrrneas: 

(iiclui a ind(istria de mineraçuio. 

l 	linhas de transrnissio de quakuer espécie; 

dutos (1(1 I izados em SancamcIil() e combustiveis: c 

outros. 

- iiit'riiicdirias. compreenden(to todas as denials foniias de travessia 

que iiao podem sec classilicadas lbs itens anteriorcs. 

1)) 	er\ iços diversos em rios. igarap& igapóS. lagos c todos os demais recursos 

hIdricos. tais conic: desassorcarnento: limpeza de rnargcns: extraço de substãncias 

ii incrais. cm Icitos on margens de corpus d agua 00 rcservatórios. 

V - olitros usos que alterem o ieiime. a quaiitidade ou a qualidade da água existente 

ciii 1.1111  et aio dc i 

a) 	hal iieirio: c 

Ni outros. 

V I 	- UI I izucio da Ii idm ía pam Iransporte: 

a) \a c.Laçao flu al: manutcnçao de calados minirnos, eclusagem, e sirn i ares. 

\l I - USt>S iiao-consunhivos que impliquern a exploracão dos recursos hIdricos por 

pail cu arcs. corn Hna I dade comerc lal. mcluindo a recreação e halneahi lidadc. 

Art. 53 - As outorgas scrío dispensadas quando 0 050 da ägiia sc destinar as prinleiras 

ncce'idadcs da ida ou descdcntaçao de animais. em uso doiiiestico. cuia VaZao minima e as 

acti iiitilaçoes (IC volumes Clil reservatonos serao estabelecidas em norma complementar 

i scr editada pelo I P.AiI no pra/.o de 90 (has após a pubhcação desse decreto; 
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§ 10 - A dispensa de outorga niio implica a inexistCncia de controic C ltscahzacâo no 

illieresse publico C na concihaço de conilitos sempre quc as dcrivaçOes insignificantcs 

nierleri unis nas outras. 

§ 2° - Cabcr ao LPAAM avaliar e fazcr a classiticação (los USOS iiisignifIcantes. 

\ it. 54 - I )e er o outoriado: 

I. opear as obras hidr411icas segundo as condiçOcs determinadas pelo IPAAM; 

I!. 

	

	conser ar cm peri'eitas condiçes de estabil idade e seguranca as obras e os 

erv ços: 

III. responder, Clii 11011k' proprio. pelos danos causados ao meio ambieiite e a tcrcciros 

eni dccorrncia da manutençao. operacao on luncionamento de tais obras on 

ser: icos. hem como pelos que advenhani do uso inadequado da autorizaç'io. 

I icenca e outorl.!a: 

manter a operaco das estruluras liidruIicas de niodo a garalitir a continuidade do 

Iluxo d'aua minimo. lixado no ato de autorii.açao, Iicença e outorga, a im de que 

pssan ser ateiididos OS usuarios a jusante da obi'a OU ser iço; 

\ . prescr\ar as caracterisiieas fisicas c quimicas das iguas subtcrrãneas, abstendo-se 

de altetacOes que possum prejudicar as condiçoes naturais dos aqillieros on a 

gest50 dessas guas: 

V I. instalar C operar estaçes e equipamentos hidronietricos. encaminhando ao 

I PA i\ \l os dados observados e mcd idos. na  lornia preconizada no ato de outorga 

e nas 1101111as de p10ce(lilllelltos estabcIecicIas niccliantc lnstrucao Norinativa da 

SI )S: 

II. cumprii. sob penu de cadueidade da outorga. os prazos fixados pclo IPAAM para 

0 in ICR) e a concIusto das obras pretendidas: 

- os 11(11 lures das outoriias sao obri2ados a: 

I - cuniprir as exigncias lormuladas jiela autoridade outorgante: 

II - atender A iiscaIizaço. permitindo o !ivre acesso a projetos, conhratos. relatOrios, 

registlos e quaisqucr documentos rclrcnte s ii outorga: 

Ill - construir e mauler. quando c onde determinado pela autorkiade outorgante. as 

itistalacOes necess'uias ils obscrvaçOes hidronictricas das iguas explotadas; 

- hauler. em peilcito estudo de conscrvaca(') e l'uncionamcnto. os hens c as 

insta IaçOes x incu ladas a outorga: 
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V 	conhratar a rca!izaçio de testes e anuIises de iflteresSe limnologico. hklrOlOgiCO e 

hidroaeolowco. a serern executados poE tecoicos credenciados em Conseiho 

Prohssiutial e pek PAA \'I: 

V I - inanicr ou recuperar a mata CII jar. CIII conlorniidade Corn 0 disposto no Código 

F Joresta I. 

	

Art. 56 	- A 	ton.a e a utiiizaço de ICCLIISOS hidricos para IThs de geraçio de energia 

eleirica estarlu siiboidiiiadas a Icwslacao setorial especihca. 

Art. 57 - A otitorga sei•a (lada sob a lorma de autonzacao, por ato do Presidente 

do l>A\\1 c entrar"I em vigor na data (IC sua pLlblicacao no I)iãrio Oficial do Estado. 

Art. 58 - () pedido de uu1ora dcver'i ser eletuado por escrito. na  sede (10 IPAAM ou. 

LlalldO homer cunverno coin oruau situadu Im bacia hidroarulca em ciuc  estiver local izado o 

eIllpIcCIidIIllCIU{). us docuinentos poderao ser protocolizados nesse orgao que OS cricanunhara 

ao I I:\;\ M no l)iO/.) de 30 (lriflta ) dias ULCiS. 

Art. 59 - A oulorga de dircito de uso de recursos hidricos podera ser stlSpenSa. parCial 

LI totalnienic. em definiti () OU por t)I1L0  determinado. nas seguintes circunstancias: 

	

- 	Ili1.} cUIllpFiIilCIih() pelo OtitOlgado dos termos da outorga: 

	

II - 	ausclicia de 050 OI tICS anus C0I1seCutivoS; 

III - necessidade premente de agua para atender a situacôcs de calarnidade. 

inClusi\ C as decorientes de condiçoes climthicas adversas: 

	

IV - 	necessidade ck se preenir ott reverter grave degradaço arnhicntal: 

	

V - 	necessidadc de sc atender a USOS priorttarios. de IflICFCSSC colelivo. para OS 

quais nao se disponha de lontes alternativas: 

VI - nccessidade dc serern mantidas as caracterIsticas de navegahilidade do 

corpo de aeiia: 

VII - no aproveitamento das águas. acarretando prcjuIzos a lerceiros: 

	

VIII - 	utiIiiaçio das kiguas para Fins diversos da outorga: 

IX - reincidencia na extraçao da água em volume Superior ao oulorgado: 

	

X - 	erave ameaça dc contaminaçao: 

XI 	deSCulliplinientu this nornias de proteç() ao rneio arnbiciitc. 

All. 60 A outorga pode ser re ogada a qualquer tempo. nI() cabendo ao outorgado 

indeniv.aco a qua Iquer [Itu lu e sob qualquer pretexto. lbs SCgUiflteS casos: 

- qiiando estudos de plane jalnenlo regional de recursos hidricos oti a deFi.sa  do 

b:ni phlico lornarem necessária a sua revisio: 
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II - quando. na  conclusao do Piano [stadual de Recursos I lIdricos o mesmo impor 

reslriçôcs ao uso do recurso hidrico objeto da outorga: 

Ill 	na hipótcsc de descumprirnenlo de qualquer norma legal ou regulanientar 

alitlenic i espLeic. 

Art. 61 - A outora. pci qualqLler de siias modahdades. extingue-se. scm qualquer 

dircito de i nden /açlo ao tisuirio. nas seguinles h ipOtCSCS: 

	

- 	abandoiio e eiiuncia. dc tornia expressa Oil Licita: 

	

I - 	ill din plemento de condiçOcs legais. regulamentares OU contratuais: 

	

III - 	caduc idade: 

	

- 	1.150 prejudicial da thua. inclusive contaminaçao: 

	

- 	disslo. illS0l\enCia OLI cncampacio do usuario. pessoa jurIdica; 

	

V I - 	morte do usuario pessoa fisica: 

\11 - a lalta de comunicaço. no prazo de sesseilta dias. de transfrëncia do 

cunpreendimento a outra pcssoa lisica mu juridica: 

	

V Ill - 	quando 0 uso da 	(-'ua ftu' considerado inadequado para alender aos 

counprounissos coin as flnalidades sociais e econornicas. de acordo COhfl OS 

crihrios esiabelecidos cm Rcgulamcnto. 

Pauiura [o Unico - Na htpotcsc do inciso VI deste artico. o pedido de transl'eréncia do 

(Iiuciuo de ouuionza para 0 cspolio ou para o legutumo sucessor do usurio deVera ser 

I 'rniai iado nos seis meses sul)scqLcfltes ao ialccimento. 

Art. 62 Pam a perftita execiuçto total oiu parcial prcvista no presente I)ecreto o 

I PA \M. atendendo a eonvenincia p(ublica. podcrá lirmar convenlo Corn inslituicOes puhIicas 

esiadual ledetal e municipal. desde qUC este jam habilitadas para tal. 

SEçAO iii 

Dos Prazos 

Art. 63 - ApOs a realizaçâo do Cadastro junto ao IPAAM, o usuário deverá, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. req uerer a outorga. 

Parágrafo irnico - Os atuais usuários que nao disponham de outorga deverão obté-la, 

nos prazos rnáxirnos de 01 (urn) ano para a Capital do Estado, e de 02 (dois) anos para o 

Interior. 
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Art. 64 	0 I PAi\N1. obedecidos aos critérios técnicoS estabelecudos em I)Ortarta 

deste lustituto. concederi a outorga em caráter precarlo. pelo praZo mtximo de 5 (cinco) 

prort'oCa\el ou nio, ate it aproaçao do Piano Estadual de Recursos HIdricos. 

Art. 65 Ap6s a aprovaçiio do Piano Estadual de Recursos Hidricos ZIS outoreas 

scrto concedidas por tempo n utica excedente a 25 (vinte e cinco) anos. a contar da 

pitbi cacao iio 1)itrio 0I'icial do [stado. 

'arawa lo U nico - Podera o IPAAM. a sen criteno eXcIliSivo. em carater excepcioiial. 

L111 unçao de situaçt.es CmCienCiaiS on por latoics socto-economicos quc o justi Iquem. 

liier litorwi coin praiO diferenie dos lixados em norma interna. 

Art. 66 - Qiiando estudos de planejamento regional de recursos hIdricos OU a del'esa do 

heat puhico loiltareni iiecessiria a re:iso da outorta podera o IPAAM 

1. 	prorr()ciir o pra/o esiabelecido no ato de outorga: 

1. 	rc 	ti' a ato de OL1torLa. a qualquer tempo. 

Ittawald in ico 	A re ogaçao seni obrigatoria. quando deixarem de cxistir os 

nre'.iipostos legais da outorga. 

'\ri. 67 - A outorea podei ser renovada. dccndo o interessado apresentar 

icquetilneilto ilesse sentido. ate 6 (seis) meses antes do respectivo vencimento. 

68 - Perece de pleno dii'eito a outorga. se durante S (trCs) anos COflSCCU1i\0S 0 

outoreado deixar de li,er usa da.,, aguas. 

() - Antes de oUIOrgai'. total ott parcialmente. on negar a extraço de iipia. 

ancamento on demais usos ohcio dcste E)ecreto. o IPAAM poderã solicitar as infbrmacOes 

adciouais que entender necessrias. 

\rt. 70 As outoras sciao eletuadas pelo IPAAM dentro do prazo de 60 (sesscnta) 

Was. coiitados da data do pedido on do aicodimento ñ t'iltima eventual exieôncia. podetido ser 

proiioado mediante tiecessidade iCenica on legal. de acordo corn parecer tecnico C anuência 

da I )iretoria do I PA.\ \1. por aiC igua I periodo. 

CAPITULO xi 
DA COBRANA PELO USO DOS RECURSOS HDRICOS 

An. 71 - A eobtança scii leita a partir Wi expediçto da outorga do uso dos recut'sos 

Itidricos e eujo inontaitte de eri ser revertida em i'avor do Fundo Estaduat de Recursos 

II iti i'icos. 
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Art. 72 - Os custos de anMise e expediço da outorga deverâo ser recolhidosjunto aos 

bancos credenciados c apresentada uma via ao IPAAM para o recebimento do documento de 

olitorga. 

Art. 73 - Poderá ao IPAAM através do CERI I/AM iscntar a cohrança pelo uso da 

Igua conlorme previsto no art. 17 da Lei 3.167/07. 

\rI. 7 - ( ) procedmicilto) para uedicao do 	U111C de Consumo de gua hruta uti I iiada 

pelo'., usuarios scra clet i\'ado PC  lo I PA1\ 1. (ICnI 1C as SCIU intes lormas: 

I 

	

	inedicio do consuino mediante a uti iLaçao de liidrometro \ olumetrico. tornecdo 

tLIiO, atetido e lacrado pelos tscais do IP\AM: 

II - mediçöes freqilentes de vazOes das acluçoes de grande porte. onde seja 

itiapropriada a instalaco de hidrômetros convencionais. para obtencão de dados dos volumes 

etctivamentc coiisuiiiidos pelos usuArios: 

Ill - mediante estimativas indiretas. considerando as dimensOes das instalacOes dos 

iisurios. os diâmctros das tubulaçOes e/ou canais de adução de água bruta, a carga 

manoilit.trica da aducito. as caracteristicas de poténcia da bomba e energia consumida, tipo de 

1,50 c quantidade de produtos manufaturados. processos ou ciilturas que utilizam água bruta. 

Art. 75 0 procedimento para medição do volume de lançamento de efluentes no 

corpo receptor. pelos usuários. será efetivado pelo IPAAM, deiitre as seguintes formas: 

- meclição do consumo: corn a utilizacäo de rnedicâo direta do efluente, através de 

hidrometro volurnétrico, a scr lornecido pelo usuário. aferido e lacrado pelos t'iscais do 

IPAAM: 

II 	mediante estimativas indiretas, considerando o volume efetivamente consurnido 

de água bruta e as dirnensOes das instalaçOcs dos usuários e quantidade de produtos 

nianu laturados. processos ou culturas que uti I izam água bruta. 

Art. 76 - Pela quantidade de volume efetivamente Iancado pelos usuários, medido na 

conforniidade do artigo anterior. os valores a screm cobrados so previstos na Ici estadual de 

reCiirsoS hIdricos. 

Art. 77 - Os usuários quc devolverem a agua em qualidade igual ou superior àquela 

determinada pela legislaco e normas existetites. poderão receber compensaçäo de acordo 

corn as caracteristicas do empreendimento. tipo e volume de etluente e tipo de tratarnento, 

conlorme parecer tecnico c deciso do Presidente do IPAAM, em ate 90% (noventa por 

ceilto). 



Art. 78 - A cobrança mensal do preço piblico pelo uso dos recursos hIdricos será 

eltivada pelo outorgante. mediante guia de recoihirnento. apticando-se ao outorgado, em 

caso de inadimpléncia. as seguintes regras: 

- sujciço ao pagamento de niulta de 2% (dois por cento) sobre o valor total lançado 

pelo outorgailte, acrescido de jilros de 1% (urn por cento) ao mës, scm prejuIzo do corte de 

loniecimeiito ou da suspensAo do direito de uso da água bruta. decorridos 60 (sessenta) dias 

de inadimpternento; 

II - lançarnento do déhito. pelo outorgante. em Notificacão de Débito de Preco 

PihIico. instaurando-se o devido procedimento para constituição do seu crédito. assegurado o 

dcv ido processo administrativo. na  forma da tel e de normas regularnentares; 

Ill - julgada procedente a Notificacâo de Déhito de Preco Páblico. cabe ao outorgante 

notificar o outorgado da deciso, assinalando-the prazo nâo superior a 30 (trinta) dias para 

recoihirnento administrativo do valor apurado, undo o qual Os autos serão encaminhados a 

Procuradoria Geral do Estado para inscriçäo do déhito cm DIvida Ativa e a respectiva 

cobrança. em conformidade corn o disposto no artigo 95. inciso Ill. da Constituiçâo Estadual: 

IV - OS valores originals dos débitos. apurados med iante a Iavratura de Notificaço de 

Déhito de Preço Pihlico. seräo corrigidos monetariarnente, nos termos da legislação estadual. 

a partir da ocorrencia da infraçäo ate a data da tavratura. e desta ate o efetivo pagarnento, 

acrescidos de outros encargos Icgais e hoiiorários. quando a cohrança for de competéncia da 

Procu radoria Gera I do Estado. 

Parágrafo Unico. 0 disposto 110 inciso IV deste artigo C tambCrn aplicável a cobrança 

de multas por infraço i outorga do direito de uso dos recursos hIdricos. 

Art. 79 - E obrigatoria a instalaçao de medidores nos locais de extraçâo de água e tias 

saldas dos efluentes tratados ou näo. a serem Iançados em corpos dagua. 

Art. 80 - As caractcrIsticas tCcnicas dos hidrôrnetros e da instalaçäo. prazo para 

instalaço. hem como a periodicidade de calihraçâo e manutençäo serão definidas pelo 

lPAAvI. de acordo Corn cada pro jeto. parecer técnico e uso dos recursos hIdricos. 

Art. 81 - A cohrança pela utilização dos recursos hidricos superficiais c subterrãneos 

dominials do Estado. sujeitar-se-A as normas publicadas pelo IPAAM. 

CAPITULO XII 

DA FIScALIzAçA0 
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Art. 82 - 0 IPAAM liscalizará o uso dos recursos hIdricos mediante 

acompanhamento, controle. apuracio de infraço. aplicacao de penalidades e determinaco de 

rctiIcaçäo das atividades. obras c serviços pelos usuários de recursos hIdricos de domInio do 

Estado. 

Art. 83 - 0 IPAAM credenciará seus técnicos para a fisca1izaco c para imposicão das 

sancOes atinentes a situação apresentada. 

Parágralo Unico - Para eleitos deste Decreto, entende-se corno técnicos para a 

iiscalizaço Os servidores pihlico da administracäo estadual. ocupantes de cargo de 

P10V11flcflt0 cictivo. 

Art. 84 - No exercIcio da aço fiscalizadora. fica assegurada aos técnicos credenciados 

a entrada. a qualquer dia e hora. e a permanéncia, pelo tempo necessário, em estabelecimentos 

páhlicos ou privados. e. se  necessãrio, requisitar reforço policial. 

Art. 85 - Aos agentes credenciados. além das funçOes que Ihes forern cometidas pelos 

respectivos orgaos ou enticlades. cabe: 

- eletuar vistorias, fiscalizaçoes. levantarnentos, avaliacOes e verificar a 

docurnentacão teen ica pertinente; 

II - colher amostras e eletuar rnediçOes, a firn de averiguar o cumprimento das 

disposiçOes deste Decreto: 

Ill - verilicar a ocorréncia de infracOcs e expedir o respectivo Auto de ln&aço; 

IV - notilkar. por escrito. Os rcsponsáveis pelas lontes poluidoras. ou potencialmente 

poluidoras. ou por açOes indesejáveis sobre as águas, a prestarem 

esciarecimentos em local oficial e data previamente estabelecidos; e 

V - aplicar as sançOes previstas neste Decreto. 

Art. 86 - So instrumcntos de fiscalizaço: 

- Relatório de Vistoria (RV): 

II - I'ermo de lnstruçOes TCcnicas (TIT): 

Ill - Auto de lnfraçAo (Al); 

IV -- Termo de Embargo (TE). 

Art. 87 - As infraçOes a que se refere estc Decreto sero apuradas ejulgadas mediante 

,rocesSo adm liii strati vo. 

Art. 88 - A aço fiscalizadora será consubstanciada cm Relatório de Vistoria. ernitido 

Clii 02 (duas) vias. corn todos os campos ohrigatórios necessariarnente preenchidos ou 

caricelados. Sc impertinentes ao caso. deveiido conter: 

- iionie. endereço. Carteira de Identidade, CPF e a qualifIcaço do usuário: 



II - a descriçäo dos fatos levantados; 

Ill 	a notiflcaçâo dos fatos por escrito ao usuário, que. no caso da constatacao de 

infraçOes. conterd adverténcia fixando prazo para a correçio das irregularidades; 

IV - o local e a data da lavratura: e 

V - a identiiicaçäo da equipe técnica, indicaçio do cargo ou funçâo, n6mero da 

niatricu Ia e assinatura. 

§ 1 0  - () usuário terá o prazo de 05 (cinco) dias. a contar da notificaç?io. se for o caso, 

para informar ao IPAAM quanto a regularizacäo dos fatos levantados no Rclatório de Vistoria. 

§ 2° - A notilicaço dos fatos deverá ser recebida pelo usuário ou seu representante 

lctaI. corn a aposico da assinatura, ntrnero do documento de identidade e data. 

§ 3° - No caso de pessoa juridica o niesmo deverá ser recebido por representante legal 

e na auséncia do mesmo. por qualquer funcionário do estabelecimento e que esteja no 

momento da Iiscalizaçio. corn a aposico da assinatura, niimero do documento de identidade 

e data. 

§ 4° - Em caso de negativa de recehimento da notificaco, a equipe técnica certificará 

o ocorrido no verso c cncaminhará via Aviso de Recehimento - AR. pela empresa de 

Correios, contando o prazo a partir do rccchimento do mesmo. 

§ 5° - I lavendo dcvoIucio por pane dos Correlos, scm que o usuário tenha recebido. 

serä procedida a sua chamada por edital. para comparecer ao IPAAM e receber a notificação. 

no prazo esiahelecido. 

§ 6° - Nao comparecendo no prazo de 5 dias após a publicacão do Edital, será lavrado 

Auto de lninaçào. exceto para as ireas rurais da cidade de Manaus e interior, em que o prazo 

scrá tniplicado. 

At-i. 89 - Caherá ao IPAAM. a vista do Relatório de Vistoria c após o prazo a que se 

t-ef ct-c o § I. <'do antigo anterior, quando for o caso. anallsar e enquadrar os fatos levantados, 

emitinclo. o Auto de Inlraçao. em 02 (duas) vias. no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 10 - No mesmo prazo. e scm prejuizo do disposto no caput dcste artigo, o IPAAM 

podci-a olèreccr ao usuát-io Tcrmo de InstruçOcs Técnicas. i-clativarnentc a fatos levantados no 

Rclatório de Vistoria. 

§ 20  Venificada qualquer impropnicdadc nas infonrnacôes do Relatónio de Vistoria cuja 

retiiicaçIo iiao seja possivel. cahera ao IPAAM. de ofIcio, declará-lo nulo e arquivar o 

neSpcclI'\o processo. 

Art. 90 - 0 Auto de InlI-açio conterá: 
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denominaço da entidade corn o C1'.JPJ ou pessoa fIsica autuada corn o CPF e 

respectivo endereço; 

a identiiicação do respectivo RelatOrio de Vistoria; 

a descrição objetiva dos fatos caracterizadores da infração; 

o dispositivo legal ou regulamentar infringido e a respectiva penalidade. 

iricluindo. se  for o caso. as suas circunstãncias atenuantes e agravantes; 

a indicação do prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento do Auto de 

lnfraco. para o cumprimento da penalidade ou a apresentaco de defesa. 

Parágrafo Unico - Uma das vias do Auto de lnfraçäo será enviada ao usuãrio por via 

postal corn aviso de recebimento (AR). ao cndereco constante do Relatório de Vistoria ou 

outro cadastrado. ou a ele pessoalmente entregue. mediante recibo. 

SEçAO 1 

Das Lnfracöes e Penalidades 

Art. 91 - Constitui inftaçäo das normas de utilizacão de recursos hIdricos superficiais 

ou suhterrãneos: 

I - derivar ou utilizar recursos hIdricos para qualqucr fThalidade, scm a respectiva 

outorga de direito de uso: 

II - iniciar a irnplantacao ou implantar empreendirnento relacionado corn a derivaço 

oti a utilizaç?io de recursos hIdricos superlciais ou subterrâneos, que implique alteraçOes no 

regime. quantidade ou qualidade dos mesmos, scm autorizaço dos órgos ou entidades 

competentes 

III - poluir. degradar OU contarninar recursos hIdricos: 

IV - degradar ou impedir a regeneraço de liorestas e demais fbrrnas de vegetação 

permanentes adjacentes aos recursos hIdricos, conforme definido no Código Florestal; 

V - utilizar-se dos recursos hIdricos de rnaneira prejudicial a direito de terceiros e a 

vazao in mi ma remanescente estahelec ida: 

VI - utilizar-se dos recursos hidricos ou cxccutar obras ou serviços relacionados corn 

des, cm desacordo corn as condiçOes estabelecidas na outorga; 

VII - perfurar pocos para extraço de âgua subtcrrânea ou opera-los sern a devida 

autori zaçao: 

VIII - iraudar as rnediçöes dos volumes de água utilizados ou declarar valores diferentes 

dos rncdidos; 
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IX - infringir normas estahelecidas no regularnento deste Decreto e nos regulamentos 

administ.rativos. comprccndcndo instruçöes e procedimentos fixados pelos órgãos ou 

entidades competentes: 

X - obstar on dilicultar a ação liscalizadora das autoridades competentes no cxercIcio 

de suas funcOes: 

XI - nio tamponar os pocos abaridonados ou em funcionarnento. que estejam 

acarretando contaminacäo on represcntcrn risco ao aqilifero subterrâneo. e as perfuracOes 

realizadas para outros fins que näo a captacAo de água; 

Xli - deixar de apresentar as análises fIsico-qulmica e biológicas perante o IPAAM. 

Art. 92 - Por infracio de qualquer dispositivo legal ou regularnentares referentes a 

execuçao de ohras e serviços hidráulicos, derivaço ou utilizaçâo de recursos hIdricos de 

dominio on administraçäo do Estado. on pelo não-atendirnento das solicitaçôes feitas, o 

usuano. a ci-itério da autoridade conipetente, ficará sujeito as seguintes penalidades, 

independenternente de sua ordern de enurneraçio: 

I - advcrtência por escrito. corn o estabelecirneiito de prazos para correçäo das 

irrcu laridades: 

II - multa. simples ou diana. proponcional a gravidade da infracäo: 

III - embargo provisónio. por prazo detcrniinado, para execuco de serviços e obras 

necessanias ao etetivo cumprimento das condiçOes de outorga ou para o cumpnirnento de 

normas referentes ao uso. controle. conservacão e protecäo dos recursos hIdnicos; 

I\/ - aprecnsao on recolhimento temporánio ou definitivo de equiparnentos; 

- suspenso de tinanciamento e beneticios fiscais: 

VI - embargo definitivo. corn revogacão da outorga, se for o caso, para repor 

inconhinenhi, ao scu antigo estado. os recursos hIdricos, leitos e margens, nos termos dos 

art igos 57 e 58 do Código de Aguas. on tamponar os pocos de extraçäo de ãgua subterrãnea. 

§ 1° - Sempre que da infracäo cornetida resultar prejuízo a serviço piblico de 

abastecimento de água. niscos a saódc on a vida. perecirnento de hens ou anirnais, ou prejuIzos 

(IC qualquer natureza a terceiros. a multa a ser aplicada nunca será inferior a metade do valor 

mix I mo corn i nado em abstrato. 

§ 20  - No caso dos incisos II! e VI. independentemente da pena de multa. serao 

cobradas do usuánio as despesas em que incorrer a Adrninistraco para tornar efetivas as 

mcdidas previstas nos citados incisos. na  Rrma dos artigos 36. 53. 56 e 58 do Codigo de 

Aguas. scm prejuizo de responder pela indcnizaço dos danos a que der causa. 

§ 3° - em caso de reincidéncia, a multa será aplicada em dobro. 
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§ 4° - a multa diana será aplicada quando a irregularidade no for sanada dentro do 

prazo concedido para sua correçäo c no ultrapassará o valor correspondente ao dobro da 

niiilia aplicada. 

§ 50 - No caso de rcsistência a cxccuco das penalidades previstas nos incisos lii c VI 

deste artigo. o embargo poderá sen efetuado corn requisicão de força policial. se  necessário. 

obscrado o disposto no § 2°. 

§ 60  - Em caso de embargo provisónio ou definitivo fica suspensa a irnposico da pena 

de multa diana. scm prcjuízo do disposto no § 1°. 

§ 7 -- Da apIicacio das penalidades previstas nesta Sccao caberá recurso a SDS em 

pninleira instãncia c ao CERH/AM em instãncia linal. 

Art. 93 - Scm prejuIzo das penalidades previstas nesta Scçäo, fica o usuário obnigado 

a cumpnir as cxigências requenidas pelo IPAAM. 

Art. 94 - A multa simples será cahIvel na hipótese de no-acatarnento da adventéncia 

no pnazo cstipiilado. considerada a gravidade da infracäo. sendo observados, em sua 

aplicaco. OS parãmetros de valores estahelecidos em Instruçäo Normativa dentre o mInirno de 

R$100.0() (cern reals) c o niaxirno de R$I00.000.00 (cern mil reals), segundo a classificacao 

do outongado e proporcionalmente a gnavidadc da infraco. 

Art. 95 - Seräo fatores atenuantes, em qualqucr circunstãncia na apIicaco de 

penal idades: 

a) 	a inexisténcia de dolo. haixo grau de instruçao ou escolaridade do usuánio, 

comiiiiicaciio prvia pelo usuanlo. do penigo iminente de degradaçao aos necunsos 

h Idnicos. 

h) 	a caractenizaçâo da infraçao corno de pequena monta e irnportância secundária. 

espontânea reparacão do dano. ott Iirnitação signhlicativa da degradacâo causada 

aos recursos hidnicos. 

Paragnafo Unico - As atenuantes. quc sc aplicarn exclusivarnente a penalidade de 

multa. serio consideradas pelo IPAAM e poderá ensejar a reducao de ate 20% (vinte por 

cento) ao valor base da multa fixada pana a infraço, obsenvado o limite mInimo de valor 

prey isto. 

Art. 96 - Siio circunstãncias que agnavarn a penalidade, quando nao constituem ou não 

qualilicam a infraço: 

I - reincid3ncia nas infraçöes: 

II - ten o usuánio cornetido a inlraço: 
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a) 	para obter vantagem pectin iária; 

1) coagindo outrem para a execuçäo material da infraçâo; 

afetando ou expondo a perigo. de maneira grave, a saide ptiblica ou o rneio 

ambiente: 

concorrendo para danos a propriedade alheia: 

atingindo areas de unidades de conservacäo ou areas sujeitas. por ato do Poder 

Piihlico. a regime especial de uso: 

1) atingindo areas urbanas ou quaisquer assentarnentos hurnanos: 

i.z) em domin.zos ou leriados: 

Ii) a noite: 

em época de seca ou inundaçOes 

niediante l'raude ou abuso de confiança; 

rncdiantc ahuso de direito de licença ou outorga; 

I) no interesse de pessoa jurIdica, total ott parcialmente, por verbas piblicas ou 

heneficiadas por iricentivos fiscais: 

iii) facilitada por funcionário püblico 110 excrcicio de suas funçOes. 

Art. 97 - Aplicada a multa simples. ficarã o infrator sujeito a aplicacao de multa diana 

corrcspondente a 5% (cinco por cento) do valor da multa anteniormente aplicada. enquanto 

permanecer incorrendo na mesma falta. adotando-se os seguintes procedimentos: 

I - podcrt sen concediclo, de acordo corn Os criténios estabelecidos em Regularnento. 

novo prazo para correção das irregularidades apontadas. desde que requerido de lorma 

fundamentada pelo infrator. sitstando-se. em caso de prorrogacào, a incidéncia da multa; 

II - a aplicaco de mLIIta diana iio ultrapassarã o perlodo coritInuo de infraçâo de 30 

(trinta) dias. c caso persista. ott seja, recorneçada a infraçao após esse prazo. poderá haver 

nova aplicacao de multa diana pelo mesmo perlodo. scm prejuIzo de outras penalidades; 

lii - sanada a irregulanidade. 0 infrator comunicará o fato por escrito ao IPAAM e, 

constatada a veracidade das inforrnaçOes. 0 ternio final do curso diánio da multa rctroagirá a 

data da corn tin icacao. 

§ 10  - No caso de resisténcia do inllator. a execução das penalidades será efetuada 

mecliai-ite nequisicao de fonça policial. 

§ 20 - 0 infrator scrá o (mico responsávcl pelas consequéncias da aplicaçäo das 

penalidacles. iiao cabendo ao IPAAM qualquer pagarnento ou indenização por esse motivo. 
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Art. 98 - Flaverá reineidência se. entre a infraçâo cometida e a anterior, näo houver 

decorrido o prazo máximo de 03 (três) anos. seja cia especIfica, quando ocorrcr constatacâo 

de nova in&açâo da mesma natureza. ou genérica, quando ocorrer constataçäo de nova 

infraçâo de natureza diversa. caso em que será aplicada multa em valor correspondente ao 

dobro da multa anterior. 

Art. 99 - Os embargos administrativos. provisórios ou delinitivos. serão aplicados nos 

casos previstos nos incisos Ill c IV do artigo 110 deste Decreto, a partir da terceira 

reincidëncia. ou apOs o decurso dos perlodos de multa diana aplicada. 

Art. 100 - Näo ocorrera o embargo deuinitivo do uso se as partes interessadas 

chegarcm a consenso de alternativa que compatibilize a captacäo ou uso de águas corn os 

interesses e exigëncias da gestao dos Recursos 1-lIdnicos. 

Art. 101 - Da aplicacäo de quaisquer das penalidades de multa c de embargo 

administratvo, em face de conflitos ou infraço a legislacäo relacionada a PolItica Estadual 

dos Recursos HIdricos. envolvendo ou nio outorga de direito de uso. caberá recurso, scm 

cIito suspensivo. junto ao Secretário de Estado do Meio Ambiente, por intermédio da 

Presidéncia do IPAAM. no prazo de 30 (trinta) dias. contados da ciência do ato punitivo. 

Art. 102 - Na hipótese da ocorréncia concomitantcmente de mais de urna infracäo, 

serao aplicadas. simultãnea e cumulativamentc as penalidades corrcspondentes a cada uma 

delas. observado o disposto no artigo 109. 

Art. 103 - As infraçOcs as disposicôes deste Decreto, bern como das normas, padröcs e 

exi(,éncia técnica serao, a criténlo da autoridade pcthlica competente, classificadas em leves, 

graves e gravIssimas. 

Parágrali Unico - Responderá pela infraçäo quem por qualquer modo a cometer, 

concorrcr para sua prática oh dela se beneliciar. 

Art. 104 - independenternente da cxistência de culpa c da aplicacäo das penalidades 

previstas no dircito civil, penal, ambiental e neste Decreto, flea o usuário obrigado a indenizar 

ou reparar OS danos causados ao rneio ambiente e a terceiros afetados. 

Art. 105 - As infracOes dispostas no artigo 110 deste Decreto e no artigo 72 da Lei n.° 

3. 167. de 27 de agosto de 2007. tern a seguinte classilicaçao: 

I - leves: 

a) causar contaminaçto. degradaçâo ou contarninaço, de forma eventual; 

h) que no coloque em risco ou prejudique a saiide, a flora. a fauna. iiem 

provoquem alteracOes sensIveis a quantidade e qualidade do recurso hIdrico. 



c) tiio possua outorga; 

II - graves - as infracôes previstas nos incisos II. Ill, IV, X. XII. desde que 

ocorrani de Forma ocasional. 

Ill - gravIssirnas - as infraçOes previstas nos incisos II, 111, IV, X e XII, desde que 

ocorrarn de forrna coritinuada, alérn das infraçOes previstas nos incisos V. VI, VII, 

VIII, IX e XI. 

Art. 106 - A adverténcia seiá aplicada pelo IIAAM. através de equipe técnica 

credenc lada. 

§ 1° - A penalidadc de adverténcia podcrá ser apllcada apenas quando da prirneira 

inlraçao c cuja cIassiflcaço seja considerada leve, devendo ser flxado prazo para que sejam 

sanadas as irregularidades vei'i icadas. 

§ 20  - Poderá o usuãrio requerer ao IPAAM. dentro do prazo fixado, a prorrogaco do 

rnesrno para a correcüo da irregulariclade a que se refere a adverténcia. 

§ 3° - Nao ricando sanado o problerna que gerou a adverténcia, será ernitido Auto de 

Inlraçao coin aplicacao de rniilta simples. 

§ 4° - Mantendo-se a irrcguiaridade emite-se novo Auto de lnfraçâo corn multa diana 

de acordo corn a classificaçao da infração. 

Art. 107 - Nos casos de penalidade de rnulta, será emitido Auto de lnfraçâo corn 

api icaçao de rnulta simples. 

§ 1° - Mantendo-se a irregularidade ernite-se novo Auto de Infraçao corn rnulta diana 

de acordo corn a classiflcacao da inf'raçäo. 

§2° - No caso de reincidéncia ou sendo mantida a irregularidade. ernite-se Auto de 

Infraçao corn aplicacäo de multa diana no valor da multa simples. 

Art. 108 - Na aplicaco das multas a que se refere o inciso II do antigo 73 da Lei 

n.°. 167/2007 e o inciso II do artigo 110 deste Decreto. serão observados os seguintes lirnites: 

I - 	100.00 (cern reais) a R$ 1 .000,00 (urn mil reals) nas infracöes leves; 

II - 16I.00I.00 (urn rnil e urn reals) a R$50.000.00 (cinquenta mil reals), nas 

infraçöes graves: 

III - R$50.00I.00 (cinqUenta mil e urn reals) a R$100.00000 (cern inil reals), nas 

infraçOes gravissirnas. 

Art. 109 - As multas previstas nestc Decreto dcverao ser recolhidas pelo usuário 

dcntro de 30 (trinta) dias corridos. contados da cléncia da notiflcacao para recoihirnento, em 

conta corrente estahelecida pelo IPAAM. sob pena de inscricão na DIvida Ativa. 
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Parágraio Unico 0 recolhimento referido neste artigo deverá ser feito junto aos 

bancos credenciados. 

CAPITULO XIII 

Fundo Estadual de Recursos Hidricos 

Art. I 10-0 l:tiiido  Estadual de Recursos HIdricos, instituIdo pela Lei n.° 3.167, de 27 

de agosto de 2007. para suporte financeiro da PoiItica Estadual de Recursos HIdricos c das 

acOes dos componentes do Sisterna Estadual de Gerenciamento dos Recursos 1-lIdricos, rege-

se pelas normas estabelecidas nesta Lei e em seti Regulamento e pela legislacao aplicável. 

$ 1° - A Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - 

SDS é o órgâo gestor do Fundo Estadual de Recursos HIdricos. 

§ 2° - Para o atcndimcnto das disposicOes deste artigo e de modo a permitir a gestâo 

autonoma dos recursos financeiros pertencentes a cada bacia hidrográfica, a organizaco do 

Fundo Estadual de Recursos IlIdricos obedecerá ao sistema de subcontas. 

Art. Ill - A aplicacão de recursos do Fundo Estadual de Recursos ilidricos seguirá 

as diretrizes da PolItica Estadual de Recursos HIdricos e atenderá aos objetivos e metas do 

Piano [stadual de Recursos Flidricos. estabelecidos por bacias hidrográficas, devendo ser 

compatibilizados corn o PIano Piurianual. a Lei de Diretrizes Orçarnentárias e corn o 

Orçamcnto A nual do Estado. 

Parágrafo Unico - Na medida do possIvel e progressivamente no tempo, as aplicaçOcs 

do Fundo Estadual de Recursos I lIdricos sero feitas por modalidades de crnpréstirnos, 

obletivando garantir a eflciência na utilizaçio de recursos. pihlicos e a expansäo do nimero 

de beneficiários em decorréncia da rotatividade da disponibilidade financeira. 

Art. 112- Constituern receitas do Fundo Estadual de Recursos HIdricos: 

I - as transfcrências do Estado e dos MunicIpios a dc destinados por disposicão legal 

ou orcanlcntaria: 

II - as transfcrências da tJnio destinadas a exccução de pianos e programas de 

rcc u rsos Ii Idri COS (IC i ntercsse corn urn: 

Ill - parte da comperlsacäo financeira que Os MunicIpios e o Estado recebem corn 

rciaçao aos aprovcitamentos de outros recursos minerais. para aplicacão exclusiva em 

icvantamcntos. cstudos c prograrnas de interesse do gerenciarnento de recursos hIdricos 

su bterrãneos: 
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IV - o produto da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos; 

V - OS eiiprestirnos c outras contribuiçöes flnanceiras de entidades nacionais e 

I nternac lonais: 

VI - os recursos provenientes da ajuda e cooperaçäo internacional; 

VII - os recursos provenientes de acordos hilaterais repassados pelo Governo Federal; 

VIII - o retorno das operacOes de créditos contratadas corn instituicOes páblicas da 

aclniinistraçäo direta ou indireta do Estado e dos MunicIpios, consórcios intermunicipais, 

concessionarias de servicos pübiicos c empresas privadas; 

IX - o produto de operacôes de créditos e as rcndas provenientes da apiicaçâo de seus 

ICC U SOS 

X - o produto da aplicaco de multas cobradas dos iniratores da legislacao sobre 

recu rsos Ii iciricos: 

XI - a cornpensaco ftianceira que o Estado receber corn rciaço aos aproveitarnentos 

hidroenergéticos em seu territorto e as cornpcnsaçOes sirnilares recebidas por MunicIpios e 

repassadas ao Fundo mediante convén io: 

XII - as contrihuiçOes de meihorias. tarifas e taxas cobradas de benet'iciados pot' obras 

e serviços de aproveitamento e controic dos recursos hIdricos, inclusive as decorrentes do 

rateio de custos referentes as obras de usos m(iltiplos dos recursos hIdricos, ou de interesse 

COfl1UI11 Oil colctivo 

XIII - as doaçOes de pessoas fIsicas ou juridicas, püblicas ou privadas. nacionais. 

cstranzeiras ou mititinacionais: 

XI\' - OS recursos flnanceiros para flnanciarnento e intervençOes conternpladas nos 

pianos de recursos hIdricos das hacias hidrogrWicas: 

XV - outros recursos eventuais. 

Art. 113 - Os recursos do Fundo Estadual de Recursos I lidricos sero utilizados para: 

I - apoio flnanceiro as instituiçôcs püblicas e, sob a modalidade de ernpréstirno, a 

pessoauridica de direito privado. usuária de recursos hIdricos, para a rea1izaço de serviços e 

obras corn vistas a utilidadc piihlica. ao  desenvolvirnento. conservaçao, uso racional. controle 

C protCca() dos recursos hiciricos superficiais e suhterrãneos, em condiçOes a serern 

prcviamente estahelecidas: 
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II - compcnsaç'to aos Municipios que tenharn restriçOes ao seu desenvolvimento, em 

razio de normas de protecäo de mananciais, decorrentes da aplicacäo desta Lei, mediante a 

rcalizacio de programas de desenvolvimento que se pretendern estabelecer. compatIvel corn a 

I)rotCcao: 

III - cornpensacao aos V1u1licipios quc tenham areas inundadas por reservatórios 

construidos pelo Estado e que se beneliciarn parcialmente pelo empreendimento. mediante 

rcaIizaco de programas de desenvolvimento desses MunicIpios. proporcionais a contribuico 

recehida por outros F\4unicípios: 

IV - reaiizacao de programas conjuntos entre Os Estados e os Municipios, relativos ao 

aproveitarnento niiltipio. controle. conscrvaço C proteçao dos recursos hIdricos e defesa 

contra eventos crIticos que oierecam perigo a saáde e segurança püblicas e prejuIzos 

cconomicos OU sociais: 

V - custeio de despesas de operaçäo e cxpanso da rede hidrometeorológica e de 

monitoramento da qualidade da água e de apoio a instaiaçäo de Comitês de Bacia 

I-I idroeralica; 

VI - programas de estudos e pesquisas. desenvoivirnento tecnolOgico e capacitaco de 

recursos hurnaiios de interesse do gerenciamento de recursos hIdricos. a serem realizadas por 

instituiçOes publicas e ou privadas; 

VII - execuçäo de obras de sancamento básico. referentes ao tratamento de esgoto 

urbano. contempiadas no Piano Estadual de Recursos HIdricos, compatibilizadas corn Os 

pianos de saneamento básico. 

Paragrai Unico - Seräo despendidos ate 10% (dez por cento) dos recursos do Fundo 

[stadual de Recursos HIdricos corn despesas de custeio e pessoal, destinando-se o restante, 

obrigatoriarnente, para a clètiva eiaboraçao de projetos e execução de obras e servicos do 

Piano Estadiial de Recursos [-lIdricos. 

Art. 114 - A destinaço dos recursos do Fundo Estadual de Recursos HIdricos 

ohedecerá as scguintcs condicOcs: 

I - Os valores resuliantes da cobrança pelo uso dos recursos hIdricos serao aplicados, 

prioritariamente. na  hacia hidrográfica em que forern arrecadados. sornente deduzidas as taxas 

devidas ao agcntc iThanceiro e despesas de custeio; 
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II - ate 50% (cinqUenta por cento) da arrecadacâo a que se refere o inciso anterior, 

poderao ser aplicados em outras bacias hidrográficas, desde que em atividades que beneficiem 

a bacia geradora do recurso. corn prCvia aprovacäo do respectivo Comité de Bacias 

H idim.tráficas: 

Ill - Os recursos do Fundo Estadual de Recursos HIdricos poderâo ser aplicados. a 

Ilindo perdido. em projetos e obras pIiblicas de interesse coictivo. na  Ibrma prevista em seu 

regu iamcrito. 

§ 10 - E vedada a utilizaçao dos recursos financeiros da arrccadacäo de outorgas e a 

utilização dos recursos hidricos para pagamento de salários e gratificacöes aos servidores 

püblicos e empregados de órgos estatais, excetuado o pagamento de diãrias a servidores 

pihIicos coiii a IThalidade de monitorar e fiscalizar o uso dos recursos hIdricos. 

§ 20 - A aplicacâo dos recursos do Fundo Estadual de Recursos HIdricos na bacia 

hidroarfca de origem estará vinculada aos pianos c prograrnas aprovados pelo respectivo 

Comitê de Bacia Hidrográfica. 

30 - Os recursos do Fundo Estadual de Recursos 1-lIdricos tambCrn serão destinados 

ao Pagamento de perIcias realizadas em açOes civis pihlicas ou populares, cujo objeto seja 

relacionado a apIicaco desta Lci e a cohrança de passivos ambientais, desde que previarnente 

ouvido o respectivo CBI-1. 

Art. I I 5 - 0 Fundo Estadual de Recursos I lidricos será organizado mediante 

suhcontas, que permitam a gestão autônoma dos recursos financeiros pertinentes a cada regiäo 

ou bacia hidrográiica. 

Art. 116 - A SDS crnitirá as Instrucöes Normativas sobre as documentacôes 

necessärias para a implerncntacäo dcstc Decreto. assim como todas as demais que se fizerem 

necess rias. 

Art. 117 - Os casos omissos neste Decreto serão encaminhados ao Conseiho Estadual 

de Recursos 1-lIdricos para deciso. 

Art. 118 - Revogadas as disposiçOes em contrário. este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicacao. 

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS. em Manaus. 

de 16 dejunho de 2009 
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